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A INICIATIVA DO "TOURING CLUB 
·-DO BRASIL" --

el\o colk><:ados á testa dt> wd(\s M 

depart.a,mqn!lcs officla>es. 
Os postes de govcm11<ior de St&n_ 

bul e de prefeito da cidade, assim 
como todas e.a funcções importante,; 
dw administração publica. sil,o confla
do..c;; aos jovens nlumnos d'? ambos os 

Festa dt Santo Antonio na egreja de São Pedr11 
-- Gonçalves --

.: ... , con·endo com muito brllhan- feltc, retreta a banda d<> Regimttlto 
tism<> a• festi vldad<>s em honra a I Policial do E!<ta.do. ' 60 ex..11rsionistas do Sul em visita ao Norte da 

-- Republica --
dro GonçalveR. 

Santo Antonio. na. fl21'~ ja, d." Sá o P~. As rommemoraçóes de boje consta-
rão apenas da. part.. re'liKio&a, e dls. 

Em todo, os pai ses riYiliz:idos I Não discutimos as vantagens sexo.5. 
constit11t• mesmo preocrupa,5o que essas excursões de conheci- Suas d~isões sã., immrdia.taml'nte 

elos poderes goyernamen(aC'S a mentO trazem aos !)OYOS das ::~~l=is~~C':n:~ ex:~;rv:n~: 
dnas grandes regiões l!rasileiras examinar se as decisões de sew, jo_ 

renliz:1,iio do turismo que. trans- pnrque resaltam á pri_meira vis- vr,ns supplentcs não são de natureza 

tribu.i~á-0 ª"' TOUJ>3-" p ati.mentoc; a.os 
ffontfom, após '"" .:t0len.nidad~ reli. p.:·brb 

gio:::.as, tew logar a festa profana, a :\.manhã, entretanto, a5 festas pro. 
fanas teTão excepci<>nal brilhantismo, qual . e revestiu de grande anima,:ão. 

. . com SW'J)resas, wrtes, etc. 

~~,.:~~1,~'e,e•: i:;~<;~: ~~/::::- :e~ ta a quem o an.alysa. Diremos. !!.;'."' prejud1qnem ao 1nteres."<> pu-
a penas. que iniciativas dessa or- Este curioso costume i:Rm por fim. 

IJ·uve l,·m o~gamzado servi~o de I Os "Batutas dA' Ja.guaribe" sob a 
bar, v.·ruta de b1lhei.e,. e sorteio de 

1

. dirttçã.o do ,r. Oliver von Sohs1en. 
p1•e-ndas. em beneficio dos pobres da realizarão uma toca.ta.. com pr~m_ 
Pia Unlão d~ S. Antonio. tendo alli ma esc<:ilhldo. 

ncfica corrente. um movimento dem, em favor do desenvolvi- sobretudo, desenvolver nas creanças, 
monetario que nkança. muitas mento do nosso turismo, são di- a consclencia de seus direitos e de 
vezes, a mi !hões ele dollares. 1 gnas rle applausos e merecedo- seus deveres civloos e é. oo facto, a•_ 

Exemplús eloquentes dessa rns do estimulo official. sás, pittoresco ver a joven geração 
tomar - embora para ·~xpc.riencia. 

pros!,er!<lade _resultante do ex- Conduzindo os excursionistas. apenas _ as redeas dos poderes qu~ 
curs>on1smn sno n França. que j:i se encontra em Recife o "AI- ellas só terão daqui a quinze annos. 
conquistou o primeiro Jogar nes- mirante Jaceguay", um dos mais Donde se oonclue que a Turquia 'bõa 

armado nn ccnlr<, daquella arte
rhi. 

\'urnns. assun, ter a opportu
nidade de assistir á revivPscen
cia rias lra<licinnaes noitad:is rins 
nossos anti-passados 

Fazenda e n prPfeito Borja Pe
regrino 

Esses ,t'1·,iço, serão realiza
dos pelo \linisterio ria \'iação, 
em eooneração com n Estado. 

se particular; os Estados l'ni- cnnfortawis 'paquetes do Llo~·d ten-a. 
dos. 0 Dominio dn r.nnadá. a Es- Além rios 160 touristas. con- _N_O_T_A_S_D_E_P_A_L_A_C_I_O __ _ 

.\ festa será abrilhantada pelo BIBLIOGRAPHll 
e. cellente ,·on_juncto musical A Voe d.o JVIar· - Temos sobre a 
·• Batutas dP .Ta~uaribe •·. snh a nossa mesa de trabalho o numero 106, 
clirerç5o d<, curnpetente maestro dessa utll e mteressant<? publicaçáo 

panha e outros duz ainda o "Almirante Jare-
Visicaram hont.m, no "Palacio da sr. Oli ,·er Hill Shosten. orgam da Conf·deração Geral dos 

_.\merica elo Sul e. em particu-
l.ir. o nnsso pais. onde o turismo 
lgora enc:;nia o~ primeiro.i.: pas

sos. muito pnuco tem lucrado. 

Entretanto. uma prestigiosa 
associação i.;.e organizou no Rio 
de Janeiro p.irn a defesa dessn 
fonte de riqueza. - o Touring 
Club. E este nnno teYe a feliz 

gua~··· mostruarios rommerciaes Redempção" 0 dr. Gratuliano Brito, A comm1ssun organizadora Pescadores do Brasil ,. publicada no 
de varias empresas e estabeleci- interventor federal int<>rlno, os srs. \'em <lesen, nhenrln grandP acti- Rio de Janeiro 
mento• ind[!5triaes do sul do Waldemar Leite, Gentil 'Lins, Luis Ri- Yidnde no .senti<!n d<> que o •· São Fascículo volumoso corresponde aos 
pais, reservando, ao que se sa- beiro dos Santos e Alfr'do Moura ,João nu Roca" ,i!tinja o ma'\i- meses de marco. abril e maio dest,. 

mo eia animação anuo, trazendo variado summario. 
be, espaço aos que, nos portos A fim de repres·anta.r o chefe do go- Os resultados peeuniarius re- -
de e~.cala, 9esejarem que seus vemo nas solennidades da installaçã.o ,erterão em beneficio dos nos- V I D A R E l l G I O $ 1 
pro<luctos sejam incluídos nessa do Grupo Escolar "lrenêo Joffily", so., infelizes irmãos sertanejns, FESTA DO SAGRADO CORAÇAO 
grande exposição ambulante. recentemente concluído no município ,iclimas do flagello d:i sêcca EUCHARISTICO 

O conhecimento do verdadeiro de E5perança, seguiu homem para D e "t' "CI e qu!~:;: q~~~fe~~~;~: 
· aquella localidade o tenente_coron•l O Offll e ara ama• realizando na Cathe;ftal ll>Ietropoli_ 

i,li:1 ,!e rnn,eguir interessar uma . 'orle pelos nossos patrícios do . Sob . . t r d . 1 nnidad 
,·ineC'lll ans E,tados do :s;orte da sul, é uma necessidade de ex- ~~~;~~·ento~:·a. asslS ente mi ltaT a râo'' de Campina Grande ta~~ "":'m~'r;-a~~ial ru,;;\ hcr:is 

(luslri:ws. cnmrnerciantes e nu- e patriotico. resultando delle, A senhorita Elba Soares teJ:gra- A t d S exc gumtes asscci:ações: das 10 ás 11 -
Rep.uhlira a c<>nlo e muitos in- lr~<Jrdinario alcance economico - li ao ministro José Americo ~:::~daTo~d~l~~,:.. s!:'t;: 

I 
phou ao sr. Interv?ntor interino agra- reSJ)OS a e ' ' Arohioon!rarias do Sagrado Coraçã.o 

tros n1ltos de cle•.laQue na so- ':m du:·ida. um maior_i~tercam- decendo sua nomeação para profes_ _Campin~ Grande. - ~Exmo_ mi~ ~;feªi;:-1;;~ U~~~\;-1~~ 
ciedacle sulista bio de mteresses e de ide as· sora adjuncta, interina. da zscola ru.stro Jcse Amenoo. - Sao Sal\ ad:» Glcn<:so Pat.riarcha s. Jasé, Pias As_ 

PARA OS FLAGELLADOS 
No llfatadolll'O P.;bli~o foi honten, 

ab:uido um boi para os flag21lados Q.U" 

... acham o.brigados na extincta Esco_ 

1:: de Apren-di:.:e l Ma:rinheiros. offe

re:ido p lo r;r. Severino Justino G:>

mf'!;., por intermedio do sr prefeito J. 

df' Borja Pl.:!egrino 

Ao prefeito d~ Teixüra foram en. 
\iada para os f!ag~llad03 80 peças de 
r,oupns novas, confeccionadas nesta 
rapital pela familia parahybana, 

Para o munkipio de Pombal o sr 
!>:-<'feito J. d BorJa Peregrino Iez re
m,tter hontem. 600 peçns de roupa5, 
t"ndr-r~çu<las :10 prPf.eHo <lr Jan<lnhY 

c·uneirn 

IIav noo ainda na Prefeitura regu
'ar quant1da<l~ d~ fazendas, apI){'11a_ 
mos para as [amilias, a fim de que 
continuem a pre~tar o seu humanita
rlo anxilio. confeccionando roupn.:: 
para a<:\" pob1·ec:: victimas das seccas · 

Algumas familias já têm reit,::ra<lo 

O pedido de fazendas para feitio de 
roupas, sendo digna de louvores essa 
demonstração d·e nobres stntimento:'), 

Familias que -enviaram .roup~ c~:
frccionaclas; - Senhoras. Cec1lia . 
Soares 26 pecas; Maricota Gondim 
13 pedas: l~}-'lttra Chagas Vianna, 20 
peças, senhorita Esther Gondim. \3 
1-.eças 

Serviço de Sericicultura do 
- Estado -

Já se ~ncontra .gm grande .1d.ean
t.a.mcnto ".JS trabalhos de ,:,onstrucçã~ 
cio ><lificio do futuro Instituto Sei·1_ 
c·o do Estado lccalizado na cx-faY•n_ 
cta sã.o Ra.phnel <Buraquinho)· 

Apesar dos fortes aguaceiros cahi_ 
<tos n"5ba capita 1, nos ultimos dias, 
os auaes derrubaram um pedaço de 
,,arede derna. con«trucção, é bem ))I'O

va vel que até os ultimos dias deste 
mês sejam .:,s m"rrno.s concluídos. 

De por ".om a terminação do µ1-e_ 
d io e tá sendo m.stalLa do .; novo 'ri
r.orlfio~ para hibernação dos ovnlos. 
<J que p.0 rmi\tirá ao lnstltUIIO •ece· 
t,,1_,,. de qualquer ~ do mundo. 
sem pr.-Julzo J>!lr:l ,,s mesmcs, 
r,r-dendo Sc"i' ·mbn1,r,ad:,s 'm qual_ 
quer pe,-lodo cio wnno aendo s-ensibi_ 
llzado nesta capsta.l pa a rck>5ã".l após 

O r
esQ'\Pcr.ivo periodo de estagio, no "Martins Leitã.o'' d:sra cidade - B1hla - Comité ··Clara. Cama_ sc-ciações cias Dãres e das Almas; de 

r râo" possuido immen.s.1 regosijo res_ 11 ás 12 - Cc.nferencias Vic~ntiruls 
frigcrmco, á temperatura de 0/) grão. O chefe do governo-..,.i~ebeu um o1- tabelecimento vcssencin., nestia. hora das Neves. B~llo Amôr, Mercê6, Per_ 

O technico á disposição do :iovêmo ficlo do "Nucleo Artístico Theatral"' em que tojo Brasil reclama vossa :;: ~º~: ~~ !oir.;~ s~. 
drete Estado, dr. José ca.JMvara, r,. desta capital, communicando a sua re- actuação efflciente illdispensa.vel pre_ Pe<lrc G:<nçalv,s e s. Thereza de Je 

~i:~te~in~:~r: a=.·~:=~ organização, sendo eleito presidente o sençn. n.rde.stinos \"'OSSO ~mparo vêm 1 ~~~; ~
13u~\4 d~ ~~o d:1%~ 

sr. Simão Patrício da Costa. nome =lher campin~nse transmittir de '0sthedral e.,' S. das Neves; d~ 
bichos da sêda, a fim de que possa · v"-.,;_<('ncia effuslvru- preces a Deus de H ás 15 _ Cruzada Elr..haristlca ln-
mduo,c:8-d0e . .srle .iá. ter um ·'><>meço de º"º- j DR. ALPHEU DOMINGUES , cem estar pai-a levar termo realiza_ fantil, Catechi .. <mcs da catbedra.l. Má.-

' ções voc,--encla suggeridas. Respeit,sas d'.>S Homens, Mercés, Grupos Thomaz 
. . - _. . ._ 1 Retorna hoje a Recife, 01_1de I saudações. - Esther Azevêdo Erct_ ~~~~\0An~se .,~';:~ ~ 

Por moh,o de ,er .,ido '.'.'°°mmetti tomara passagem para a capital na Mroeu-cs, Am. enca Prnccn.10, Ap:l_ :\lar; ce 15 ã.s 16 - Veneravels _0r: 
do de hgerro accesso de gnppe, 0 dr. cio pais. o ctr. Alpheu Domin- leme. Anwrrm, Anml Azevêdo Danr,s, den: 3 •cto Cirm, e R Francl.900 
José Calzavara, rechnieo se:'icola e gues, s u.oerintendente do &ni,o Froncisca Amorun, Anua Lell'os. Oblatas de São Bento; de _16 ás 17 :-
nosso 1llu ... <tre colla.borador, nao pou_ do Algodão. "Comité "Clara Camarão" - caro_ :f~lt~. ~~~da<l'e~~~5506C0.;1':f~ 
de noo enviar a. re.sposta á carta de O illustre profissional. que pma Grande - Seu muito grato :\ki'Cés: d:e 17 ã.s 18 - União ª" Mo
um adrn.ntado mdu~tn~l paulista.,_ ha vem de realizar uma viagem de ás bon<lcsas e'thcrraçõ:S <l:o Comité ():ls Catholiccs - .. ~ . ' 
~':e;::li:ia :0::./°:.,"!n!,'ºr a::: ins,mção {1s repartições que lhe '.'c,,,.ra Camarão" que .pi~rei cor_ pr~~~:ça;.,\, e~igoª Jo!":;! :1.a __: 

P · ' siio suhordinadas, de~de Alagoas tes]l-Ondei com toda ~h:l!aiiedade de ,,u1tro predica.s de dez minutos. se_ 
mos á estampa aquelle t:a,balho que até O nio Grande do Norte, hon- parnhybano. Sattdaçoes oordiaes. _ gu!das. d<: cilioo de c_anto. 1,og., após 

:ce;rn,;,.:::~;t:r:"."'~e;:;a:~/mai~;; tem :í noite. veiu apresentar as ~~;.E' AMF.Rlf'O. mini,;t.n, da Vio_ :~"â~!~.:'.i';.~=~caá ~~';;!1~n~ 

varios dos pont<JS enumerados na ,u,as c!e~pe~1das a~~ ~.nc lr~lia- ------ - to~ºi,;'n "~and::"' s!f'~o finalizará 
missiva do alludtdo 1ndustrial. lham na A Umao e ameia Engenhe,·ro Edaard de Sou- a t 'ss ça,msolenntd,i.<les 

agradecer os termos com que re- ., 00 
• ª~ · 

BA CO DO ESTADO DA gistámos a s11n rhegnda " e,t:i _ za Chermont _ SANTA CASA 
cidade. RE'cebam:s para publicar a :,egu;m,. 

- PARAHYBA - nesignadn pelu \[ini,ten11 da nota 
Acompanhado de attencicso ·>ffi~í.o EM BENEFICIO DOS flA• \ ia~i'lo p.iru ~,ludar a, obra, de t~df~

000
~ 1~:~ ~':~ie-

do sr Waldema.r Leite, gerente do sane:1111ento e co lonizaráo do feito pelo vigarlo da freguezia de N 
Baneo do Estado da Parah:vba, -ce- - GELLADQS - Yalle do rio (;nuname. chegou Senhora das Neves, convida aos ir. 

dbeemn~~io·º fbma:onc!!:.::e1;:;~;:~~.,.:~_ São João na Roça - Na 11;'."'lt'lrn 1" ,·,_la capiltal . p' indo ~? ~~Í:. ':'~:n':· ~m ~i;u~ 
- , 10 , e , a ne1 ro. pe o " oconc . Santa Casa, hoje, ás 15 horas, e daihi 

belecimento de credito, que dia a cti... avenida General Osorio o sr dr ~:clgHrrl de Snuza í'her- seguirem inoorpora.dos até a cathe 
sei va.e ,impondo á consid,e.raçã0 do 11 ( 11 l dral onde deverão dar guarda aô 
nosso publiev ~ .. espeda.lmente da No proximo dia vintP e três , Ho1~te1u rnesrn,, s pro,·u- Sa,ntissimo. d~ 16 ás 17 horas" . 
digna classe eomme~cial desl'a ·• de I realizar-se-á, nn a,,enida General rou, e111 l':d:ieio, o dr. Gratulia
outrss praças do pais. Osorio, conforme noticiámos. nn Jlrito, inten·entm- federal in

o baJ.ancH~, q_ue em ~utt-.. •_ecçã,o interessante festa regional. rP- trrin11, com quem conferenciou 
desta folha publlcamos, e um mdice produzindo uma noite cl P Siin a respeito duquelle Yt!ltoso em
expi-essivo do prcgramma sempre ,João na roçn nrebendinwnl,), tomando parte 
crescente do nosso prmcipal -,,;talo",_ l 'm grande e typico pa\'ilbão, nPssa ,·ntrc\Í,ta ainda os sr, 

SEGUNDA .EGREJA BAI'TISTA 
No templo dessa. egreja, sita á ave. 

~'J!. ~:fi~ãás ir' hor~&sco!ª~ 
ltl!llliooJ. c.ncte será estudada, a lição: 
" Judwh, o verdadeiro irmão". 

lec;:i~;to,/:r.~!~to.um movimenro, torlo construido de palha, scra __ '.1_1_:itheu_,_Ril_,e_i_rn_. __ ,e_c~~a_r_in_r_la 
1 

A' noite, á5 19 hora.s, terá loga,-, o 
culto d1vm~. com pregação ao Evan 
gelho. -

em ma.io findo, de 17, 683 :009$690, 
prova eloquente .• in-efutavcl do que 
af!irmamo.s 

O H D E AS C R E A N Ç A S 
-GOVERNAM

Historia de mil e uma noi
tes - O menino que foi rei 

uma semana - A pura 
- verdade em 1932 -
ANKA'RA, .ittnllo - <COn·iOS])On

dencia. epist,olarl - De três annOõ 
para cá, a ultima sem,ma d:, mês de 
abril é oonsn grada á infancia . 

Em Stambul, durante esta srman:a, 
são os alumnos das escolas primarias 
e secunda.ri.as. de 10 a 14 •.nn05, qu~ 

INTERVENTOR ANTHENOR 
NAVARRO 

A mudança de designação 
do municipio de São João 

- do Rio do Peixe -HOMENAGENS A MEMORIA ll)() 

DR . ANTHENOR NAVARRO EM 
PRINCESA 

As autoridades e a população dessa 
cidade pr01noveram expressivas ho
menageru; á memoria do inolvidave-l 
dr. Anlhenor Navan-o, no 30.• die d" 
seu tragico desnppa.recimento 

A's dez horas. offlciadn pelo ügnrio 
local, realizou_.c:e mis.c.a, R qual foi as
sistida por autoridade.s municipaes, 
,staduaes, professores, eso~lares e 
grande massa de elementos de tonas 
as ela~ sociaes. 

No edüiclo do extinnto Conselho 
Municipal, és 14 horas. effectuou..se 

imponent,e se::.são magna. µre.:.,id1da 
pelo . dr. Pedro Dameão: im,gro ,iuiz I Aos coH,ctores federaes neste Es
de direito da coma1·ca. dI.Scursando no , ta do, o sr dr !11:y dos Santos Stlva 
decorrer da mesmo o dr. Antonio ,le I delegado fiscal, enviou circular de_ 
Farias. promotor publico; paru·e R ,.1 clarando . para os devidos fins, que o 
nr.to. pmfessor Antonio Heraclito C:i · i município d,, São João do Rio do. 
valcante e om;ras pessôas, todas con- Peixe passou a denommar-fe Anthe 
r.ordes em. fazer re~3ltar as bellas qua I nor Navarro 
hdade., f' raro~ virt\ides. do prant flr)o -------------

pnrnhybano Conselno Penitenciario 
A abertura dh . .sã> foi prtcrd1 a I Reune hoje. á~ .15 hor~, 1?º local do 

do "Hymno a João Pes.">óa" e l'nrerrn • I costume. e,m s~~o ordmar:1a, o Con-
da com O Hymno Nfl.rionnl 

1 
.:: lho Ptªmrencrnno do E<.:tado. enca-

PrincPsa 26-5-1932. , ;::~=~ec~TIC~;~:;r~:o~ ~:e~~:n!:m: 
(DJ rorre.o:;.pond~nte1 ponªnte.c. 
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PARTE OFFICIAL 
~DMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. DR. GRATU· 

LIANO DA COSTA BRITO 
THESOURO DO ESTADO DA PARAHYBA 

GOVERNO DO ESTADO vak"ntl; 164, Ark•t!.d•es Pontes Ce.val-

EXPEDIENTE DO GOVERNO DO ~r\::1;,e; 15
~~W. F~~~;;:0 A~~~~1;;~ 3.~ DEMONSTRAÇÃO do movimento bancario, em ll de junho de I932 

DIA lO: S!lv<\; 12~. JIOáo Evangelista. d<, M<'. - - - - - T - -
~~~â! Manuel BuJcã.o d.i Silvs,, nezes:, 145. Joio J,•1onvmo ·Jc Bntto; 1 '-aldos an· l Dcpoeito9 I 

talelliáo e e,:crlvi\.o de s. João do e,,. H7, Jc,;e Gonçtilv.es Netl-0; H8, Af- li',,;:,'; :TUTOS DE CRf!DITOS -
rlrY não pcdcndo actoolmente. or's_ fons~ Alves P•drce.~. 118 Joaé Bar_ tcriorca nesta data 
ti"lfrà. ca.uçãi:> a que se reif.ere. r, Me hosn: 121, Raymundo Barros da. Cos-

TOT AES · 1 Retirada. 
nesta data 

268, de rnarll() deste anno. ,,m dmhelro, ta; 123, Gabriel Gomes de Lmi:i; 1241 

cio M.a.rques da Stlva. commerc\a.ntr. o.J ., ...... .$ 

alll _ A' Se~retHi., do InteriClr p:1· Ollve-'1a; 131. Antonio Fons&a Amo_ Banco do Brasil C/Patrunalo, etc - - - 59 9161341 59:916"41 
ra 

00 
devict.o.s fins. . nm, 132, Luiz Ro,.<,ndo da Sl•va; 118, Banco do Estado da Parahyba C/Movimento- 91.260$072 1:200 92:460W721 J2:253t3001 

Saldoo cxls-

tentes 

59:9161311 
so,20ci112 

offenece p,i,ra seu fi.-ulor '' "'· lgns-
0
,1~·;u5'

1
:'.'nt~e, .. ·

1'<'f Je. 1]!,~ ~tai~:1
,u~,c-d~o Banco do Brasil C/Movlmento - -1 1 ~ 1 1 

Idem de Tert I ie.n<> C<>ne9: ,ia C1~- Fran.c sro de Ar•iup Ca,v ilho; 110, Banco do Est1do da Parahyba C/Banco Agn-
tn• Bntto, tnl>"lllão e e>crlva, "" 1,. Joaquim Ignacio de Soi.:.z~ FilhJ; 143 c,,11 e Hyoothecano - - 17·590$053!' 17-5901,053j I J7·590J053 
João e.o c,.nry n:io pcct,.ndo, ,~r-1. • .-.1_ Clc:ero Vienna dR Silva: 146, .1u110 Banco Cen•ral CtPrazo f'1xo JUo:0001000 100~5()00 100:000SOOO 
mente, pres\ar a a..auçúo de que , '-"' Geraldo de Souza 149. Severino M,i- Uanco Central <./Movimento 36:98~$118 3b:085fll81 5:340U(JO; 3l:644$718 

68 d w dest~ a·mo • m rlan<' da Sllva; 140, Manuel 15o'.>.,,s Pequenos Bancos C/Prozo fixo- 280:000SOOO 2é0:000S()v() 
::i~~ Óffe~-~..,uroora ,~u ;;,,d;,, ' f;/~~~~~\,~~

10
L~;," A°:'aii-":>~n1~ 7; Banco A. Transatlant1co C/ Prazo fixo 600:000$001.l 600:\Ul~ :;~= 

~e~d~~l ~:o~iet:,.,"":'.: <jr:~;g: Jook wu,-.,n~o ela Silva; 160, Alfred~ Baoco i~ ~:dEÍt~~~a ;:!ª:~~· ~rli~Con- 128:393$20(,. , 12~:393120 'I l28:J9~S20,J 
daquelle t<rm<> - A' s.cret..rla •1~ ~~:~;âesF1

â'.;''W;;\inc~/!,; r;;,'1
:~ B,nco do Es1ado Coi:u de Colonbaçao de 27!1:000$00u :175 000$ 00 2 

Inire: tc= ~,;,1'Xuf~M9.la~é- verln,c, Barocsa de Albuqur,que; 173 flage•lados- • - - - - - 1 : V 

75
:000SOOO 

ta v·ct.ai nã'O de~jaindo nor ,~otiv.:s Severi:w YeliPr Gom~s: 176 . .Jcn ----·1------- 1--
I ~ 'ccntmua,- " ~xe,-rer , cargo Cavalcante de A''h::iyde; 177, Joaqwm l.589:141it84 1:200$000 __ I _'90:3!.4~6-4

1
1 - 1 __ 7_ :5_9_3$700 l.572:7j0l98_! 

~Jnrgo~r excr .. nu;~ ·- C,nn ~~ ~t~iif~~/~rt~~;i~~-di6~~~~ ------ -- ---~ n, ~~~~,~-;rn,M~~~&====~-~=====~~~~-~===~===L--=-==~~---d===~~ 

quer. _ 964, 9>l5, 966. 367, 988, 969. 970. q71 The.ourarlt O, ral do Tbesouro do Ei!tado da Parahyba, cm 11 de 1unbo oe 1932 
~G.,...,NTO POUCIAL MILITAR 972, 973, 974, 975, 976, 977, 978, 'l7íl FRANC• FILHO b . I Ã 

&DO.ESTADO 980, 981, 982, 983, 984, 985, gsõ q87 _ n , 1 esoure,ro gen • JO O HARDMAN DE BARR05 e..:rípforuío. 
Oo m=no da G11a.rnl(i\o ,. do Rf'- 988, 989, 990. 991. 992, 993, 994, ,19;_ ( - -.-:------------::------:---::---------

. e;b Policial Millt.ar do Estado da 996, 997. 998, 999, 1.000, 1.001 e 10,')2, a.os soldados d'la esooltas que condu-1 trndeu lll d1v=.cs nr<.."-00 cm 'lSStL'!lp- \ l,h'\il' de Deus , C..,,.'ta, oaroereiro; au_ 
~m ·ba _ tAuxfüar do Exe:cito _de de_ 3 do ca-rrent,e data-das. ,1ue_ b~ __ u:ou I zcm 08 p~·esos a.os ~~rVIQOs ex_.ozr~os tos de s-eus int..erec....scs. Xh1:&'"€s: Ltu2. H<r:n~nio ôos. sant ~ 0 

1 
• Lfulla) _ Qusrt.el •.m Jt'ao P"s_ o t.::xmo. sr. dr. ,'ieere~ar10 do mt.e_ desta capital, 14 a~ -m~igad ... s • 1 , . .- . ~ C.'don G,:;,"'!:t:.s O't' A!b2qu..erque, 3'Wl,'.r-

: 11 de iunho c1~ 1932 _ &rvlço nor e &,gurança Publica e ··emetti- a mulher Mana .LtbeEaliru>., que '"' A aula pmna.na da Caácia, -oru- , ~e 
6:~ ) dia 12 ídcmin:..õ). das a esta !nspt'ctona ás quaes re P.-noontr,a, _na Cadeia., nao C?mo ;>rf~, pareceu. numero r~gula:r de "iluamoc. -
P Dia ao R·m.rnento Í." tenen~· Ja- entrr~5am e.bs ~pectivos doncs. mas J>C:r mreresse d.aJ :oc>lic.ia. 1 . . - guare..:.. mil .. ~!' t.o.""'tá. sct ) -~ 
oolJ Gullhc_.,.;,e: adjunct.o de d\-" oo _<Ase._> Ten1'1lie Manuel Marques Offic1os: . Nas off:cmas de. fabrico de •alça- me.ndc do 3 _. sa.."g<,nh Jcsé Fernm: 
Regimento, 2 _. rnrgent~ Je<sé :~uei_ Filho, mspeotor. _ N. 419 - At;, exmo. sr. d,:-. ,,hete dos est.1,cr.:un tral:19,Jhando 12 v,:e_ "'"" da Silva. 
roz· ordem á. c,o_ soldado Franci,;_ Confere com o original - F. Fer. de policia deste Estado, r,ncaminthan- j oos. 

'Guilherme. ' ' reira de Oliveira, sub_inspeotor. do o empenho n. 39, dia.tudo ,J<a 11 
:rvlço pa,,a 

O 
,,ia 13 (5"gunda-feira) creat<, ~ês, na lmportancla de 708$750. 1 Foram para e,; ;;ervi,-0s. extRrn'lfl lMPREXSA OFFICIAL 

Dia "° &cimento. 2.• tenente 1'_ CADEIA PUBLICA DA CAPITAL proven.ente do forneciment.o de brun das obrfüs est,a,duaes ,; murucip::.es ~4 Est.a ,·~partt<:511 re<:0;.J,;;u hon'Jem 
mael Barretkl; a.djuncto d~ dia. "> EXPEDr=TE DO DIA 11 k.ak:i para roupa dos . fu~cc1<,n<1rl"6 detfJltcs, ,"'6 cofres elo Th<:ro!i_''O do'& ·,c.o, e: 
Regimento, 2. rarger.w J~sé que1- P.a.rt.e diana n. 163 - A' Che1atu e d,o-s ,=cts,s da Cs.de1a, reito ,>elos llllpor..an.:,a. oo 235$,60 ccrrc~·n 
roz; ,miem á co., cabo corneteÍ"'•> ra de I>ollcla, C<.,ununicando ,'s ·e: srs. Alberto Lundgrrill & c.•. ~te interno - Chefia: Ar- dente á renda do dla. 10 do oor~e~ 
Joaquim MartiIIB. colhimentos e, es sahidas de oreros do N. 420 - Ao exmo. sr. cec,:ete.rio -----

0 1.., Batalhão dará o pe&.<::e·3.l p?~l"a dia anteiicr I?' t)Ul.:ra.s · cco1Tlen(.J;\s do Interior e Juztiça. de5te ~--ta.do, Demanstra~ãa da f lt d h ld Th 
a.s gu~roas do Palacio ,ia :'tedemni;oo. Resumo: Exisriam 174 recluros, :o_ solicitando providencias no r.enl.ldlJ '.li: ece I t espesa ª' as na !SOi• 
03.dfJa. Pub]lc,, e Quart<el do Itegi_ ram recolhidos 9, não houve ,ahit:le. de seTflffi adquiridas cem macas pa.ro. rarla geral, do Thesouro do Estado da , .. rahy .. a 
mento. _ nem requisição, ficam existindo 183. dormldlas dos proses desta. detenção. u li 

IA<:s. l Ari.totel.-s d<> Souza Dan- For,m env'.adoo;: 1 mn:ppa dos pre- N. 421 - Ao sr. ir. juiz de direir,> JIO dia 11 dO Corrente fflês 
tas, coronel_comma.nda.nte. oos de justiça., 1 mappa. dos ·:Jl"esos da,, com.a:rea de Alag~.a _ :}i,3.nde, 1 u~a

oorrexionaes, deixando de Ger ,'n- mmhaindo uma P"ib.çao dro v~s 
viado o mappa da enierrnaz'UI :x,r Jooé Ant.onlo da Silva e Ant.onio Pe
ná.,) ter havido alteração no do dia dro Alves, requerendo daquelle : = 
antertar. providenc1as no sentido de snrem •.n-

REC EJ:TA 
Saldo do d:a 10 do corrente . . . . 
Rf,cebedoria., p:c da ··~'Ilda ·i.o ,l.a l~ 

183 '19S$467 

de.ste .. - - . . • . . . . . . . • .• l:2<)0$000 

Command:> do l.' Batalhão d<> '1e
gimento Policial Mi._ti' ~r do ~sta-~.t -
(!.uxillar do Exercite de 1. • Ll~1'3.1

) 

- Qu.a:rtel em Jooo Pescóa, 11 d<> JU. 
nt-o df, 1932 - Se-viço para •> dia 12 
(domingo). 

d<:g,~~:uq~!m; a::.mra~~es~J::... ":;':. vmdas as SU"6 guias de sentença. 
Imprensa Officl.al, renda do dia 10 

de,ste .............. -· . . . 
DesocntcG iem vencimentcs de fun~ 

cicnark:s . • . . . . , ... 

285$760 
enf~rmaria, 1&6 aos demais j)Te605, 11 O dirncto! do estabelecimento e.t-

120$100 1.605$1!60 Dia ao Rregimen to, 1 . º tenente Ta -
cob Guilherme Frantz · sa,rgent"> ,ie 
dia ao Regtrnento. 3.P &argento Ca_ 
fuc:to~ gua.rd'.l <ia. C::.deia., 3.· 0 s.a.rtient-:> 
Wll90n o cabo Manuel Borges; ruar
da do Ptilacio, 2. º ::.arr.i~nto En!o 
Soa.res e oaibo Ern...-;to :M'.a.,,,.,,U,áee; 
guarda do Quartel, soldado AqUiceli. 
no FeITc~.il,ac; dia. á EjM.. cabo Jccé 
Francelino: dia á s:o., cabJ Be'L~rra. 
Luna; reff',rço d.a ReO',?:>dori.a, :1)1-
dado Juv€ncio; c-rdem á e.o .. C-:)rn,.._ 
te-iro F··anclsoo Guilhermf',: or,j,e-•n li 

DEMONSTRAÇAO DA RECEITA E DESPESA 1!0 ESTADO Banco do Est,a,do, -et1irado :1:ctata 
Banco Cenr,ra.J, idem, idem 

12 :253$300 
5 :340;.400 

~0;~,~~;{!~~~~~c~~t~ª: 1;~~!i 
&rnardo. 

(A.ss.) José l\faurldo da Cosi.a, 
csp. resp. ]'.)€lo commando. 

Confere: .faeoh Guilherme ·F~Jl!z, 
1. 0 tenenb~_i3.ijuda,nte~interino 

JN<.PECTORL'I. DA GUARDA CIVI. 
CA 

Saldo do dia 10 do corrente .. 
Recolhimentos feito,; no Theoouro no 

dia 11 · 
Pela Rc-cebedorla de Rendas . . • 
Pelas Reparticões do Interior e ou. 

t.ras . . .. . . . • • .. 
Retiradas d.e Bancos • . • • 

Despesa e!fectuaàa no diai 11 
Depcsitos e-m Bancos . . . . 

Saldo para o dia 13: 
No CaLxa Geral .. . . . . . • . • . • 
Idem de Soccorro aos Flagel!ados .. 
Idem de A. Infantil aos Fla~olladoo 

Em Bancos, conforme demonstracão 

1 :200$000 

405$860 
17:593$700 

127 :099$600 
1 :200-$000 

44:398$827 
9:694$600 

20:000$000 

183; 193J467 1 

19:199$560 

202 · 393$007 

128 :299$6();} 

74.093$427 

1. 572. 750$984 

1. 646. 844$411 

DESPESA 
Vencim-entcs de .e-w1ccionar .. 'J.S • 
M. de Renda.s d.e Campina Granel~. 

.supp.r·imento pela verba de Scc_ 
c=,s :ws Flagclladc.a • ..... . 

Eng . .;'I~ Calza,vam., serviços .1a .€. 
de Senciculturn. . . . . . . . . . . 

Sec. d-a O. Publicas, diversas ·olha,; 
de 0~?'3.frÍ~ , • • . • ••.• •· •• 

Oli!Vlo Pmto, ms1erla.J á dive.rsas <'-
partições . . . . . . . . . . . . . 

Aloys~ de Oliveira., serviçcs na E. d.~ 
Sencicultura . . . . . . . . . . . . . . . 

Nt:,3tor A. dos Santos, :.dem 'la '.·~sco_ 

J~ N{i= .. idêin' ni;· Pr'edi'o ·,:1s~l~ 
da avenida Duarte da Slhwa 

2:!:514$900 

100.DOO,!lOO 

840$000 

1 :970$600 

712$300 

308S8C() 

500$000 

,.200S00,) 

lí:593~7{\Q 

202:3nS027 
'.:!Ii! 

Inspectorla da Guarda. Clvlca do 
Estar'o - Quart 0 J •'m Jcão Per.soo. 
11 d~ junho de 19:<2 - Se<rviço ;,ata l 

Bauco do Est,r.dt""'. dep:stio -,'d'lta 

19
ll'.esourarla Geral do Thesouro do Estado da Parahyba. 11 de 1unho de 8aldo par:, 

0 
dia 

13 
do ·c-0rreme 

127 099$600 

1 200$0,]0 

74:093$427 

:!02 3938027 

Est.ado da Pai,ahyba., em li de junho 
,oeu .ti.a.rdman de 83rroe 

~r1Dt11NLrln. 

<> d.!a 12 <dom~n~oJ. Franca Filho João Harãman de Barros 
Dia á In..S)JSctoria., gu~.rda de l. 

c!a!$6 n. 3; ronda,nte-s, guarda.·1i de V 
cla.sS>e ns. 2 e 1: oonte de Sanh.auó, 
grnail'das de I .ª -~J~e ns. 7 '!"" 12; 

Tbcsourelro 11:eral Escrloturario 
Theroura.rta gera.l do Thesouro do 

de 1932. MOVIMENTO DE CONTAS 
Dia 12: 

guardas do Qunrt~• 17ua~das •is. na. Existentes no 01a 10 
182 e 135; promptidã.o de inc-endlo. Entrada. . . 
guaTd3s ns. 58, 167. 53 e 18; t:sc.,,.., 
de transito, ITT.1a-rdac.: ll'L 127 20, 123. 
21, 55, 120, 130, 122. 170, 57. 56_ 49, ,;9,, Existentes nesta data . . . . 
150, 52, 48, 139 -. 66; ooliciamento f\a Enmresthno do Banco do Bra.sll •• 
capltal, guaTdes ns. 39, 15, 141, 164, 
38, 41, 136, 34. 175, 180, 143, 178, 137, 
16, 166 129, 154 72, 75. 163. 46, 172, 
144, 140, 169, 76, 1~2. 22, 60, 47, 145, r,7 
24 43 e 45 
Serviço para. o dl.a 13 (Sef\'Dnda-felra) 

Saldo demonstrado . • • • , . • • .. 
Menos o Capital da Caixa Estadual 

de Obra.~ Contra os Effeltos das 
Séccas .•• 

Dla á Ir..spcctorl;,., guarda de 1. • 
cla.s&e n. 5: ronrlante-s gua.!'da-:: de 1.• 
classe r..s. 4 e 10; p:m e de S&nhaufl, Menos o Capital da Caixa de Coloni 
gua!"'O.a.s ns. q .• cJa\,.,e', 13 ~ r.; r,u .... í'""- zação de Flag,llados • . . -
da do Quartel. guardaG ns. 71, 177 ,, 
183; prompt.idã1, d·e incendio, ~ar_ 
da.e. ns. 59, 17G. 17 n 42: fisc,~1?-, ri') Menos o soocoITO federal aos flagella_ 
tranc,to. guardas "'· 126. 131, 125, ~5. dos .... 
68, 44, 54, 23 70, 50. 51, 124, 74, 133. 
24, 29 e 157; uclic'amento •ia e:,.p;•~J. 
1!1JPTdas ns. lf.O, 28, 40. 3:;_ 37, ·33, 158, Menos o Capital da Caixa de Assis_ 
64. 153, 152, 62, 31. 163, 179, 156. 181, tencla Infantil aos F!agellados .. 

i:I: m. ~1:i.16!~3'.1fti2. 
3i:1d.21istª25·\;;;. 

45 Divida Ua11Jo,. • • 

1.550:992$976 
38:881$000 

1 . 589: 873S976 

1. 646 : 844$411 

128: 393$200 

1.518:451$211 

275 :000$000 

1. 243: 451$211 

9:694$600 

1. 233 · 756$611 

20:000$000 

Ordetn. de c11~ ,,. 133 - Uniforme 
4.º \kaki.l 

~egunda pari.t': - 1 l"romoçáo -
A' vist,a do res-ulbld.o do 1y-..ncu-rs.".> 
re,:,!izado ultlmamente nesta Guarda. 

Mo1tepl1 dos Fu11cclonarlos Pulllleos d• 
BOLETIM DE CAIXA 

par .. pr<,mcç1io ?O posto d<, 3. • clM- Em 11 de Junho de 1932 
oo foram pr"m{111idcs .'l este µ~sto Saldo do dia 10 . . • . . . . 
iui.s vag,3s ex!F..t 0 ,nt<"s, "' gus•da ; ,k Receita de hoje • . , • . • • , 
reserva n~. 175. D'"'ming.t:s Ma,inho 
da silva: 144, 8 1;:,ba~,~i<to Viann.a f!e J somma •••••.••••.••.•. 

de Olivie:1a: 1 34, Pedro Sabm> ,h 

Fll!uic• Filho, 
'":11Poan11TPJi"f"O i.}.ft't'&.l 

P E.FEITURA MUMCIPAL 
1. 589: 873$976 
1. 600 ; 000$000 

3 .189: 873$976 

BALANCETE DA RECEITA E DESPESA DO 
' MUNICIPIO 

SO~üO do drn 10 
Receita do dia 11 

Se.Ido do dla 11 . 
No Banco do Bra.;!l 
Na Caixa Rural 
Em Cofr,o .•••• 

4.211$6'27 
~.266$700 

258$.100 
l:053S900 
5• 166$127 

6'478$327 

6•478$327 

6 478$327 

Thesourarla dB. Prefeitura de João Pessóa, 11 ;6[93~. 

G<m-til Fernandes 
Tf"'l.tiojl()1n·13,tl"'t'I tnt~l'it,1, 

EXPEDIENTE DO DIA 11 
Petiçõ.ss: 

1.213:756$611 0€ Odilon Car,dvJo da Silva.. Par, 

Estade mo cte mu.t:>:i, volte. -

De Severino Ribeiro, no mesmo ""n-

~:~;~~!~e !~~º· - Junte ,10 

Do dlrrr.tor presirlen!Jc á'o Monte
pio do EJslll.do. snrGtituir a linh-a ,io 
frecha\ e uns calbros no ;,rodlo n. 

Continúa na. 5.• pagina) 

ser disr,eruaado da. mulr.a de ~Otlll){) 
1. 976: 117$3651 que lhe fü1 m,;oosta por ln!racçã.o ,~ 

Cod.igo d<, l'oot1.,ras. - Ju..l e zo = 
.................................. ~ 
I A''IS O I srmmÜ DR. NELSON DI:: QUEIROZ CARREIRA - Avisa ROO 

19:481$120 Para cha..-i,a.dos â d~mic,lio, telephone 130 _ Consul. 

Oliv,:,lra: 119, Franc,,oo Ray_mundol Despesa. de bole ........ .. 

silva; 136, Manuel Ant.Jnlo da sn_v,,: Saldo em corre _. 
139, Aurt?lio Mendcn1·a de Bntt,o; 127, 
Flrmir,,o Lourenço Frcdre; 129, J,ca' I 

sc1ts cllrntles e â populo.çõ.o em geml, que retcrnou á e"ta cs!f~~~:~: pilai, n:ll;an.lo a acooi.t..r ch><n""1o.s ou a atkn,:oer 00 COP..sul- 1 
oor;o 110 horarlo marcado de 15 ás 18 horas, 

l'l'tznca FUho, torlo e resldencia rua Duque de C8.xllas, 401. 

Bent.o Dla.s; 137, L:,.uro ~.1erra Oa. l'11eaollrelro, !!!!!!!!!! 



A UNIÃO - Domingo, 12 de junho de 1932 

COMMERCIO INDUSTRIA FINANÇAS cot:ros de boi, sêooos esplohadoo, kl- Ind. Reunidas F. Mata.raw.,-500cs.· CommlasAo de lru;pecção da: Alfande• 
• , • lo, 1$200; oourr~ de boi, séecos, flôt com oleo dcsodorlsado "Sol Levante" go., em serviço nesta capital. 

55578 ~Tio'."'1·~\º· ~~:· cte'u~e.verj;~: ~
1
:~!.soccos de pasta. de caroco de FAZEM ANNOB HOJE: - A UNIAO -

ASSIGNATURAS 
Por anno . .......... , .. 
Por semestre . . . . . . . . . . . . 
Nwnero avulso , . .. . . . . . . 
Numero atra.zado (do anno 

oorrentel . . .. ....... . 
Annunci-os: 

Por contracto na gerencia. 

HORARIO DOS TRENS 
"GREAT-WESTERN" 

48$000 
25$000 

$200 

$4-00 

Nas segundas, quartas, sextas e 
domingos: 

João Pessôa a Recife, ás 10,23. 
Recife a João Pessôa, ãs 13,02. 
Nas terças, quintas e sabba.dos: 
João Pessoa a Recife, ãs 13,23. 

Recife a João Pessô&, á 16,00. 
Para Campina. Grande no mesmo 

trem, havendo baldeaçá.> em Itabaya_ 
na .Para Guarabira, Mulungú e Ala_ 
gôa Grande, baldeação em Entronca.. 
mento. 

MOVIMENTO DE V APORES 
COMPANHA DE N. COSTEIRA 

FIC'Jtlns 
Mil réLs ouro 
D:fferenç~ entre alv, e 
Vt"nda: 

90 
dlv, 7:'~ 3$000; couros de carneiro, kUo, 3$õ00; I Alm< Ida. & ca.valcante - 20 rolos A sra. d. Hei na de Lucena Barbo-

oourmhos de outras especies d.e a.nl- ! de fumo em corda sa, espon. do sr. Manuel Barbiisa, 
Lib!·:,. 
Dollai 

Dlflle.rença 
E rs. 

$880 
$080 

entre oompra e venda: 
1$000 
$270 

:Jj~·. ~a~~. 3r.:~: ~:f~ºm~a~~;, ! fi~~~;~ºcor~~ss:lin~ai;;a !~mro~:l ~: propriotorio em &lém de Guaral>ira. 
litro, $500; feijão ma.cassar, litro, $300; fumo Muriu do Carmo 'V Plá: - Trans
mUho, litro, $300; oleo reflnado de I A~lo Mexlcan Pctroleum Company corre hoje o natallclo da senhorita 
semente de al(lO<!ão, litro, 1~700; oJco 1 - 12 tambores d•? ferro, vasios, Marie do Carmo y Piá, ftlha do anti
cru d~ semente de algoda,, S650; Durvnldo Ramos Varanda§ - 255 go commerclante de nossa praça, sr. 

Dollar 

RORARIO DOS OMNIBUS f~;depa!"t!:'e:ese:e~~\g~~: rolos de fumo ";w.c~~~a. Cleodon F y Plá, Já fallecido. 
GUARABIRA A JOAO PESSOA kllo, $160; raspas de sola. pollda, kilo, Ind ReJlllldas F Mataraz,,o - 13 Contando vasto clrculo de amizades, 
Todoo os dias: 2SIOO; ral!{>a.s d<.' sola • envernizada. caixa; con:1 oi~ "Sol Levante" a annlver,~rlant, deverá receber, pelo 

rJ"~~dfa:J:. João Pessõa ú 3 
ho- ~~r'i:''â:r'~a~~!~~~. kt~~t:~: Flrnúno & Cia. - 2 caixas oom va. grato mot,vo, multas felicitações. 

Partida de Ouarablra ú 8 horas da cões ou quadras de raspas de sola, quetM. , - o menino Hclio. Hlho do sr 
manhã kllo, 1$000; vaqi:eta ou couros prepa. Fdlx Gn°rrn & Cla. - 7 c~lxas com 

SANTA RITA a. JOAO PESSOA. rados, kUo, 4$500. vaouetas e_ raspas de couro. Arnaldo Luna Duarte, proprletarlo em 
Serviço dia.rio o. demal.s productoo constam da F. Galvao - 4 caixas com aguas 
Partida d• Joã<, PeEsõa.: - Ma- pauto gemi. m d<cine.es 

nhã 7,30, 10,30 _ 8 horas - 11 horas. Soares de ~livelra & Cla. - 15 rar_ 
Tarde 17 e 21,15 horas - H,30 - 18 MALAS POSTAES dos de ulgodao em pluma. 

horas - 22,15. A 4., seoção d :s COI1relos ex;ped!Tá J. Clemente Levy & Cia - 5 rar _ 

PARTIDA DE s'ANTA RITA d~: 7 hol'8S - Alha.ndr>a., Conde e I CARTAS Á DIRECÇÃO 

Serraria. 
- O or José Marqu~ de Lima, 

funcciona:1o municipal. 
- A menina Maria do Carmo Peí_ 

xôto, filha do nosw saudoso conterra-
neo sr · Fran("lsco Peixoto. 

- o sr Francisco Uns Bandeira d e 
DO SUL 

"Itapuhy". .. 
"Ita,t1nga•· ...... 

_ 1 hoJe, malas, para as seguintes locaJi_ 1 dos de pelles e 15 atados de couros. 

Manhã - 8,30 e 12 horas - 9 hore.s. Pitlmlbú A's 8 112 h·:ras - Cabed·llo j , 
Tarde 15,30 e 17,15. A's 9 ·112 horas_ .. Cruz dias Ar~as 1 ~,oobem e: ... • " Mello, funcc.onario estaáual aposen-

., a 16 AOS domingos não obedece ao ho- Praça Rio Bra,noo, Tamb!á, Trlncllei~ 1 r~:la«~t,sdr D~c~~/ in~j~ tado 
ª 21 1 rarlo. _ r.a; e Va.ra.doum. A's U horas, pelo' ;; vosso con:c,tituado Jo1'1'lal publicou - O sr Qsw2,ldo Brandão, caixa da 

LLOYD BRASILEIRO 
PARA O NORTE 

u João Alf!l"edo•º . . . . . . 
PARA O SUL 

uLlma" (cs.,rgueiro).. . . 
"IR. Alves" 

.. PELLEs· 
couros de boi sêooo salgado, 

por kllo 
Sem sal 
Verde 
Por unidade, pelles de cabra 
Carneir-) 
Pequenos oouros 

t,,.m das 13,23 - .A11i,inça, Alvaro um suelto sobre a p:,.ralyza.çã.o da.s firma commerclal F. H. Vergara & 
- Machado, Areal. Areia,, Ba~auna. Bair. o:~a.s do novo p~edio do Cinema. Rio 

SAPE' A JOAO PESSOA ""Iras, CarnipLna Grwnde, Cruz d', E.s. E" noo que ,stá <.>xiginr.1.o de minha Cla., de nossa praça. 
a 16 Todos 06 dias. pll'lto Santo, Elntron<nmenito, E,ope- parte, cem~ advr>.;ado do e,r.i:,a.rgante, - A senhorita Joanna Felix da. 

Partida de Joõ.o Pessõa: - A's 16 ho- rança, Fagund!eis, Floresta dos_ Leo,,s, c:r''>a ~~ciat ~.n<ntoo. Silva, filha do sr. Manuel Feli.x Net_ 
a. 13 ras. Go:,oana, Ingá, Itabaya.na, Lagoa Sec. o 5r. Francisco Salle5 Cavalcante, 
a 17 Partida de Sapé éa 7 horaa. oa. Llmoelro, Lagôas, Mogelro de mru oonstituinte, se embargou dl!as to, res1"ente n~ta capital. • 

JOAO PESSOA A RECIFE e.una, N,1,zareth. (Pla:nnamlbwoo), Pa.u < ':as, nao o tez com o intuito ·ie em_ - A mer>ina Letic!a Correia Dan_ 
l$OOO Partida de João Pe.ssõa ás 14 ho- ~ 1!Iili.. ~!;irtU:a':!:~~c~~~ :r~ , t~ra,ç~r o progrc.,,,o ~ cida,de e"! ta.-, f' ha do sr Jow Jenuino 'Dantas, 
1$300 ras· partida de Recife ás 5 horas. s· M l .d T . . São Lo " 1 m1b,na c!r-ernatog,ranh'ca, mas, IlD o.te oomme•cia"l"> em Itabayana. 
$601 • S~a ~on:J:. ~baúba e ~~n~.: ~";;.{;,l.td: r~:r!d~,..,t~~erl:;'. lhe FAZEM ANNOS AMA.c'IP.A: 

2$300 JOAO PESSOA A CAMPINA Repubhca. As 13 hcm1s - BarreLras, Prc,prletario do pradio n." 400, á O •r Hermillo Cunha, eommerct-
2$300 GRANDE Cruz do Elspuito San~o, Ma...on.anguap<', rua ou1ue d, Caxias, está em jui2l> ante er" nossa praça. 
2$000 O trafego de omnlbu.s entre João Rio Tinto e Sa!'é, A. s l5 horas. pelo I defendendo &e\13 d\reit,. i,o±s, a Em_ 

Pessô& e Campina Grande. fica sen- trem das 16,15 - Allia.nc;a., Araçá, Ba_ pr,?sa construe1ora do n,vo cinema.. 
MERCADO DO ALGODAO do do seguinte modo: rauna. Barretras .. Cabe<!o>llo, C1ehoel- <etá seriamente damnlflcando dito 

Serldó: O .carro via Alagoa Nova viaja aos ra, ?""2 dJ, E.spmto Sa~t.o. Entron. l preclio e pretende rn<,ntar no oitfo ao 

- O sr João Gonçalves da Cunha, 
n ·goclante em Lagôa de Dentro, deste 
Estado. 

1.• especie 46!'00J d.~· segundas, quartas e sextas- c~,111to, F'lo,:esta dos Leoes, Itabay":-1 mssm, um paredã,o de r,.:sc .superior á 
Mediana 42$000 reiras, ás 14 horas. O carro via Arcla n-. La~oa Seoca, Luc.ena, Mulun,:u, re:sistencia do rnesmo oitão 

Sertão: viaja aos domingos segundas, t.erças I N,1zaret.h (Pemambuoo·l, Pau. d'Alhc, AJJá,;, não é só O p:-edlo do meu H<mriqi,P.s, esposa do maljor Joaquim 
- A sra. d Antonia de Arevêd<> 

1.• esr>eoe 44$000 qwntas e S!l;~~ados, ás 14 horas. Pau Fera-o, Pedras de Fogo, Pilar, ~-1 constituinte, o unieo dammfi<'ldo cem Hen:-lques, do Regimento Policial Mi-
Moolâna 40$000 JOAO PESSOA A RIO TINTO clfe, Rosa e_ Silva, Sa111ta R1t~. Sao a nova c.cm.st.rucçã,o; ó n., • 146 á ru, a Jitar do Estado. 

Malta: Partida de João Pessôa ás 15 ho- L<>\mmço, São Miguel do Talpu, Tim_ Per<:gri.no de carvalho sc-ffr,e do !TlP.S.. 
l.' esp:cie 36.."000 ,86• baut,a e sul do pa,1.s. mo mal e sua proprietaria a.cha_se - o pequeno Antonio Rodrigo, filho 
Media.ri.a 32$000 - - Piru,a,lm,,nte em julzo ~·ofendendo seus do sr João Macia!, funccionario da 

EMPRESA NORDESTINA AUTO EXPEDIENTE DAS REPABTIÇOE8 intereS>1es. Imprenso Official, 
MERCADO DE GENl!:ROS VIAÇAO ESTADU.IES Do eXJ:>ooto oonclue_se qúe, com> - A senhorita Carminha Cabral, 

Para exportação v1~:;-t,\,~ªN~ei;: ~~~r~ªd;;:: Tbesoaro do Estado - 1.• de 8 t.& !!,!ft"~tedi;"ão 
1
~1~~-a -:;::.: re'rr';,~ filha do sr. Fortunato Cabral, negocl-

Assucar crystalAssucar 30$000 nhã e da Praça Alvaro Ma.eh.a.do, ãs :,!,, 1;: e!;,:d1~n~
3 
d!8;

7
63 ~bado gradação em assumotc<; cinemat:g,ra_ ante n,~ta cwital. 

A.ssucar triturado 31$000 
14~:'Ja de Recife, do Patea do Pa- 12. r:~"f~~ :: ~~~ent.e a defesa - F~st ja•á am~nhã a d.ata do seu 

Assacar bruto 4$800 raizo, ãs 5 1'2 da manhã e ãs 14 horas. Recebedoria de Rendu - 1.• de 8 Rspeite_lhe est,s a empresa cons- na'all 0 10 a senhonta Noemi Hollanda, 
Na Pl'll<la As pa.ssagims podem ser procuradas á.s 11 horas; 2. • de 13 ás 17 horas. trnctora e tudo estará sa.na:io. \ filha do sr José Hollanda. residente 

Assucar crygta!Assucar 40$000 ft ~"tt h:~~ !.~~:~tat eC~ :~ s~i:::nsaumOf~i:: ~:~ 11: ~ o ;%";t°e ~~b~ir,:çãE"va~!"' So~~ nesta capital 

~~~ t:-1ru~ado 4= clfe, na casa Fisk, CPateo d" Paraizo). ~~ 1fer:: ii ºh'!;,.:;, lia 18 112 horas; s.• a:lv:,gado. - Joá<> Pessõa, 1116[1932." 1 ~~~:~::::~. nesta capital, 
0 =:;:; :fü::l~. 1.' Rio J: CORRESPONDENCIA AEBEA Prefeltara Munlelpal _ l.• de 8 *" IIJmo. sr. d'ir<>ctor da "A;:';_~":-: nascimento do mmino Antonio, filho 

(Syrullcato Condorl 11 horas; 2.• de 13 á.s 15 horM. Sab- Per meio destas linhas Vcuuv, mui do sr. Umberto P'reira da Silva, fun-
~o,r rep;:;f,°· /;' esp. := N& t.erça-relra e.., 17 e 30 correspon- bado um unlco expediente de 8 AI resii:1eit•csa""'11te, r,?dk a, v.ds., mal!l. ccionario àa Gua,,da Cívica. e de sua 

ucar re ~AFE'oommum f~n~!e.ssm:~0';,.:1oreJ:'~ª n':,tév!: e.., 12 horas. FEDERAES ~:~::,;;{o ~:!:1~:S pe!do~ esposa d. Palmyra Natividade da 
café 00 Brejo, 1.• 88$000 radouro és 16 horas. Deiegaela Ff..;al _ um un1oo e:s:pe- lllustr~ chefe de F<:licia d.o Estado, S!lva 
Café <!o Brejo, 2.' 87$000 Pe.ra N,.1 ... 1. 11.s onlnt.A-fetraa aU! *" diente de 11 ú 1~ horas. dr. Manu<>l Moracs. na sentioolb de - Nasceu hontem, nesta capital. a 

I AEROPOSTALll Alfande- _ L ,1 unloo eaq,edlente volhll' suas vistas ,p,ra a vage tm-
Farlnha de ~~ sace& (Via a,,,,m,1 de 11 é.s ia horas. ~~e n;..~~do ara·=~~ ~~ interess3r>te Maria Ól1erubina, filha 

d~ 60 kilos 20$000 Para o 8Ul do Pi, Capatasicu - t.• de 7 ú 10 112 ho- hawmdo }X)r E'ffi'? motivo quem pcssa do dr. Romulo A,~euar, fnnccionario 
Idem saocas de 50 kllos 18$000 Prata, regl.,tr&dll4'. ra.s; 2.' de 12 112 ás 16 112 horas. maLs C!'Oa<r gallinhas aJI~ cu dormir f>deral, e sua esposa d. Izabel A\'eL 
Farinha de trigo Olinda., 1. • 42$500 &lmples até 12,30, Telegrapho - Um un1oo expediente soccegudo. lar. 
Farinha de trigo Olinda, 2.' = \ tal1;"';!~ de 11 éa 18 hora.s. Ape~a.r dle exi.stir um posto policial CAS.\MENTOS := ti trigo Lili 42$000 pies a.tê 8.30, 1 .• D:=::n: ~=~ç6/1i"1i~0o;'!~' ã ~! ::J'Jd:1:;

1
t~t!:d~oá.so6<!~~ Em Araruna. realizou-se a 8 do cor-

Claudla 39$000 CBEG de 13 ás 17 horas dwes de um bairro intetro e pcnu- rente <J enla-0e matrimonial do sr· Os. 
Phosphoros 235$000 Secção de Classlfl~o: - 1.• ex- leso como é, present,·,rn•nte. a1ul'cl1e, 

ARgOZ pediente de 7 ás 11 horas; 2.• de 13 mesmo o:r sua lQCallzaçá.o rer muito 
Arroz do Maranhão, l.4 às 17 horas. Não há semana 1nglêsa. afe1atad.i das artrnas ma.is movi.'11en_ 

ca.'" Pequeno df> Moura, com a ~enh0-
r1t~ Culina Gomes de Oliveira. p~r
tencent<'s a respeita.veis familias da_ 
quelle municlpio. 

Arroz da Maranhão, 2.' BANCOS te.das. 
Arroz Jalf)onez, 1. • Banco 4o Brasil - 1. • de 9 As 11 Ant\i,a!Il1ente existia um ponto d~ 
Feijão, 1.• horas; 2. • de 13 és 15 horas. Sabba- gua.rda._oiv,i.l m. a,enl<la. D. Ad~ucto, 
Feijão, preto do um unlco expediente de 9 112 AI o qual cmstituia se-rio entnl,V<> á va-

Se.,..v;ram de pa ranymphos os srs 
pr · feito J ore Antonio da Rocha. Deus
jcdltlt de Carva!lho. João Bandeira áe 

Milho, 1.' 11 112 hor8'1. gah•md1,g<em a que no0 ref,rimos, 
Milho, 2.' Banco Centrai - 1. • de 8 112 e.., m"°mo pr_; s•r alll o ,:ionto mais lm. 
Xa.rque, 1.' , 10 112 horas; 2. • de 12 112 lia 14 horas. pt>rta11t,e d•J bairm e cruzamento obri_ MnuT'\ e Antonio carneiro e exmas. 
Xarque. 2. • Sabbe,Qo um Uilloo eX'J)ediente de I g,wtorio pa.r.1 dh~eos ruas. Com a 
Ba.dalhá.o 112 áa 11 112 horas. extlncçã.o, des"" c:nh t!'.o utll. volta. 

CIGARROS ram a a,..,~3.il'{'ePr aUi indiv:ôd.uos sus_ 
senhoT"as 

- Contr:::cta."!'am casamento nesta. 
cidade o ir Severino de Luna Freire. 
artista, e a s;nhorita Nair Resende, 
filha do sr. Francisco Resende, com_ 

Por mDhelro 
Coêlho desfiado n. 2 
Coêlho picado n. 2 
Négo desfia.do n. 2 
Négo picado n. 2 
Similares n. 2, maço ou cart. 
Regalla Chlc 
Ooêlho desf. 
Nég> desfia.do e pie. 
Si.mllares, maço e cart. 
Esco,J 
Coêlho ptoado 
Córa em maço e carleiTa 
2 Amigos 
Popular 
Deliclooc» 
Srasil Club 
18 Grosso 
18 Fino 
João Pessõa 
Sem Rlv•al 
Wantla 
Lucy 
Perola n.• 1 
Pera.lo n. 2 
lsls 
Amorim 
Embalxador 
s. Domont 
Papel sêda para. clg. 

hybanos 
P&l!)Cl sêda para clg. bra 
Clmrntos Brem{)n~s p. i 

" Raphaela p. 1 
Epitaclo IP· 

CAMBIO 
BANCO DO B 

Para. venda 
Libra a 90 d;v 3 11132. 
Libra á vista 
Dollar a 90 dlv. 
Franco 
F<lllOO sui.s6o 
Relch:ma!'Cks 
Lyra 
Eacu<lo 
Pe<!et11. 
Do.llair 
Peso ouro 
Fleso ouro 
Belga 

TA - dbS prlnclpaes generos 
ucção e manufa.ct.ura do Es

sujeitcs a direitos de exporta
m se.mruna de 13 " 19 de Junho 
932. 

guardente de canne., litro $300; 
ardente de mel ou cachaça, lltro 
; alcool, litro $370; al11odão em 
a. kilo, 2$300; algodão ·em oaro _ 

, kilo.. $766; alg,oà'ão rebeneficia.do, 
lo, 1$200; algodão reslduos de pio
º beneficiado ou linter, kilo, $500; 

:reslduos de piolho «beneficiado, kil>, 
1800: n>siduo de piolho bruto de de.s
caroçador, $150; arroz descasca.do, '800; 
assucar refinado de l. 1

, ki"io, $74-0; 
a.ssucar refina<\, de 2.•. kilo, $660; 
a.ssu.oar <fu usina. kilo, $.540; assuca.r 
tl'lturado, kilo, $500; ... .,,mcar crystal, 
kilo, $480; assucar branco, kilo, $460; 
assucar de'Tllerani., kil~ S420; aiSSuca.r 
someno, kilo.. 400; Mrncar masca_ 
vinho, kilo, $400; assucar mascava.do, 
kilo, $320; a..~ucar bruto sécco cu 3.0 

jacto, k!1>, 11300; assucar bruto me-
181do, kilo, $250; borraeha de manga_ 
beira, k!lo, 1$500; borracha de man\
çóba, kilo, 1S500; ba.tat"" neelona<'s, 
kllo, $200; café, kllo, 1$500; café moldo. 
kilo, 2$000; côoo, cento, 20$000; couros 
de boi, sêcco.s salgad-0s, kilo, 1$000; 

Banco 4o Eatado da Parahyba -
1. • de 9 éa 11 horas; 2. • de 13 às 
15 horas. Be.bbado um unioo expedi
ent.e de 9 ú 12 horas. 

Banco Aaslll&r do Commettlo: -
Expedlent.e a nolt.e na., 2.•, 4.' e 6.• d~ 
19 ás 21 horM no edl!lclo da. Acade
mla de Commerclo "Et>ltaclo Pessôa". 

EXPOR TAÇA.O 
Dia 7· 

]nd. Reunidas F. Matarazzo - 95 
caixas contendo ol<>o desO<ll,rl6>:i.do 
"Sol Leva.nte ''. 

René Haush·eer & Oia. - 3 fardos 
rom tecidos. 

Comp. ·d~ Pesca Norte do Brasil -
20 barris cc'!l,tendo oleo de bal,eda. 

Standard Oil Oompany ·~f BI>asil -
17 rols. contendo o!eo para lubrifi_ 
oação. 

Dia 8: 
Antonio Soares - 2 sa.ccos contendo 

fubá de milho. 
J. Ferreira da Silva & Cla.. - 1 

grade contendo chapéos. 
J. Minervlno & Cla. - 19 vols. 

com 'diVl'arsos generos . 
Seixas Irmãos & Cia. - 5 caixas 

com perfumarias e 63 com sabonet:Rs. 
Acher Becher & Irmão - 1 fardo 

com oórtes de ca.senüra. e sêda. 
Cla. de Tecidos Parahybana - 118 

fardos d•a tecidos de algodão. 
·Seixas Irmãos & Cia. - 10 toneis 

de ferro, vaslo.s. 

.!'!91 .................................. r:. 
.Dr. Rleldea Pa•c:onoell•• 

EX·ASSISTl!NT!! DA PACULDADE DI! Ml!DICINA DO RIO 
CLINICA MEDICA EM GERAL 

:::;!~~~~·1~~~·0:;~!~:.ra~~ed"!r:;:~~r.~·.n::iro~~:::::;:~,9·~::r:;::.i~~rt':fn!~:::::~ lnfra·Hrmelho • Lampada KromaJM· 
Ttatlmeato modtra;rrJtd~=::!!ª!'tr:::tnru do .::::m,•1:;0~:::=. dpptpllu, eolllll. 

CONSULTAS, dH 14 '817 dl1rla1RM 
CoruullorJo : Prer• M«MI PJnltdn. lf. 1·. Aad•r - T•,.pl,ue, HI 

peitoo em gn3.indP quantida(le e mi-s 
oc,;.o de g::.i!Jinha não descan.çou 
mai.ct .. 

Que o dr. Manu,I M'r3"s faça um 
sanf'lamento em tnr:rn. no Rop:ve:rs é o merciante nesta. praça 
i:.,;.;:"Ja - Um seu humilde mo- \ VIAJANTES' . 

Pro(',:?dente de Bans.n=-1ras chegou 
DlltECTORIA DE ABASTECIMENTO ho!ltem a esta capital, acompanhllY.lo 

Catação dei gªne.,.C's ali.ment~cios 
ex:postos á venda na fetra de 11 de 
Junho de 19.12. 

Por ki1ogTa.mmo - C3une frese.a de 
boi. 2$000: carna fre~.~ de ~uine .... 
2~r.oo, 2$600; carne fresca de ·~arneiro 
2$500, 2$800; carne de sol ~$400 ..... 
2$6()(); carne M xarque 2$400. 2$600; 
carne de suino sal pr,?sa 2$400, ~$600; 
toucinho 2$400, 2$~00; bsnha 3$000, 
3$000; batata in~lêsa 1$000 1$200; 
inha1m.e. $600: aueijo de --:oalbn risooo. 
5$500; qll"i~JJ ~e m-ant.eüza 13$000 ...• 
6~00; assucar cry&t~I. $700: a.ssucar 
triturado, $800; assncar refinaoo de 
1. •. $900; a.ssucar re!inad.o de 2. •, ... 
$600; arroz S7CO, 1$600; café cm 
grlios 1$700, 1$800. 

Por cut.a. - Feijão (varied:1de di
v~rsasl 2$800. 3$300; f,aiva. (idem) .... 
3!000; farinha 15000. 1$400; milho, 
1$800; batata dôce, 1$300. 

Por cento - Laranjas 4$000, 5SOOO; 
$3~.r un.ldade - Cóccs sêccos $200, 

REGISTO 
FIZERAM ANNOS HONTEM: 

de sua er.ma. con~orte, o dr. Alexan
dre Erixas Maia, chef:) do posto de 
Prophylaxia Rura>l na.quella cidade. 

O dlstincto casal, que veio em visita. 
a pessoas de sua familia. regressará 
por estes dias áquella cidade. 

FALLECil\'!ENTOS: 
Fallcccu. no dia 2 do corrente, no 

d'stricto do Conde, do município desta 
capltnl a exma. era. d. Domina Sou_ 
za, esposa do sr. Pedro Henriques, es
crlvão d, pal7, na.quella locali<lade. 

O enterramento da inditosa senhora 
cffectuou-fe no mesmo dia, á tarde, 
com regular acompanhamento. no ce_ 
mlterio local. 

ISSOCIAÇOES 
ALU:ANÇA PROLETA.RIA BENE. 

FICENTE 
Na séde de~ta assi:cia,çã.o. á avenida 

Benjamln COnstant, 117, hat'erá hoje. 
ás 14 horas, uma sessã.cl de a1SS...<>mblé& 
geral, para trat,,... de assumpt,::,, de 

O menino José, filho do sr. João grande lnte1''s-re social. 

B~ozA, rommerclante cm Mulungú. n~J"~\~;~;~i~".5P~i~P~~ 
j senhorita Jandyra Pires Mon. de todos os s:>cios. 

ten•gro, filha, do sr. José Pires Mon- ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS 
tcnegro, fazendeiro em Jucá, do mu- NO COMMERCTO 

niclpio de Plancó. ~~
1iz:.i~a!~om1~ 1

J/~~i= 

funcclonario estadue.J. local do costume e para a qu"'1 o pre. 
- O sr. Manuel Francisco de Paiva, 1 dos Empregados n-0 Com.me-rei>, no 

- A sra.. d. Izabel de AV<'11ar, es_ ~!I~~:: ~to no;: i~oo 
•••••••••••••••••••••••••••(' posa <lo ár, Romulo Avellar, chefe da SOCWB, , 



PALCOS 
OS ROSAS 

Esp. ra_,;e hoJe uma grande enchen
te no Thcc'tro Santa Rosa. onde m: 
que!'idos artista_ cornices "Os Rosas" 
vão eff?ctuar ma\.'- doi~ attr~he11te.s 
esp,rctaculos, levando á srt'm• PngrA
çadas p~ças rE>gionaes. . 

A prim<'il·n de5saS repres-ernnc~~ 
será em matine~~ ás 14 horas, e a se
gundo, etn soirfe d ::i- desp?didaf: ~s 20 
e meia l1orr1 s 

Os i)reços d.e, ingresso para egg.es es_ 
pe,ctnculos são popnlarPs e os pro
pramm.a• bastanc mceressa·ntes. com
pletamcn· e differ<'ntês n::t!-. ct\HIS ses 
~Õ"S 

GRUPO "ARTISTAS UNIDOS" -
SUA DESPEDIDA A.MANHA DA 

SOClEDADE PESSOENSE 

traor~inario contingente para , sons. , 10 - saldo que pam, para \ DESPESA I Entrando a concretizar os intuitos 
tltmçao da familla. junho 1 :646$310 1 Conselh> Municipal formativos da parte especial, a sub. 

E no Brasil quan'.u têm, , .scnlado · --- (;-mprega.dos) $ =nte~li~~b;!F::rr'i~Ü~ 
o gêlo do nos.so mdlffrrent ,.,mo, cul. 5:570$563 [ 2 _ Prefeitura <emprega_ t da 
minando na gloria? Pombal. 616 32. dos) 59f0()() ~.."."~~t~.~~~r~b';.;: 

Ira.cerna d~ Al~ncar, !Ilha dos pnm_ Amadeu Arnújo, thesourelro.eserlp- 3 _ FlscaJização Cempte. th.e la letr d nb Ilhe 
pas, onde. enssdou •s primeircs pn.s_ turarlo. gados) 191$135 . clnt':~o' d~ ~it,!;, i;:' wi~~t~ cu: 
oos, ~ hcJr uma figma brilhant~ ,a, VISTO 4 - Thesourarla (emprega. pão de Juros e o bilhete de loteria. 
palco nacional Pombal, 7J0,32. dos) 

299
b Quanto acs tltulos de Ieg:lti.maçã.o, re_ 

bo~~~;i :;,~u~iss!s:io:Za~"~!"~, Dr Janduh,y Carneiro. prefeito ~ = ~~ªJ~lc~ 
342

k>o ':;;;'~~~ue de~i~'iJ:~s \:::Úi~~ 
ªPi"~';~~rd1't,;::~~;~~n,,iÍ,biga!I ~a·n PREFEI'~'ólt ~gN~~ifi'YDE SAO ~ = :J;:;:-ç~lca l0$000 ::;;~te sem viol~ncla á natureza. dei. 
Cainn,en de Azevêdo, Auzenda .de Oli_ Balan,H., da Receita e Despes:t HD 9 _ Instrucçã.o (oontribul. 1 Coube ao dr. Paulo M. de La.cerda 
v~lra, Dulcino Moraes. Lyg1a Sar_ 31 de mado de 1932 ção de 15%) $ projectar a parte geral, cujas diffL 
mento, B~lm.1ra de Almeida, Sylvb RECEITA , 10 _ Cemiterlcs $ culdades os membros da sub commis 
Bertmc, Pepita de Abreu, Clotilde 1 _ Licença 120$0001 11 - Subvenções 110$000 siío reoonhecl.am plenamente; ban!.Õ 
Duarte. COrdelia Ferreira, Lucília Pe_ 2 _ Imp:sto de feira 578$100 12 _ Despesas diVersa.s 3·159$200 mais quant.:> a obra ser» deveras ori. 

~~.,t~~rg;~-l~~e!'[;: ;ra~ªil~\:~? ·>ntrs ! -=:_ ~l:ro de entrada. .. 137$940 13 - J)j,v!da passiva $ =to ~I~~n~. ~it.:'·n:' a!à~ 
SIIUAO PATRJCIO sahi<la de mereadoria.s 142$400 Total 4:110$335 ra o do projecto de Cod.4:0 oommer. 

FAZ FAVOR 'l 
Leia "CorrPio da Ma

nhã", diario de livre 
opinião, que se publica 
nesta capital. Traz in
formações e commen
tarios dos factos mais 
importantes e da políti
ca parahybana. 

5 _ Gado abatido 215$500 eia.! de Inglez de Souza, sujeito á ela. 
6 - Afertçáo $ Saldo que vem d> mês an_ bcraçá> do Congresso Na.ciDnaL Mas, 
7 - Taxas de ,luz publica 91$000 temor 1 :568$708 dd!clentisslm.o e já bem necessitado 
8 _ Patrimonio l :818$702 Saldo que pas.~a paT'9, 0 de revisão e até de reorganização, tal 
9 ;;:l~mposto sobre ,...,hl. $ mês seguinte 750$8,5 ~~~ .. ~:'~.:"'~1r~i!: 
10 - Matriculas $ Prefeitura Municipal de São João oe que nem todas as alterações, lntro. 

g = ~=~ ~;::;nos 2~,:; do Cariry, 31 de maio de 1932 =":,r:S:~o~
1
f:1':tºm~: 

13 - Divlida. actlva 15$400 VlSTO: oecl>ras de se conservarem. A.Jgumas 
___ J. Brito, prefeito. at.é são de tr.do em todo erroneas, 

l 
_::-otail -COMMISS3Ã:352$4420 L~ EC.GBa,;tlSo,LtbA°:"'Turelirvo. A mio:r :x=doº 1.!~tà', n~~~ ctl<vo, onde se affirma qu<> - "Todo 

titulo de credito se entende p1SSa.do á. 
crdem, airula que não contenha esta 

XLI _ Prova~lmente, dttrante al_ ::.!~.g;™C:~ii ocntrari:, que se considerará não e&_ 1 
(Continuação) 

1 

DO~ TITULOS DE CREDITO E DE classif~ ou contenha clausula em 

fl'Ul'Il temp:> depol6 da vigenma d:, Co- RELATORIO crilpta ", - µNoeito que, além de um:,. 

------------- digo, pelQ me.nos em certos. Jogares, Ao ini.ciar os seus trabalhos, eSUL redacçáo ctJitio6a <"··.ainda. que não 

V A R I A S 
não será poss1vel orgaruzar immed!a_ Sub o:mmi<..são Legislativa reconbe. â~~m ~~~lca~~;· ~ ';i: 
:"t~~te! .r::.,~ ';,as n!:na.restas ~ ! oeu -que a materia juri:üca, que lhe tul<>s de credito os títulos não á or. 

!>ela Db:ect,ria. de AssIBtenoia Pu. tirá. ~amo !U!l'lcçáo propria dos respe- 1 estav,a. ~fecta, . carecia de uma. oerta dem e a. grande class" inteira dos ti
bllca Municipal foram socooridas, nos ctivos oargos. Quando isso =· J disposlcao log,ca deveras c~i:,az de tulos ao portador, da qual alguns 
dias 8, 9 e 10, as s..og1.ti11tes pessõa.s: as attribuiçóes dos a.gentes serão, formar o massico mteRJ:O a 9cm1ugar-se ~xemplares sã.o typicam,ente de cre_ 

Emestina Rruohel Maria da Concel. exercidas pelas autoridades locaes, no mon~ento da. leipsla.?"' bras!le1_ dito, cerno a letra de cllilbio ao per_ 
cão, Mana dos Anj~s Freixe. José a,uxiliadas pelos cidaxláos idoneos, qu<', 1 ra.. Por JSSO, no mtmto ae bem ser . tad:ir, a letra bypothecaria.. a deben. 
Serrá>, Antênio Cabral, Joã,o Biu, voluntariamente, para esse fim se of. vir o_I>ensa~nto. orgaruza.dor da C::m_ ture, e outr.;s. 
Justino ele Gões, Ma.na José de A.rlauJo fereo•rem ou p,r ellas oonvidados ac_ m1:S5ao Lebgisl,ativ~ ••• em geral e .df AS.sEntando as bases da obra a rea 
Freire. JoOO Emiliano Tavares, Adlol_ ceita;em a incumbenci.a . 1 quinta su _OO!llffl~a.o em ~a• l~. a sub_cammis.5ão re&'llveu orga: 
pha d.e Almekla, Hennq. . ue Equelmll!n, 1' Nessa ultima disposdçá.o, o ante-pro_ esta. tomou a s, a tare.ta de orgamza.r ruzal_a segundo a doutrina corrente-

B
·1·ytc:n10 Arlhur de Almeida Re.salina Tavares, Jo.sé Pedro d>s jeoto ma.is uma vez a,;socia o cidadá,o todo o catPJ.tulo dos t1tulos de cre. do n ::ss:, direito, relativa aos títulos 
• s,nto.s, Maria Freitas da Silva, Se_ l á grand<" obra de defesa e conservia.. dtto. . . . C:e crecilto já tratados p:,r leis pro. 

Conforme noticia anterior. realizará c.a.stiam M!arco1ina de Souza, Mar.ia çã, o da pa.trimonio flore5tal do Bra_ 1 P ara esse fun, houve de retJia.r do prias, aperfeiçoando.a n, sentido de 
<la Penha, Ma.iia Freire Dillls Maria il I seu programma o estudo dos titulos &e:lher cs mellioramentos inclica.:!os 

amanhã no Theatro Santa Rosa. '' Martins da Silva. Paulo Lopés Mrur. s Ê fal-o não sómente por medida, ao portador em geral, por llie não oer- p,l}a pratica e de dirimir, ou evitar, 
.!)1l3. de·p~dida o GruPo "ATtist.as Uni- tins, Fernan~o Ba~bosa., severtna de eo:nomia., mas v.isrundo t.a.mibem. ten~r propr_1ament~ e Slffi ao Coduro duvidas na jurisprude-ncia. Os titula; 
dos", que ora nos visita .Vloura, Antoruo N•3""1!ll!mto, Manuel outra finalidaxle mais nobre qual a Clvi\adm cH1os ar~~ ª/.511 está ~~,,1'.:;ft~1io=~1. ~~i~~or_\ 

Será l~vad.a á Ecena as JX'ças. ·· Ali Valerio d:;s Santc,s, Francisco Quiri_ de educa,r O povo no am.ôr e respeito regu º: ouve - . ~ accres_ 
n~ da suv:a, <;aJustiano . Nonato da ás florestas, que tão uteis lhe são e O?nt~r dl':er~~ espec1e.s de titulos de como o s1ngu~ o c.orpo animal. a sei_ 

duas mó.os", imerprctada pelas ln- Silva. Mana Barbosa, LUJS Bello, Vi_ elle tão imprevida.mente tem devas_ credito, nao mclmdas no pr~amma va o vegetal; cumpre que a lei os de_ 
tellígr.nt!:"s ac1riz,s Maria Amonm e CY nte Costa BaITos, Luis Ignacio, ta.do - pnm_1tivo. Hou".'e ainda _de retlI'ar d~ fina e organize de modo tão claro e 
Deodata Barros .. A \'olta ao lar" por Le:poldina Gonçalves de Albuquer. Por alguns anru,s (é preciso não amlbito verdadeiro d_os títulos de . cre. finne, que po.s...sam. •ffectivamenr.e ex. 

· que, Mana Firmina d!a Oliveira, Ida,_ haver illusóes a re5peito), as dispo_ dito os .de legitunaça.o, que o proJe~ primir credito e, transportando_.., 
Maria Amorim, Adolpho Sampaio, lina de Oliveira, Gentil Marinho, Ma sições do CodiiP hã.o de ficar letra do Codigo C:mmerclal em. ela.boraçao sadio e forte, com elle irrigar todo 
Deoc\ata Ba,-ros e Arhur de Almeida: Jia do carnn Nascimento, José Bar. mosita nos logares mais rooon<fitos do no Congres,,o Nacional . moluia na o mundo dos negocias. 
".•\ cura p•Ia agua .. , quadro comico. l>,sa do Nascimento, Adhema,r Oou_ nosso vasto e quas1 d~voa.<lo lnte- parte rel~ttva aos de cnedito, sem dif_ As.sim foi que no capitulo I s·bre 

. ' O tmho, Mana Albuqu">rque, Anni!Jo.l I nor e pauoo serão respe,.ta.das mes_ f,erericlaçao, foram reumdos em uma o cÕn<>eito e fcrma, a.coen~ os 
por Maria Deodata e Sarnparn: ' fllho do dr. Annibal l .<>ura,, Hygmo mo' nas regllões menos mvias. Nesse seoçao aparte, ante_s oomo assumpto d:is cara.creri.sticos do titulo de cre. 
papel de •ima actriz" por Maria Amo~ Franc1°co dos Santos, Gl>bnel Fa.gun_ pen:do, a prmo1pal tarefa do Codligo aggregado do que mtegrante. dito a autonomia e o lüeralidade. 

rim, D odata Barros. Adolpho Sam- e~~~. /:~~a ::~~:a Conre1çáo e OlL 1 ~á~pa;;:/m:r ~~ca~~t:~u: ~~: t~~~:~~ °sui:;~:~: ~:ec~orn~ ;~it}·:ut~~m~~~:~ 
pe.io e Ill!dio Amorim - desenvolver se no brasileu-o. em ma-

1 

sã.e, resolveu oy,gamzar duas partes. taçáo que literalmente exprime" 
Trechos Iyricos po•· Maria Amonm Durante o mesm10 per'lodo fõram tena. florestail uma, onde se inst1tUJE.Se a dismphna Esses caracterist'.ccs exrs.Tlderam.se a 

e Arthur de Almeida vacc,!n!1<las 13 pessôas e fomec1d0S 11 A pha se mt1mída.t1va sô virá depois, Jtmdica de caracter gera.!, tanto dos todos cs a,,tos inberentes ao titul>. As 
A Soc,edocle Theatral Pessosnse es· attrntados de vaccma contJ·a a va porque não se teme aqulllo que se titulos de credito, como dos de Iegiti_ ob11gações dassiflcaram.se em du-e_ 

tá tomando O maximo mter-sse pel'> nela _ ~rªco"m~"=~· :~i:nsf~~ =;~r O.:,t.i:1 aq~~e ~,!=~ f~"·s.;;, i;;r~~~~~S: ~ ~,?~/I~~= 
succe<so des.<s<> espectaculo I LOTERIA FEDERAL com que o povo saiba que o ~o ca.<la mstitut.o em particul!3.r_. Nesta t-.-rrninando que os no!Ilill.lti,·cs são é. 

- 1 E,t. em 11 de junho de 1932 existe e para esse re5ultado nao ha segund': parte, a svl>.comnussao achou ord:m permittida. porém. a clausula 
ESCOL~ º. E THEATRO ., 869 Capital lOO·ooosoooj melhor camllnho do que o da. propa- converu_nte lnchill' es. clive~ espe_ "não ã ordem" que tanta falta faz 

E' or~1co ;.,a•·º dss'é;or ·1 1111- 43.463 . Ú00$000 ~d~~~~~~-a.os oerebros sobre' ~~e~1tt~~~e~~~";;,.!'~~ ~~:;.~ f,:t::' r~:J~ ~ben:,;.'; 
pre-~são df' qu•: "'I the::,- 1,." ,::,. mcomlXI_ 52 ·3~3 · . ~:000 . .,.000 o nosso sertanejo, na sua ingenui_, dl.5cipHII'la juridlce,. JePUtc.u ba,'!'28..nte clausula ao portador, alternativamen 
ti,,eJ ccní ~s vírtu1es de ';;va , Foi vendido pela agencia geral da.de sirntPles tem a vaidade dias po- as normas geraes, OCJ111Petinoo aos re_ te, rec:nh<>oeu.se o direit> de endcs: 

Essa r •h€;ic'a :.em sua 1,a,, na n,,ste Estado o bilhete n.º 8.256. pre_ sições officiaes, mesm:, quando one_ 1 guiamentos desenvt:ttei..as e 3.tt"nder sal.o e, assim, imprimir.lhe circula 
ma•lf-Volenc"1 dac1u"Ues q,:e ~ vem rmado cem !OOSOOO. ra.dn de encargos. Ao temrpo da. Guar- ' a certa,; peculiarllades, que não pa_ çà" propria dos títulos á ordem; de: 
n<J tablado ra~hrês de c:Jrrupc::i') da Niacjonal raro era o de oom nas reoem deveras estri.cta tn&t,eria de lei. veras. á. alternativa. se deve ligar O 

E' um bem .:.omm~1m fa.,,:r "1., .vi- p b IJ c1m.ento que' não tinha o seu posto: 
dencia sobre es•as msinuacors tnto_ ara a e eza pe•lo decreto do .govêrno con!leridor 
l~rantes ~ caviloc,a,s. da patente ou por oonsenoo taci.to dos 

Porqur e"'ª Imrntacã-, c~,-rcsiva da pelle ~ue lh'o •davalm no tratamento d\ario, 
attrlbtlida ao tablado é, tanto ·na1s mdepw.denitemente de qWIJquer for-
ultrnjant,e quanto d;ss:,lv·•nt0

• mia.lida1cte. BANCO 00 ESTADO DA PAHYRA BA 
Tal pEn amento vale a fallr-ncia Sl v. a . tem receio de envelhece, Esse mesmo in)tpttiLso o levacrá. a ac_ 

moral de quem não se ajustou ·1,y.; 'li a sua pelle lhe causa ancledade, si cettar os cargos de a.ge~~s florestaes 
avanços -:\::.: ";ivHi1,acâo . ~stá enrugada, coberta de sardas e com.o uma ~onra. ambicionada, i;,eao 

A arte por mai.s ingrata. qu'." .~1a 0 pannos ou mesmo si esté. porosa, en· que será fa.cil recrutar entre a ~
meio em' que se faça a sua ,v,Iucão, gordurada e de mà apparencla, nó! lbor gente <b logar os ~s ou v,-

Joã~ Pessôa 
J!lalanelle de ar de maio de ISlla 

não r~ubs O brio dc<i que lhe ao:-a- "'~P ~e"::;ai1!'igg~
1
: :,0,f:istvu. eo, ~~~ obstante a. gr81tuidade das 60T IVO 

ça~s a,~~;jntºs :u~~~~~.0~.e~ rf~ç:~ lhe garantimos que o Rugol (creme º · risb'.> virá por si me&no, oomo Accionistas . . . . . . . . 
fie ~tcam .p m riba 1ta -,n rema ,o I eclent!f!co da belleza) opera em seu e~: naliura.l doi ~po, Jl?f'IUe a Letras desconta.das 

do~ na rociprc•a de!.:Sa '10 mesmo 'º'ifi'e w:;,a e;e~~z"air! r~J~~i~:ç:gs ~eio ~r;;:,~:,::,,a lo~Ju=g~ n~ LETRAS E EFFEITOS A 
Ideal. . , \ so annos que parecem Jovens ainda todos as funcções que ella exerce e RE(;g15111l:t: 

Estudar." op~rfoiçoar ' cciebro e é o da tamosa doutora de belleza conseqw..ntemente a existenoi.a d> P 'c propria do Interior 
o alma: e,s tudo • graças ao uso constante deste mara- Cocligo FlorestaJ. ~,{ robrança no lnt 1io~· .·.· 

E amma<los l)O!' essa legenda 11url- v!lhoso creme. Este creme, que cau- O r<su1ta.do dhegará lenta.mente, 
fioadon, todos marcham com ver sou grande sensação nas rodas medl-

1 

ma.s desde. que oheg,ue estarà attln.gi_ , Emprestimos em conta corrente 
d~derro desejo d<"' rsncer ,:as e que está sendo boje recorrunen, da a flnalidaide procurada. Valores caucionados 

E 8 muihe,· parahy.ba~• . mpeJlids ,lado pelos maiores sablos do mundo Por maiores que _sejam as cti.f!icul_ l valores deposita.dos .'.' . .'.' : : : : : : 
por su~ prcprla m,pu-açao, ,, , ,1ut,a ,, mlle. Dort Legny, que alcançou o pri- daides que a prlno>p,o se apresenta- Correspondentes no pais 
forte. certam~nte, ~!Sun. nmmphaTá. meiro premio no concurso.intemacio· remá _execu~ do Oodigo e hão de 

E sua victori'.l! reflectirá ,) v0,Ior d, 1101 de productoa para to,lette. ser muilt.as, n'!" é.~ para. descer da CAIXA : 
~ua con~iencL.l prm·ará 1. ,;r.and,?za O creme Rugol é usado diartamen- sua plena effwaJO~ ameia que em fu_ 
:J seu °""for~-0 a firmo.za de suas \'ir- J,e como t!xador de pó de arroz por I t uro remoto. Alem de que, multa I Em moeda no Banco .. 
tudes ~ o sru ,incero d•,·stamcnt:, ·'i •nllliares de mulheres que deslum· oousa t>tl<I se ii:_á oonse,g,u'indo dea:le o No Banco do Brasil .. 
Arte ~;;~ ~:~ª n';~~ci:11:z~ell:110 engor- ig;i~:s /ef.:! ~;~ f:'~~ Em outros Bancos .. 

Já ae ,ncontra li venda nu drC11Ea- perdida por um lado será reoo~n- Diversa.~ contas 
,.;..la sado pelo ganho em outra direcção. 

Prefeituras do interior 
A sub_comntissã.o trabalhou com 

enthiuisiasmo animada pela crença. de 
que " sua obra, embora. imperfeita 

Palnndo_me ;>ecent~mente -ice-rc9 
L1 acção da mulher p~ :-na.rr.bu~rna 

no thea.tro re"ifen~e. di~-me um 
amigo que a difficuldad-e de manter 
um elf'nc'o feminino fort"'~ alli, de<:J.-r_ 
..,..·:i do facto de S?' casarem frequente-

nt-2- a.$. moças que ingre3sovam :rio 

MUNTCIPIO DE POMBAL concomerá de alguma fórma para á. 
Balan~ête da receita 1e despe.,a e,n ~~~~ 0 :u =';;s/~ia"::v~m! 03.pltal . . . . . . • . . . . . . . . . , , .. 

maio de 1932 uma smgela. pedra collocada nos a.li- Fundos de tt,servas - Diven<JS _ 
' ( .ontr, No.csa ·· 

1 ~ noSS:f.l.s arnaJoras. me decl.3.J':m, 
-a vez ele<-· n\'olvidas no nros~enio 

C("ITih?cldas do publico. contra~·iam 
,:11nento 

RECEITA ecrces do edificioi futuro todos os 
l - Saldo que vem de ab1~l 710$563 :~u~!:e'!:°~,:'nh~firáo o~osos DEPOSITOS: 
2 - Lwençns 960$0001 ção aca,bada .a na cons ntc_ Em clcorrente com juros . ' .... 
J = I:e;;i,:~

0 
dJ/!~~da e 

573
$
500 

Rio em 3{ de outubm de 1931, _ Em cJcorrente l!mlta.da. .. .. .. 

~T=~ 5J~~~;:~v~:~
1
~~n~t!~li~t{;t~1ã , ,;ah1da d" merca<ionas 1 558$000 Presidente - Lucfano Pereira. da Sil En~l;~;:~e~Jour:ev±o · ·. · · 

,H'.3a ribs.lt:i i = ~~~,ç~t1do 1 4~:~~ va, relator - José-Mariano Filho . • A prazo fixo •. " .......... ,. 
p, exemplific.ancto declinou alguns " t 40$000 Depo.sitos populares . . . . . . 

'mes. ~ = l~P~~º:tre vehiculos l00$0001 ANTE.PROJECTO DA PARTE GE. 
A unham L~mt,1 Barrero entrou n Rendas dl\ersa.s 75$000 RAL DOS TITULOS DE CREDITO 

r:u·a 3 "Santa Isa.t-e1·· e ainda ,m --- E DE LEGITIMAÇAO 

:~~~ ~'~i'J11:rr;t,.so~u::. ~ ~1~ DESPESA 5 570$563 Publloamos, a seguir, o ante.pro_ 

(JUC orenu ? rn,Jagre de dominar in. 1 - Prefoitura Municipal 1:410$2001 ~~lti\P~~eil':ft~~%.~r~b~,.j~ 
tRiram'nt• B nosso p!otéll após O !,• 2 - Fiscalização 166$600 1 pela respectiva Sub.CoIIJ\tnissão. Le_ 
e .1réa no "S:ima Resa" \IJ:ac ,:a.,o_ 3 - Thesourarla 645$1301 g!.slativa. 
~l~n~aomn;! t1

1 
... ,t.
1

_•1,
1
.~lco. du ... i~1~ºnr~ra~i!, .. ~~~ 4 - Illuminncão 479S9?3 Dur,o,nte 60 dias, na séde da Com-

' . ~ ~ "-' ., 5 Limpeza pnblic• 69$000 mi.."são Legislativa., edifício da antiga 
I•so qu r di,cr qu~ ? rheatro ~Ili 6 - Cemiterios 40$000 ! Cama.J.\a. dos Deputados, serão rerebl I 

rende ma llcmrnag,m ~" casam0nto. 7 - Subvencót!s 80$0001 das suggestóes, emendas e quae,,quer 
como aliás o de t.Oda pai·te, r,,endo, 8 - Despes<15 ruversas 533$400 <:>bservações sobre o mesmo wnte_pro. 
como se vê, um rac1,)r qu·e pre.•ts ex_ O -- Divida Jlfl,ogiva 500SOOO Jecto. 

Deposito em canta de cobrança do 

Tl:i~;i~;;, 'caúçã.Õ 'e e~. deÍX,sit~ · .. 
Ordens de pagamentos . . . , . . . 
Diversas conta., . . . . , . . , , 

Walde111&r Leite, 

OeNmte. 

3. 085 :580$987 
4.821:729$945 

547:107$24* 
076 :280$760 
374:759$746 

3, Ili :870 ·015 
1. flllll:389$999 

tOl:119$300 
:trAl:242$500 

1 ~198$350 
ll':4'12$000 

7H:690$000 
3. J80 :4:>'1$005 

7 907:310$932 

859 :031S220 
380:002$100 
16 :340$980 

1. 317 '077$726 

1.898 :147$750 

179 :951 S977 

17 . 683 :009$69() 

I 500 :OOOSOOO 
50:oaoiooo 

6.348:192$164 

7. 90'7 :310$!)3~ 
396 :343$080 
983 :838$563 
497 :324$951 

17. 583 :009$600 

I. B, Mala 



A i~í·-c - Lomingo, ~2 de jun~o ãe 1}32 

~--•••••••••••••••••••••••• ' r,;~~;3,/~e~i;~m~' ;1.,e1Taª
1
~er~e n: 1 

J r~1:;t~3 e~ E~e~~~·;\.-:impleto cu em 
..\OS FAZENDEIROS E LAVRADORES 

A SECRET:\RIA DA FAZENDA, AGRICl'L 
TlTRA E OBRAS Pl!BLlC\S OFFET1ECE PFLO 

PREÇO DO CUSTO 

Arados UWST 
Arados OLIVEIRA 

j pi~t.o Pndos,? Em ou.lo tê~,r está. f'lS_ 
l cr.1pt,r> o ncmt• do ct1d '3Sltl.rlo; .slnáo, 
r ( <m brunco riu inr-omnleto. p'Jod<'"ndo 

<'nla.:., rr pr('henrlütl ... ou compl-ét.ado 
pPI, portnclor <':Jm o s.eu p.roprlo no
llli'::', ou com o d) .~t.>-u endossatario. 

Ambas ei::.sils e.spedes de u1<losso, 
ooomvaith.ada:s da transmL<.;Sáo do tl 
tulo, tr~n-:J ·1em a propri,eda.cte dÓ 
m·(~mo n.:> end.o ·at.nrio csten..si.v,~·. ou _...,. 
c<:cult·o: S:llvo cJ1t1"ula de mandado 
lBrt. 14l, ou pl"nhor <art. 151. 

mlr n procuraç:j -

Tenha juizo 
CASAR DOENTE 

Grande numero de homens casados que 
em sollei,os adquiriram doeuças secretai 
f,c~ram com elaa cronicas, ei9 a razão ~o 
que milhares de senhora! sofrem aem 
9aber a que atribu'r a causa deate3 caso, 

Para recuperar a uúde basta 3 vidro1 de 

Grades de 12 discos A VERY 
Pulverisadores MEYERS 
Cultivadores A VERY 

I 

Art. 14 - O rndoo,sc,m&nda<lo ele
ve ~r e· moldo ,e, no uu téor, xpri 

Nti..('I d"clarando J'l";,JllC d-:> end0"$- 'li: 
I sata,·lo ou ,,ndo equivoca a .e,:p,es_ , ... -.JI 1 .. -:.-... ,• - • J •H, ~.a'.) C' '!1C::°l1tutivn d:1 mandato o ien_ ~ .,.. 

do!-"ro Lr_se-á por t.ran~mi"'~ivo da 

Almoxarifado do Estado - Rua Maciel Pinheiro 
-- TELEPHONE N: 240 --

rr:rte!"'.l.~ t ,tu;io nas relações dcs l • Com O seu u,o nota- e em pOUC09 dias: 
Parugrap:h unirJ _ 0 endo.c:.."'o O c;angue I r.-p'l de 1mpurrns e bem estar em g r.el. 

mc.nd_n.to cr:ntóm os p~:e-rrs ge-ra.e-; e :l.0 
- De~apancimemo de rspmhas; tcz'!ma,, 1:rup;õt9, furuncul .. s, e-, 

l 11iiii1••••••••••••••••••••••••i 1 ~~~=c~1\~p~:\~ 
0 :;cr~~~s.~~~o~il~~~~ '3.- - Dt>S~~i:;:~t:;~~~5 

c~~~~~to
8

â~bR~Ú~A. Tl3MO dôrrs do, OiiO~ e 
dante, in~ll~.\':' cumprir as forlnali dô·ts de c~ber;a ' 

intent,o Cle sen-ir ás convenencias r respectiva especk\ manuscr-lpt:s, da- dadts legaes, re~ber pggamento~ 4 ° - Desaparet:1men10 da9 man f .. .>taçõe. !lifilih~1..ci , de t .da3 o!J inco-
deUe, que poderâ.:> aconselhJr ,1sse ctylogrn,phados o~ imJ~.r6~scs. As fir_ trnns1J1r e J.::tnrar n v~ endosso de modos de fundo eJ111t1t<'. 
modo d:e circnlaçã.J. mas, que 111~lle intervem. devem SEJ.' quaJqtwr es?:cie. O endossatarLo- ,. 0 - O aparelho gasttO in e,tinJ.I perfei·o, pois o fli:dr 911 não a aca o 
d~~-Oti:f!ul~e I~r~:;~V:~e~~~r~ ~~t:~;i~~~i~~itsro:~OS ~~:d~: ~J~<~~~;o OS exercerá em seu pro_ tSCOmagO e 030 contém tOdUrttO. 
:.;,·o,s dois modos de realizal_a, :::> endos_ peoiaes para o a:,to. O end."."~;:t:1or ~óde limitar os pode E' o_ u!1ico de.purat V.J qlle te,~ a.t'!_stad ii; d'JJ H ,i4le~' pi.,oJ~ e-e 

50 
e a tra.ctk~ção nt1nual; mas, tra- Art. 3." - O cont~xto e todcs crs res, m. d1anle exnre.s.são si,gn.ificativa~ c1a11~,ali dos Olh1,;s e da D1 peps1a S·f1lme2. 

tou se mais dv primoe.iro, por rer '8.Ct.:s do tit.ulo de credito, quando ie_ 1 

~~~:e~~'·P;~;~st~ ºc~~º~;~;~ ~Tr~c;fi~csur4';~s e~ra:,tt\;;,~~'. PARTE OFFICIAL j â~ ~~J=. expre"""· 1ançada n<> reo,· ~f~a\ c~~t~bn~~~~:11;~1~. ª4;: 
Entre as innevações, ha O endosso rarr.J?nte verU:JOS em português 1x., rREFEIT(JR,:\ HUNIC'TPAL O ,endossad r póde limitar os P'O- t.e1i-arçs, e. nte e os d.irectiJS. 
pignoraticio e as clausulas "não á traductor amorizido (0 dip Civil, (Oonclusão da 2.• pag.) / ciercs, m,d.ante expressão significatl_ New, ca.so. ha,wdo pluralidade d~ 

~:::;· .. \b·:~::i/:r:~!;~c~~ s~:: 2.rt.Erlt~;~~to, <m caoo de urgencia, o 8!\L á mn'da Juarz Tavora. - '•J•- 1!r 
0

~0 c~':,':fi~ e,q,res.."3, lançada n<> ;;.~~~º~, ~u~idarios ruis rela.çóe.e 
quente e livrand) o endos.sa.dor de cffi' .. cial_ do ~1'0t~5:t::, cumpr:ri, esta fendo. .. . . Art. 15 - O en:fa$::, pign:.,!ath'o 4." - Nessa.3 rtla.çóes são nullas 
responder pela garantia de f~b. . f?rm.ahda<l~ a V1.~ta da versa-o forn> De,. Joao Ell.'_l-5 da Sil_i..:a., demoli:, te- Õ"'Y2' srr oompleto e, Il!) seu toor. e~- quaesquer clausulas, .embÓra explici_ 

No C'.lpitulo III, acerca do aval, d1_ c1d3 e ass1gn.ada p.ela pane, a.rch1_ m::Llar e lern:1t1r t1es paud '.:, 1n_ pr .. m .. r o penhor d".> tltul: por mt10 \ t. e cc:1..<::tmre-: d .. tecr de aval, ten_ 
rimiu_re: a. qu'"Stã.o scbre a natureza vando_a em cartorb. . .. . ~.nr~; do. pred10 n. 755, á rua ~~ da clau.sula "em p.enhor". cu "Zm t. ntes a dila.ta!", resuingi!'. ou modi~ 
,e:~ aval dado após 

O 
vencimento. ou Art.. 4. 0 ~ Pa.ra expnnur os 1't'qu1- C.!.'l ~mh~iro .. - O~cbce-ndo ·1s ,·J...'1_ gan_ntia" .. ou outra szrnelham-e. 1 fiz.ar. o d: posto n.> presente a1tig:, e 

fórJt das relações pr;oprias do titulo, sl'tc.s_essenciaes e cs acol!len.ta,s, < r1s_ genc,as da Dir,ctona d~ Obras., ó. Nao 1ndlcada, no têcr. a s~mma do &u.s paragraphos 2," e 3.º 
re,putando-o fia.nça commercial. htut.lvos do oont.E:_xto. e as c.ixlaraooes nsta do pareoa.r da Dir-ectmia de Ex- p!:nhor, esta será a do p-r.oprL: titulo Art. 23 - O &v-al póde s;:r pleno 

No caipitub rv. que trata d..J ven.ci_ e clau.sul~ d.) te~ dcs a-etos r:xa.ra_ p,ed!.-ent.~ e Fazenda, dderld:1. ou aquella. que as part~s h)U\\~·rem ou com!~leto. e em branco ou inoom 
m.,ento, faci.litou_~ a ro1ução quanto dos. no t1~lo, n.ão ha. palavras nem D" Giovanni Gioia, ·~Onslruir um o::nvenci:nad::>. pi.::to, ::;egundo declare, cu nán ri.3 seu 
á pluralidade de épccas de ven~en- i:ha· ·?s obriga.kiruis ~ sa.cra:mentaes; prédio á aveni'da. Juare.z Tavorn. - § 1.º - No t:ndorno pignoratL;io tê.:.r, o n~me do avalize.do. Éssa. in 
to, preservando a valida<le do titulo. salvo as que a lei explicitamente Pl<'S- !',•<lindo alinhamento e altUTa do pi sul:.entencle-se de pleno direito a clau dicaçw faz-se lambem nlid!ll'llente 

No capitulo V, do pagamento, hou_ve cr~ver _ so. c,Jmo requer. - sula ''n:á,~ á ordem'' Cart. 16) - m~dlant·e ref-renc.:.a á qua!idade do 

~ul~lft~,~si;;° s~fuf{~l~~s~ ~ê <Q:U~ ,;as-:- e~ 1~1,:!~'.s ~,~!!tu:,;: ~~~e~e~!;;.º aC~li~nta ~~v~;is/:õ. té1~. 
2
·"p~e?.sse~<),~:s º~~~;~~ cog., av;~~~o ~ ~~t~, ou incomplero, 

.indicação Equiv-aca, incomprehensiYel, ~ntendida5 no ~enU:do maJS.ad~t~a::io de forn-e-cim::-nt".J de lP1ha 'l!l Mat1- mandato (a.rt. 14,, pa.ragra.pho unic'3-,; avahza~o se1á aquellc e.brigado a:> pé 
imr.,cs.sivel, cu plurima. do legar do ª- na~m·::--Z.! .. <1 s:1IDpltcidade e.a ·'.!'bnga_ dcUT0. - Quite_s.e prime:rame-nte m .nos para ~,ran.sig~r sem annu,3n~ia je c~ja fitma cstiv~r o a~ll; sinã.n. 
p3.gaITI12nto. Estabeleceu_se a flurnc:a çao. ~sumida. ou mên.cs cit1.eroso a'.) com r~ c1Jfres municips.es. d_? pr~pri,etar10 d~ t,itulo. Esta restLc :, :brigad? que nn ti~ufa, supJX}rtar a 
de juros, á taxa legal, desde o rua do obngzdo. _ . . o,. João V!O!'nt,e d.' Abreu & e.•, ça.o .pôde ser ab·lida F''r clausula ex~ r•·pcnsabilida<le maxma. Tcdavia, o 
venci:m.rentô e sem exigir o prcte.st..., A e:<pre-s~'.' mc:mp.rishen51v~l. o ffl- para ma.tricuJaT uma cr-rroca oorno plic1ta, et:cnpt-a. no teor do en:i~o_ aulista, que assi;n1a :ro b:;anco ao 
pernuttindo-5e, oomtudc.. a taxa 0011_ ~ri.pto illegivel, se não c:rrigem, n:m r!'querem. · p!"nhor. pé de outro, adh.ore n resoecti\~o ava 
V"€nciom.l. int.e11PT-etam, oc:m auxilio de e,lement'3- Do dire~Wr presid-ente do 1\fante-oio Ar:;. 16 - A clau.sula. '·não á 0:-_ i:·2.:.:l - -

N<> capitulo vr. sobre o prot<>sto, fitra,nh<> ao titulo; porém, oon1siia_ do Estndo subsfl'Ui:r duas linhas ., dem . c,m,,.nte do têor de qualquer Art. ~4 - E' ,·alido o aval prestado 
a.bollu_re essa fcrmahdâde para o ra~..ss in~xistentes nas relações prn_ oaibrcs. na.' parb pc~terim: do prr. :U~ 1 ~~.d05S-)

0
, cbsta a noYo endosse qu-e nã".' ª, _fu.tw·o obri~ado, emb:.ra est.e não 

vencl!mento extra::>rdinario, nctada_ pnas do titulo. 1"2 á "d ' l d, mandato Neste ca'50 entre a .. uma a obngação 
mente em caso die f·lllmcia. c::nser-, § ~·" - Divergindo a d€clarar;ão ~~f~;id,,. ayeni a General OJorio - o.<::. p:_d€ ... r€s do end;&<iâtario-man'ctarario Art. 25 - Fóra da; ~elações p.!"oprias 

:!~~Cfo só:e~t~f~ª ~~t~çM.-e~ ~~r1i_;ct c~n:i0cgi,;1';,'i;,~· d~u 0~~ De J:s,<. ~aurenlo Accioly, para ,.,,, :.~. ~ª~,t~{;'P;:;~~~ ;s de transf,_ i:R{:t~~· o mlisti e fiadcir <!o seu 
caso de, venciment-0 ::>rdinario, e oa.ra tra.escnpta fóra, aquel13, prevaJ.eceyá. dadr~ ª ;ba~.ª na colJeda d~.tua.·oho~ Art 17 - Nos titulOS dP vencimen Art. 26 - S:lv.,,,ud:) o avalista a 
cs effeitos da intervenção. Impediu_Ge 1 • St d•ntro do_ oontext·<>, cu d:, teor ~ni:1tua.~,o~o ~l~mbo · ~ta " 1 t determin~do, o endosso transmissil,: cbrigaçãa a,rnlizada, extingue_se O 

que qualquer autorLdr.,de. mitiSJllo JU- : ao aictc, d1ver,girem declarações, vale_ 0 m : e, J. 
1· \eira. n. · -, ela proprieda::.'.,e lancad3 após o ~~ n aval 

dicLaria, pc~sa prdhlbi.r, ou emba.ra. r! a que estivei: ln.nçada por exten,o, °n3'° dreq~.íl'd R'"'d' . d~ Cn.;r ciment:, terá Cffeito dE- .cessão c1;.u; _ Tamb~m o extll!gue, por \ia de oon-
ÇM\ 

0 
pr test'.l, hom? ~xemplos. la.stl- t r ... putandos.e nao e<::.crr.'Pta. a que Si" • ... . 

1 a . ~ies '-.". - o (_ndcssa_mandato e,rprunirá J:!'XU -.. ~qu. nna, a. soluça.o ol).;'"rad!l pelo ava.~ 
m,arveis que aconselham essa. di~,:,:s'I- aiohar p.n,1 simpJes signal, &oreviatm1, \A.lh · p..;rn con;11 utr .umo. garRg·~· 1 rnç::i ... 5:.b a disc2plina do a.rt. 14 hz.s.do. ou pnr outrem, seja ou não. 
ção CC'm aibuso fla!?'ran1:~ ~ pod.·u ou algarismo, maB, sendo lançadas d:e '!'· C.,d e banhe·ir3 no- predLO n. 345, s:u pa·ag-r:tpho; o end053:>-penho cCngado no titulo·. Entretanto a nul 
em'detrimento C:a cJ.iso!·pllna· jurtrl:ica. un:1 m~~m1:, meda, ter_~~_ão }:'.'.Ir \n- ~ {,..11ª !- RepubU~a. - Em face da li r"'.'5er_.-i"_á pelo art. 15 e s~us p3rn. lidadz~_ou falsidade, da. cbrig1çâo náÕ 
Em caro de duvid3. l.avantada 9,elo of_ eX1.St~ntes, pa.ra· os df<eit:-:s pro.pncs ~1 ~ri~: 1~.:o ~as .... nn·.r·rbrh-s dr Obras g,2C"h~:;. p cjumca o aval 1a.rt. a.·, in fine). 
ficial do protesto perrruittiu S3 á par-[ do utulo · .o;xp dJ_nt>., d_f,ndo. _ 1 Paragrnph<> 1mico - O endcs• Art. 27 - O anll cancellado equi 
te exj-gi.r que seja sutnr.etttda á de_ Art. 5.º-;- Pôde ob1igar..se em ti_/ De~-. Caldn.s & 

1
Irmno, psra "-el u.1nsmi siv~ da propriedade. lançad:- \Bl~ a ni'.) ,:,s.cf"'pto • 

cisão do juiz, facultando recurs"? con_ tule .d'7 credito quem; tenha capactda_ transf•:'J""td~ r.t ~ua f."'ll1a c~"!1-me-rcbl i:.111 titul~ nã? ~ ordrm cart g "), Ya- A irregularidade. cu a má. fé, do 
tra a, den::.gat:ria. R,.estabe1€<.'€U_se ºIde ~1:::11-ou c:mmerc1al, obse;-vad-9:s .as 

1 

~::i:ra a c0 1-1, n .. 283, á rua R'..a:h~1elo., l'"r:\. ce:-=.ao civil. ~1.~oellamen~~ e nã.> affecta nas re_ 
ap:mtamento e deram_se outr3.3 pro- rt::st ... çm:s expresss.s em l.c:-1 <Cod1go f1cnndo na ant1~ casa. um m::>i.nho 

I 
Art. 18 - O en.:'.:Jss:1- c:rn::,ellado 18C'OfS prGpnas do ti:ulo. 

videncia.s de caracter prati.oo. CLYil, arts. 242, ns. vm e IX). df, milho. de- ma p!'op1iedade.-Qw_ f:qmval::- í', nã.:> es_cr5pto: JnBC- [}6,j Paragn.pho tmico _ o C'.incella-
No c:.'pitulo VII. acerca (t:a,. acção e. Art. 6.º - Assum~ obrigação tc<lo I te-~e. prlm'eiramente c'"'m t•s ·~ofres JL.5tJücar a reguland:id .. d. a séri,e de.' .n_:1ro .da cbrigeçâo a,•al.izada acarre 

pTCs~rirpção dirimiu_se a questão l~-' ~uelle que, sendo capaz, assi.gna. n mumc1paes. IC'N!O:i5((; <art. 10. i 2. 0
1 a de pleno direito a exi,incção do.5 

bre a. n,a..tur€xa da acção do avalist,:i htulo, cu na folha de a!ongaim~ntc. De Eduardo Mcnt:si.ro de M2d~.1s A u·regula!':dade, cu má fé, d-:> can e~p:·rn,cs a\·at:-s 
cr:ntra O seu aiv.alizado. EstaOOl~cm_ ~a.ra{E~a.ph:> u~co - A -esf::'ec1e da para rec::>nstntir O ,µilaiT do po.rã:> ,ja rcil:Yl1;/ent~. não affect.a as N:lSCÔêf CAPl'fl..TLO 1\ 
sé a unidade da prescripçáo de todas c~ngaça~ a~<::um1,;,3: caracteriza_s,e. pela ct~'l. n. 1287: á e:\· nida. Ju.a.rez Ta_ p; ~p1 ias do titul~. Do \'~nr:imento 
as ctbriga.çé,es pr _.prialS do tit~o de d_ clar~-'-1.0 e~hctta c:mstante do vorn.. - Sat·1~fcib )S tmpc,3tc~ devi- :ara.gra,~11o un.'C? - ç-~mc-ellndo , ·:rL. ~ - A c~,s:~a,j~ do . term l 
credito e pan p:mto d,e partr.da. a têor .do a~ !l.MTtB.do, ou do r .. ,nteX1:<> d~~-. -:-omr- '"equ?r. E'n ... l:">S'SO p1gno_ratic10, o ntuJ!) retoma P-'~-a de plen? dire!..to o v,e,nc::mentD 
<.·aba do V€ncln.nento; a logica. jurirtica ~ t,1,tulo; smao. ~lo legar onde ~st1- I>0 Jrão Oorreh de .Araújo, :rf'no •l c·11~ crrtüaça'J normal <aTt. lOl !'dlllat 1'} d.'J tJtul::> d~ credko a pr,a._ 
assim requer, · de harm:mia c-:>m as v ... r lançada a a~...:.gnatura d:J cibr1ga._ va.r a ccb?rta. da ('asa ct~ palha n~ Art. 19 - O ~nd-os.<>o pleno a qu:.11_ z >. E~t?d') a vt.::ta, dá-se o venclmen_ 
n,eoc--ssidadts praticas, p::ir ser irlcon- da. ., . _ . 89, á rua da Oe.c.imba. _ Deferido. qLn 1~rigado 1.1ao exon~rará cs _cbrL ; ... .:--!"dll19.rh €m \'~rtude da apres.m_ 
gru-ente abreviar a pre.s:cri.,pção para ... AI't. 7. - A~ o?-nga_ço:"~ inhe!'ent2s De d. Enci.ina de souzm. GabraJ, l.:- g~ ·;:<, mt?1m.?d1~s. nem os p::>.c;;ter.1~r,e::: .s('ao r,e.gular d:, titulo no intuito do 

05 
cbri,g,adcs regressivcs, quando exa. a ... .; titulas de ciedi:b ~ac::!,1r2ctas, c,.am_ vantar uma c:~inha e fazer uma ja. 5-l o _endOE'"J}nno reendossar o titulo ;.>s.JaJ~en~.o. . 

ctamente ell,e.s garant1.1m a obrigação ~~:;1 chamadas pr1nc1pa,e-.s, ou reg:r.'S~ nella na frE'nte da r:.Pa n. 147 á av .: P.~?t~ dJ v,enc.m"'nt . E1:ta di~51cà <? \~_nc.:ment,'J E:xtraordm~rto, ou an-
principaJ cu dtrecta. .:1, 'v. ~ ~ , nic'!a Senhcr dcs Pa...:~'}S, _ Sim pa l;\O ron<'~rn.P ~". en1.~c;.'>s')_mandato ~C·Pa- ~· ~co.rr~ nos ca.~3 expressa._ 

N<> capitulo VIII quanto ã p"rc\a El.1a.s pre,tam ao titulo, em que se gando 101!<> , que for :i, ,jir»ito · ~ ,n ao p1gnor.tic:c n>ent. mstltlud s em leL 
destruição furto, oÚ roubo, do titulo, ac.h m escllpta.s, as ~m-antias de di_ Da Arthur Bl llst1 ara -c,n<trui Art. 20 .- O tltulo ª" Ct'"dito a - , !.º - E' nulla a mdlc3Çáo o• 
procurou ,00: facilitar O prcoe-.:so e re- r~lt~ e de;. facto; ac d1rectas, em rela._ mw'O nn fr.:>nt"'" J) dfl (.'~~ 11 422 '. P ~·t 1dor _c1rruL1. m?cUa~te tran.."fflis'-.â" , nc~-:nt:> mcêl"to, ou unpossivel. Si 
duziram s,e cert,:s prazos longes de- ç~:> a -qualquer cr=d~~; as regressivas, avenida Ver~ Cruz Tf t,jh ,.· ,.~ .1. manu~l. mdq>~ndente o~ quaJqut"r de- ~nd7c.-1~n3l, ou prorcgavel, é nulla. a. 
mais effi fa.ce da vert,igin:sa. m.ovi ª'.v~ r~-rdc.r'!'S respect1vamentr:. p.:.~te- tar reboco e Jad.rüh' d !la., C!ln .. ~r- clp,.~·.aç:ao. que n'°nhum etfetto terá nas e:ndit.çao. ou a cl:rnsula prcrcgativa. 
mentação mcd.erna. dos neg.:}~l)S . - r1-,r.es na,, ordem das tranc:;mdss§es. _ F·ed· . , ~- ;' · 1€S~".\. ca.."l.. 1 

1 

çõet: d terc?il .. c; .2. - ln:Hcada mais de uma ,épo_ 
No capitulo IX int;tulado dlsposi. Art. 8. - Tcdas as obrigaçoes de ro e .~Z,~.~~nh"m,n.o ~ata :, ~u.. 1 l. - E' nullo o ·ndcss, 1ança<lo C'.l ce r~ncim 0 nto para a t:>tald1de da 

çõ~ ~raes, msbr.zve;rum._se alguns wm revestir a fóTm.a: escripta. tém ã paes ;cir, \; 1 ~~r O tmp:s~ mun 1- ·m titulo B'J p"r_tador ~art. 22,. § l."). ~r-e~taçã , ca.i:,t~s_ da mesma, cu di.f-
reoe-irtc:5 de direito interna:oional, no_ sua c~ues1 n~ proprio acto formal • º; p. ." ~ _ . 2. -:-.. A c:irculaear> do t1tu1o ~ ; ...... nt .. s JY.J-s.1-t;O:-s s1rcca~ita."1,. elle 

~ear~-re taxativa.n,;~nte cs titules cumondo e sao validas indeoendente ITT.1~·~f1;_d.d~a/'I::i.1mho F.alca-0, parn .,!·cl !rl po:--? tcrna.r_~e •'.\iO p-:n·ts.d~r . cp-ern naquella que o ·~for i:-sco .. 
de cr"'dito e determinou ire o mcd.,> mente umas d,1,:; :..utra.c;. ~ i _1 ç8!>~ s i:ortns, piso, fo1To . m <.~?ante end_.".50 em bran:-o e até Ul ... r e ~empre para a totalidade da. 
d• a,ppJ.ioa.ção dc.s preeeitÕs da pl'rte A.rt. 9.º - Os títulos de credito ~az~r~imp_ 0 _ger~l n, crtsa n. 160, l 1ue <St~ sc·Ja c0 mplct,oo ,a,:t. l~l ou pre·tJção ou prl'Stações. 
g;ral a cada um d'eUes em parti'CUla.r. P,8d~m ser n::>mina:tiv::-.s, cu ao porta- iua 1 :trl Pi1;bieirc. - Sat1sfam:,nfc ~ b1cxe:nhn enclcs~c pleno. § 3." - E' á vista o titulo em que 

A secção II, concernente ll<lS títulos clor. . . - lo~. o,s unpo,; l.'.ls devidos, xmo re Art. 21 - Os en::,issadores a.ssu_ faltJ ou é nulla., a indicação da éJJ<>_ 
de 

1 
:.ttmaiÇáo, 05 oonoeitua. em ger,::tl Quando nonunativcs, 5a:0 á .ordem, qu ,1 • , • m~m n~ JfRrantias .de direl!to e de fa_ ca do \·enc1m-?nto. 

e de%..ra as indicações que devem. ou salvo claus~ ex.1>ress_a., insei:ida no .ne!;> C1rmio Gom<':<i, nam ·"'Dbnr umf:I cto, rel..itirns ao tüulo <art. 7.', aLi. f 4." - O praizo do vencimento !"e-
poc\em c~nter Estabelece as duas oontexto. ds,cJarando na., á ora<>m. p:1110 da casa n. ló6B. á rua Mare· ner"'·. gula, se pelo calenda,rb ~l<pllcitament 
especi,es ·-nomLnati"as e ao p·TtaM,r Paragra)J!ho unóoo - O titulo. que I cho.l Ahnelda Ba,-,etto. - Com,, pe_ '.I'odada. o en~~ssad~r_mandat1rio des:gnado oo titulo· s;;;âo lo e 
pre,ceitu'and-J que os <la pr.meíra não ccntlv'.'r a clau...:ula. ~lt~~i:ntiva â cr _ ( d~ .. Pa~U·? logo o que for d~ direito ~ a.sc.m~e. a de direito·: o endossad~r gOJ'iano, Todavia, () vendn!:nto ~~ 
59,0 á crdf"m. Por f.im, trata do ina_ d~}e cert:> ~n~·f1c1an:> ou. ao PDT- . ~ V1etnlim. 0-Lmes d3_ Rego. par1 p1~1;.oratic10i_ plrn~ente a d~ d~reito. titulo pass.ado no estrangeiro regula
dimp1~mento da preet,1çál e ccn&:'- t:1d~, : é ncmmat1vo com circulaçao m. taJlar agua no r.r~d10 n. 79-0, ~1 m . a d.:" tacto ate a quant1-a o.::, pe_ '": -µ~l v1g•ente n:> legar· salvo si oon 
quentes direitos d::> ben?Jicia.rio, in_ ao 

1
~ rtad~r. Toda\~ia, ~ ~neficia~io ~vernda Con~or?lll. -:- Como ·eque.r nl11r 1~rt. 15, a.l.inMJ. u,· r d~signação esp::.Cial de cut~Õ 

clusive a B!OÇáo judiciail. para a qual póc' _,_ ... end~::,ssa.ndo, m1pnm1r-lhe ctr_ e:n fAce da mformaçao. das Di:rect,1- .. P.lragrapho. 1;1:•uco - Pela cJausn1F ·atendaria 
fLxa prazo br-ev~silnô cula~a. · e opr1:3. doe; titules á o:-dE'm r1.1s de- Obras ·"" F'tt:..,dt:.nte - n garnntia . ou "~~m n:cur5o ·· In~i.: .do c1:k:nd.nrl-0 d.iv,rC"o do gre 

1art 10> ou srmelhante, in'.lierida no têor d~ goriano. a época do ven~nto cal· 
• CAPITULO II Estão de plantão hn;• (12). a Phur ~'.:ª°''"·. endc.<-sad,r livra_se da re,. culc._se, pctl'a qullqu~r eif;ito no Bra-

Para explicar a razã cie todcs n D:t ~irrulação . maeia Londres, á rua Maciel Pinhei: Pna:~$.Pl•~11J./~~~-edre·1
1
_at

0
garantia de fact~ tjl, reduzindo-a a.,o greg:::rfa.no .. 

nrt.igcs, paragraphcs e ·!ll'ineas ser:~ .'~t .. lO - O titulo .de credito á ,.._ ro e amanhã 113). a Pharrnaci.a Mi ·• ~ CAP 
neo9SS3.rio escrever um ,·olum• E:J ; ct.rcul1 median.e end~is,,-0, qu<' nerv:>. á rua da RRpubli<a. C, PITULO HJ Do ;;;g~:;,~n:;, 
tretanto, es,.es JXlUOOS aipcn~eni"º 1 ~.ocl• '? pleno ou·.·º-°.moleto, tambem Do aval Art 29 - A apr~--nta".a-". a· no= 
quP ahi deixamos, servrio, cert3- :1r1adj pelo l>F.·nefici.ano do ti-tulo ou Ficam con.vidad:Js a CC'moar~c,zr U A_rt. 22 - Pelo aval, o signataric ~.,.._, ' '' b .... 

II'lsn.te, pa.ra dar uma_ idéa do_ trata~ ~~nh';?. eto; ioonst,bu,lr maooato, cu Dir~tcrta de Ob,·as. na Pref•itura eq.u:para-s ao avaliz..sdo na resçe m~m<> cffectua_se no Joga.r designado: 
lho da sub ccmmlssao deseiosa d 

I 
a flm dr se ~nte de e · ctivl obri.gaçã.o. · no t,t_ulo, para pagamento. Omitt'<h 

reoe.ber as sÜgges'.tões qlle lhe queirr~ . · 1 · º - O prime~. endcsso ~eve ~r ~.heiro cÚ~ector. ~ .. ') \!~~~s·) r~~~;- N s t:,tu1<.\S de venciment} deter i::-s.sa -c::signar,ã.o, no domicilio do de-
i"lwl!ar, eff•.;;'Ctuaindo uma collaibo.raiçã, !;~~~~gc~ii~o~~Ü~~~l'1º .:lv~t~l~ ~u ri'·ntes: - minado. 0 aval dado a,pós O venc( ,·,cdcr, si c:nhe.cid~; não sendo, cru se 
da qua'l pode r<!sulta.r a rn'3lhona da ''"ii.o ,1, lei <m . t .· P - Sm. Lc·poldll Barbosa Antonlo mento vale fiança, commerc-lal. que ô n!t,o eniontr2ndo nelle, a apresenta_ 
ol>ra que, p,,r .S<;,'.' humana, é e será - i 2. "· _ Todo;",;:. r!~:f:;_sos de um Be!'to ~.,, _P!'iva Antonio VM>Te~. avall•tn presta ao avalizado. ~~ se ará medianb 

O 
prcl.~to (art . 

..-mpre pert€cllivd. t b d me.smo titulo devem formar sequencia J cuo F1guc,,rê<lo, Jc.'é Clemen',e ., º- Igual va.Jor tem o aval dado a en i 1 • - A indicar.ão do Jogar -1e1•,, 

1931. - Paulo M. de La-0~da, presi- ~[~!L ' va 
1

3.S ran S- to Toscano, FiiancisoJ Fe.r:r<2Ír1. Gu~: <a.!·\,?.·~ Gera nval tcda asslgnatti ;~~:tf~-a~ eaj~i~~~:: ~~f~~i;:!f ~!<> de Janell'e>, 15 de ou u ro .~ r"gular justificati d t smJ I vy, Ant~nio de Luna Freire Augu.• ªº"º lr.ncad. cm titulo não á ordem 1 

doente e relia.ter. Para. o eff~ito da, regularidade da dP<S, Avelin() J~(:é F'e:I'?ira, Pau~o Q:)_ mcerta, cu 1mp.')5,._tjvel. Havendo mais 
DOS TITULOS DE CREDITO E DJ: .egu<-'ncl'a, C'>.nsidera_se end=atario 

I 

me,; de _M ... ollo, Antonio Nunr,s d.,. ccs.- ra lancnfa em ounlou<c osrte da i;- de um I gar Indicado, Ya.1-erá sóm"1'l-
LEGJTIMAÇAO I e> eadn endoss· em branco o endos ta. Apmno Marco'ino. Antonio Tava 1t!1"· º" folln de alongament", que te um, ã e1;.colha do creéor. 
PARTE GERAL 1 ·-dcr immechatamente po,ste,;or. - res de Araújo Wander!ey, Manu,i nao sLgnif,que formalmente outra AJt.. 30 _ A apresentação a psga_ 

Dos t~t!iCÇ~O I d'to f'(' 11 - O <'ndosso deve ser es.. MnT;R do Na·scim•nto. Francisco Fc- â:ra~~i~~t~ ~5i~i~';:_rlha de man- m:nt" do titt,lo de credit:,, que elCl)rl-

C~Pi°.:ui:~er; 1 
1 gl~;:> Jeº d~~ga~~:~º· ~t:!!an~. ~~ ;'~~ :~

7
~~~·Í'l J~~a ~~~~p11~t, O :"IVnl di.stingue_se mnt~rialmente ;10 ~~~81!~ de dinheiro, prova~ 

Conceito e forma . s'râ valido quando lançado no anverso · Sant-0, LNii:oldina de Araújo Chave- <'o enct O p:!o facto d• nâ:> fonnar Art. 31 - E' nulla 11 clausula. que 
Art. !. 0 - O titulo de crdit; 1s_ ,j contiver a respectiva declaru.çá-0 es' Jonnna Amortm O!lu\inh'1, Prancell: ;'; ;"r:nc!a. n que se refere o art. prchlt , cEspens1, cu declara facul 

s<~!, ao_ ored°: o direito aubonorn:o ç.:·crf1r.a <art. 6. ", 1:µaragrapho un( na Amaral. Linn Lop~s da Nobreg-a, tativa, n ap1,ffientação do titub a pa: 
á pi..taçao, qu. Literalmente expn_ 011 Rita. Fialho Elrn Marqu~s d• Sot12a 1 2. ·· - Os n, 1listas de um me,,m" 
m•. • Art. 12 - O endosso ha, de ser PU- A<l•,laide Emilia rla Silva. Éi:nestirm cbrlgRd<> sã. solida_ti.cs 10'.:di(t; Civil r1an1a1 • amo~tral ,:na •• -• 

Ar_t. 2. - O contexto do titulo de roe simples. Adm,ittem S<! unwamen Alves de S 0 uza Ant-0nia Mar d erts._B9B e 904, e l'!multaness. nas 
cre~~t;? t'Jie,,,. &.>? ~na de nuJ!!dade. re as declarações e cla1i•ulas exU>nsi: carmo, Vlrgini.a' Lucena e Fra~!t~ ·~~açoes prcprias lo titulo. ,rov"11'°9 ""*"111'-dont Mn> • ert~~ 
apre.s.n wr c.s r ,quisito& es81lnc1a.es á · vas, restritivas, ou modJJ'lcativas, per_ Mnrla da Oonceiçã,o. " ob~it,~~áo~in~e~t:~:t:'wsq'à';,.elt~ª;:, .._. te i;isll,s • .w., • =t ~li;a 



A UNIÃO - DoMingo, 12 de junho de 1932 

gamento ne, époce, do vencimento, ou 
no lagar pe.re, e&?a form.a.llda.de de
terminado em lei. 

Art. 32 - A apresentação a p,gn_ 
mento, obstada por cnso fortu.i:[o .:u 
de forQ& maior <Oodigo Civil, art. 
l.058, P•~a;grapho un1001, deve e! 
f<ctuar..se logo qUf ooo.se o lmpe<i( 
mento. 

(Oontln1la) 

-
Est&s quatro conhecié:s pre_ 

parados representam quatro 
excell"'1tes oonkibu:i.çõe$ da 
moderna therapeutica em bem 

da saúde da humanidade. 

O PONCHE DE SIAN 

é o delicioso ponche, de effeito 
rapido e definitivo nas tosses, 
bronclútes, asthma, e, em ge_ 
ral, em todas a.s a.ffecções dos 

bronchios. 

I O ELJXIR DAS DAMAS 

é o grande regulador das crizes 
mensaes das senhoras. comba
tendo efficazmente as collcas, 

I 
enxaquecas, perturbações ner
vosas e proporcionando ás se
nhoras, um coma:,leto bem es

tar nestas occasiões. 

O ELIXIR BRASIL 

é o exoellente depurativo do 
se.ngue, agind~ com grande 
effici~ncta em todas as doenças 
provenientes do sang<re impu_ 

ro e carregaido de toxinas. 

O DIUREPHAN 

é o grande eliminador do act,_ 

do-urico, de aoçã., lmmediata 
em todas as fórmas de rheu
mrutlsrno, arthritiismo, i.nJlla_ 
ma<,ões na btxiga, rins e fígado, 

eczemas, frieiras, etc. 

589 com 
584 sem 
584 com 
511,,; ,..m 
585 com 
586 sem 
!iR'\ com 
587 sem 
587 com 

" lo .... ng;:~~-~o 1 ~~d~~d:1ei:e:prri:i l: ~ir: 
" 20 " noveml ·o voz rouca e a rar,nnto. 1nfla.m.mada; 
º 15 " novf'-n n•o as que &0ftrem de u;na velha broncbi· 
., 3g ;; ~~~ ~~~ te: oe asthmatlcos. e finalmente w : ~ : ~= ~ =f~:uepod~ "';:~= : 

5 » Janeiro. P33 que o seu remed!o é o Xarope Sã.e ~.~~=- 1 João. E' um producio sclenttllco a.pre-
170 sem multa até 15 de abril I sent.a.do ~b ª fórma de um s&boroo( 
170 com multa até 5 de maio xarope. E o un1Co que não ataca o ee-
171 sem multa até 15 de maio t.ome.go nem 06 rlru; Age como tonloo 
171 com multa até 5 de Junho calmante e fe.z ex,p•-ctorar sem ta!ilir. 

Quota annual Evita e.s a.tfecçõell do peito e da irar• 
Bem mult.a tot.é 31 de dez. de 1932 ganta. l"aclllte. a resplre.ção, toman-

Secreta.r!a d'A • Prevfd~e. en 12 da-o mais ampla; limpa e fortalece 1~~~~.U: b~;.,;- 1. sec.re·, lrlo ., bronchios, evlta.ndo lla ln!lunmaçõea 

As pessôas 
que tossem 

& pessôM que se re,,triam e se cc na
t.lpam fac:llmente; aa que sentem o fr1t 

e Impedindo aa, pu:mõee a Invasão de 
per1gooo6 mloroblos. 

Ao publico reoommendamoe o xa
rope São João para curar t06l!es, bron· 
chltee, astbma, grtpiie, coqueluche, oa
ta.rrhoe, defiW<oe, COll9tipaçõee • toda, 

AOS PROPRIETARIOS DE ESTABUL0-;-1 

FARELLO DE TRIGO 

Rs. 5$500 -x- SACCO DE 30 t<ILOS 

VBNDB 

a CIA. COMMERCIO E INDUSTRIA KRONCKE 

I Praça Maciel Pinheiro, 28, 34. 1----------,--~ 
COMPAN!A DE NAVEGAÇÃO 

LOID BRASILEIRO 
l maior 1mprez1 d1 naveg1çã1 da lm9riCI da Sul 

~-
Eod. felee.: NAVfLOIDE Séde: RIO DE JANEIRO 

Passag<"iros e cargas 

PARA O NORTE PARA O SUL 

Esperado do sul no dia 9 de ju- Bl!perado do norte no dia 10 de 
nho, sair• no mesmo l.iia para Natal, junho, salril no memto dia para 
Ceart, Maranhão e Belém. Recife, Maceió Bala, Rio e Santo5, 

! pmn1m1111mmm11111111mmm11nm11m1m!1m11m!!m:m!1::1111111m:mmm,mmmi;m1111
1
l 

U DIRECTORJA GERAL DE SAúDE PUBLICA i1 
l l Sendo esta epocha em que mais apparecem entre nós os ce.- 13 
! ; SOS de !obres typholde e paratypho!de a Dircclloria. Geral . de Saúde [!! n ;:ª~:zecs'."'c';;!tr~t,;J:t~,?r!"J:i. º;.:~r~'.'6 abaixo, Já publica.dos va- n 
: ; Precauções para evitar as febres typholde e paratypholde: ~ := 1. • - Manter as mãos sempre limpas e não se esquecer de la· '"' 
;.:; val..a.s. com agua " ,abã,o, antes das refeições. i"' 
p 2.' - Beber ogua fervida ou filtrada e leite sómente fervido. .j 
:,.! 3.' - Ter todos os alimentos bern protegidos das moscas. fü 
! ! 4.' - Niio co:ner fructas sem bem laval..a.a e só comer verduras ::: 

!J de or1~m-
00

;:c~r°~e1::'"dt-°.;:t~~~';!- n'agua ou no que qulur [~ 
!:; gelar, porque os mtccoblos das febres typho!de e das paratypholdes :J 
; :; pódem ex!sttr no gelo, desde que a agua com que foi fabricado este ::: 
;:; não tenha si.cio filtrada. § i~ g!cml~:· - Mante, as la.trina,; bem limpas e só usar papel hY- § 
U 7.' - Si app:irecer um doente dessas mole<!tfa.s em casa, deve ;;; 
; : ser ell~ !sola.do, escolhend<>-se para Isto, na falta de Isolamento pu- ::: n bllco, um do, melhores commodos na propr!a re,;idencia, que tenha n 
U Janellas para fóra, atiUl de receber ar e luz dlrectos. H 

!i ter co::;~ -;ng:~;>;~te;.~e~'Ji~..1.i~'.d~ .r.~Yfe~~t /:r=. i1 
U como quanto a si propr1as e aos demais, Cl)tn quem se communkar, :':i 
::': sob pena de se infeccionarem, ou, com as mãos e roupas contamina- :5 
;; das, passarem a m,,!est!a á alguem. E 
p u.• - Todos os utensll!os e roupas servidas devem ser fervidos :1 
d ou postes em soluçoos aUsept!ca.s antes de serem lavados e o quar..o :.: 
::': e moveis bem limpos dia.riamente. :,,; 
;,,; JO.• - Ai; fézes, urinas e vom!too devem ser des!nfeetados an- t: 
!'! ~:er=:'~nl~~i:. ~~"i-:uin~\im q~~!~~wr~i~ª=~u: ~ 
!:i de cal virgem. êj 
;:; 11.' - E' preciso ainda ter cuidado com os !ndividuos que f\. :=; 
; ; cam bous de febre typhokle e paratypholde, pois elles pcrfeltamen- := 
n te sad'oo, podem continuar como porta.dores destas molestias duran- E 
; ; te roê.ses e annos, e assim, elunlna.ndo continuadamente os microblos n 
E E de11.as, infeccionarem a quem com elles conviverem Oll se oommunL f.ã 
: : carcm pessoalmentP.. ~: 
r! 12.• - Além d!Sto temos a vacc!na contra estes terrtveis mo- ~ 
Li le.stlas. ~ 

:.::::::-:::::::::::::::-:-:--:·:e.-::-::••••::- ,-::-.-:--::::-::::::::-:::::.::::-::-::::::::::.--"-.,.--- .• -'•al0&·-.. ·00 ·~1 

SÉDE: RUA JORGE RUDGE, I2I, 

VILLA ISABEL -RIO 
Sessões publiê~deLimpeza Psyehica 

Á.s segundas, c1uartas e sextas 
Principiam ás vinte horas - Explicações diariamente ás 12 horas 

Para evitar a loucura, a maior peste qne está g-rassando por toda 
l'arie, torna-se preciso conhecer, ler e estudar as seguintes obras: 

I Esplri=~=:~~n~i~~ -~c~~!: .(~~~-,b~l~ •• d~. 

Conferencias sobre Sciencia e 11.ellgiio .. - - , - .. -•• - -. - - - • .. 
Cartas ao Cardeal Arcoverde (Provando a nullidade do Va.tiea.no 

e a perversidade dos Cardeaes) .. . . .. .. • - • - • • . - • - - -
Cartas ao Chefe do Protestantismo no BraslL (Combatendo a ma 

seita e provando ser a "Bíblia~ um livro perigoso por affir· 
mar rn.et1tiras) ................................. . 

Cartas Opporlnnas (Sobre espiritismo, combatendo a Magia Negra 
I e assim os celeberrlmos médlnns obsedados a fazer loucos 

UNIDOS DISTRIBUIIDORES 

MARTINS LIBERATO & C.• 

Caba Postal 2.147 - Rio de 
Janeiro 

D paquete PDCONt 

I 
O paqo1t1 C~MANDANTE RIPE R 

O paqeut1 JOÃO AlFREOa O paquete RODRIGUES ALVES 
Esperado do sul no dia 16 do cor- esperado do norte no dia 17 de 

~i~te, c:1~!, no T~t~:.º t:,~~~ªàt; junho, sairá no mesmo dia para 
Belem. Recife, Maceió, Bala, Rio e San1oe, 

1 
I 

A vm~o:i q:A ~io;::i: ::~~:i.; :,.,~. ~ -~I~~~- -~~: 
ras em trichromi>.) . . • . _. . • . - .. . - • . - . • - .. . - . . . . 

A verdade sobre Jesus (A Rellgiáo de nossos paes; a Religião de 
nossos filhos, pelo Almirante Thompson) . . . , • , . - . . . - . -

Sclentlstas Sem Sclencla (cartas ao Lente de Medicina, Dr, Aastre-

I 
resilo, combatendo os 11eW1 esct!ptos e as affirmativa.s na 
sclencla o(ficlal . . .. .. .. • • .. - - - - - . .. - - - . , . , - - • 

Espiritualismo e o Magno Problema Social (Obra que interessa a 

3$000 

50$000 

2$000 

10$000 

'' A Previdente" 
QUADRO DE OBSERVAÇAO 

Horado. Marinho, oom 37 annos, ca
sado, residente nesta capital. 

Antonio Monteir, Valente. casado, 
com 43 a.nnos, residente em Pilar. 

Gustavo Antonio Marques, com 35 
annos. viúvo. residente nesta caipit$..l. 

Miguel Severino MSJdruge., 37 annos, 
casa.d<1, residente nesta ca,pital, rua 
Amaro Co1tinho. 

D. Dlonisia Barros Moreira, 46 an
nos. caAAda. 

Jo,sé Cast~r Correia Lima, 38 annos, 
casado. 
a,;;:Ôs,~~:ir::: Amel\a de Li.ma, 35 

Marsulino B. Oliveira., 42 anno.s. 
~~ Gonçalves da Silva, 31 annos 

ca.~ .. ~~';,-~~~ Costa. 20 annos, 
Luis de F'rançe. Pontes, 31 a.nnos 

casado, Serra.ria. 

Chamadu 

L• 1ét!e 

Linha. ::b.l.Ca.ncc~os Buenos ~1rea 

O paquat1 AFONSO PENA 
Esperado do norte no dia 7 de junho, .. 1,• M meemo dia 

para Recife, M•cció, Bala, Vitoria, Rto, ~dat08 Paraoaeu, Anto
nina, Rio Grande, Montevidéo t 8~en<11 Aires. 

L1nh.a. s. F .ra.nc1sco. Tu to1a. 

Cdgueira UNA 
Esperado do norte no dia 10 do corrente eafr:I ao meemo dia para 

Recife, Ma-eió, Ba<a. Rio, Santos, Paranaguá, Antonina e S. Prancisco. 

Linh.a. :e10-1'.a::a.ná.o 3 

C.-gutiro CAMPOS 
esperado do norte no dia IO de junho, sair{ no mes1110 d•a para 

Natal, Mado, Areia Branca, Fortaleza, Maranhão, Belém, Santarem, Obl
dos, P•nntlns, ltacoatiara e M•n~os. 

A Companla recebe ca: gas para S1nl1r~m, ltaco•llara e Man•o i;i ';,"0';;, mu);-ª at~ 15 
5 d~, lf~~~ com tnnebor<10 em Belém, e para Pelotu e Porto Alai.re a tranobordo 

li7ij com " 20 " Julho no Rio Grande. 

~~~ ::;: ·:. ~~ :. Ju~~o dentro~~ r;~~~:·~~rêd~i~al!~"óae :VJ~rg~ aerlo aceltu por l!IICrito e 

677 com 5 ,, agosto I Para o•m•I• ln:"ormaç6ea com o •G•l\te I 
:~: ~~~ ,:· ioº ,:· a~':1s~ B A S I L E: U O O M B & 
li79 sem " 15 " " l!acrttortG :rRAÇA l!IACIEL f'llllfEIRO 11·• 14. 
579 com 5 " setembr< 1 
580 sem " 30 " agosto Armuem: Pi• 1• 16 de Newemlt .. 
580 oom " 20 " setembrc 

~:~ :~: .. 
1
/ .:· o~t~:~ro . FONES { ~1i:~. ~: = JOÃO PESSOA 

~:~ :: .:· 2~ ,;· o~t~g;~ro f.•••••••••••n:11••••••••••••••mii I 
583 sem " 15 " outubro 

todas as camadas soclaes), pelo Almirante Thompson - -
O TRABALHO (pelo Almirante Thompson) . - . • - , • • - , • • - , 
O BRASIL JUODER!'JO, do Almlrruite Thompson .. 
SCIENOIA ESPIRITA, do dr. A. Pinheiro Guooes . . . . . 
• A Educação" (pelo Almirante Thompson) . . • - • , - - . - , . 
"O Brasil Moderno" (pelo Almirante Thompson) ...... -· .. 
"Sclencla Splrlta (2.• Ed. do Dr. S. Pinheiro Gnedes) .. .. 
Para qae os brasileiros e • • • Raciocinem . _ . - . . .. . - . • .. .. 

i Para que °" brasileiros leiam e. . . raciocinem . , _ • • • t. - • - • - -, 
• A Educação", pelo almirante Thompson • , • • • - • , • - • - , • - ••• 

2$000 
2$000 
5$000 
4$000 
3$000 

5$000 
4$000 
1$000 

1$000 

B$000 

Pelo correio, cada uma dessas obras custará mais . . . - • . . - . - - . 1$000 
A' venda na Livraria Alves e IIWIS tlllaes, e na Livraria Antunes, 

á rua Buenos Aires, n. • 133, e noutras mala da capital e Eriados e na séde 
dn Centro Espirita Redemptor e weas FllladOL 

r USE 80111E~TE ._. 

Sabão "SOL LEVANTE" 

I P O R (J U f 
Olferecc facilidade na lavagem;; 1 

a Poupa tempo e fadiga 

I 

E' o que mais espuma, tomando alva, e:n 
menor tempo, qualquer roupa euja. 

. Na lavagem da roupa empreguem pouco sabão e 
mu;ta agua, pois o sabão 

IS O r:. r:. E V A N T E 
é muito espumoso e economico. ... --··e/~··---· 



A UNIÃO - Domfngo, 12 de Junho de 1932 

EDITAES-
........................................ 

REPARTIÇAO DE AGUAS E ES- ção de todas as localidades on
~r~!~s d;- .,~~~/l~tro%-e~;r doo~ de lenha :.uJ\'ogado até então,. 
Repartição de A1<uas e Esgotos, con

0 
Tratando-se de ,tdvogado prov1-

vid, os srs. proprlcta.ros cujos nomes swnado o requerimento de ins
coru;tam da relação infra, a compare. cripçüo deve vir aeompanhacto 
oerem a est, Repa.rUção, ª fim. de da prov,1 de ter o requerente a pr<.>encher as formalidades exJ:g1d~s 
polo reg-ula.mento, para. a in.stallaçao prods:io r~spl'l'liva, com prazo 
sanitaria. em seus predios, á rua legal, passada por autoridade 
~:~ <;:~~';; l{g-"~i~sq~e c~~t.~~;, judiciaria comp<.'ll'ntc, e de pre-
inloi> da puolicaçü.o do presente edi- cnch,•r lodos os requisitos do 
tal de mtlmaçi\o findo o qual fica_ art. 13, ns. II a V, do decreto 
ráo sUJ<-itos 3qu<-he, que ná-0 compa_ 20. 784. () requerimento de\'crá 
reoerem a.ô disposfü,o regu]am.-nta.r s,•r dirigielri ao presidente do 
ª~~ '[i'~';;~~gulamento em vi. Conselho Prnvísorio e entregue 
gor: . na Senctaria do Superior Tri-

"Avtsado ou intlmact:, o m~ressado bmwl, uu JJar:.i ai.ti endereçado para a exxução C..?s no\·a.s insta.lia_ 
ções d'agua ou eegoto ~u para ª. re. pelo COl'l'cio. No ado da entre
fOr!IJi' das antigas, se na.o compa.icwr ,;a do requerimento de inscri-
~:iofr!iiei~~~;~!d~, /,.!~f, ~je~~ pç,'io, dê,crá o requerente effe-
80 pagamento d.:is respectivas taxa_s, cluar o pagamento de 40$000, 
a contar do 2.• més d'a data da mu_ sendo 20-.000 da taxa ela inscri-
:eaç~~i~t~i~ ~~~:o&it~ pçüo e o restante de contribui-! 
mes quer "e trate aJ)€nas de um da_ çüo annu.,I. (dcc. 20.784, art. 
queÚe,; servi,;o.s, quer doo dois.·· 9!). Para os 1>rovisionados, a I 

Relação - Predio n.• 10, d. Fausti. l·ixa de in cripção é de 10$000. 
~~ i!r~,c:;st: ~;,;; J~· 1ú,fyctrª~oª sendo de 20 ·uoo a contribuição 
João Ferrem, da Nobrega, 28, Arno. .mnual. O pagamento ela taxa e 
nlo E. dos Santos; 32. d .. Ollvia A.

1 

la contribuição annual deverá 
~:~d~ 3tosd.' 0";1•~",:;1~ef"s:Í;ia~~ <Pr feito ª.º S;-cretnrio do Con
de Me!deiros; 44 Alceu Ferreira Bal_ ,e lho Pronsono. Os pedidos de 
thar; 46, Manuel Soares Londres; 50 inscripçiio de~erüo ser feitos até 
;,~:"'~J.;_~\t=nà':i ;~~g,t~t o pr<;>ximo dia nnte (20) do mês 
Domingos G. Mororó; 80. Thereza. de Julho. O texto. do decreto 
Creuza e &verin<> R. Salles; 82, d. 21l. 78+ SE' acha puhhc:irlo n" Re
Mari.a A~ta Barbosa: 85. !)omi11!!':5 vi,ta do Fôro do mês de março 
i.!,ori';,~d~:;;d~~e~ois:~{~n~; do corrente anuo. 
Albuquerque: 97, João Ferreira de J oüo Pessôa, 20 <le maio de 

!~~";~: ~~·~t"{r":'~~;~i~;1~i 1932. 
d, mesmo; 132, Alfredo Athayde; 136. (As. J. Flosculo da Nobrega, 

:n:fr~:r m· d:r~!t.:- !ra1I} presi<l<'nte do .conselho Proviso-
145, d. Antoma' A. da C-OSta.; 149. da no; Renato Lima, secretano. 
mesma; 152, d. M2ria V. da Concei. 
ção; 154, Francisco R. de Menocnça.; EDITAL - CONCURSO PARA 
155, H-OS. do dr. JC'8qurm H. d_e Fi. PROVDIENTO DE LUGARES DE 
gueirêdo; 158, Jucundin.o F1a1t,osa; AGE. 'TES FISCAES DO Ill1POSTO 

!61~~ iii~~~ \fs:\:t~;.d!"~: g~L~i1~-~fi1!c~t~
1;~~~oi~ 

Sant-OS Lea.J; 169, J. Clemente Levy; RO NACIONAL NO ESTADO DA 
171 d. Maria Em1lia Holmes; s•n. PAR.\HYBA - De ordem do sr. pre_ 
EuÔl.yides de~ Santos Li;eal; 17-f-. d. s1ctient;:: do concurso par.i proovimento 
Maria Emilia liolmes; 176, EuclyjEs óc luga-:-es de a.geni.,;.;õ fi.scaes do im_ 
dos Ss.nto.s LeRJ; 181. d. Maria Emi_ posco de c;ruwno. a,bert,o na. Dele. 
lia Holmes; 182, Jobé Alúedo At.hay _ gacia F'.scal do Thesau:u Nac.i.onaJ. 
de; 167. J· ·ão Ferreira da Ncbrega; neste Estado, faç-0 publloo, para co. 
193. Jf1ic:P ClPtnf>ntR LPvv: 19R. &vP nherimenb doo interessados qu,::,, de 
rino Alfredo de O!i,·e1ra; 19'1, José a·oci>rdo oorn o artigo 28, do decreto n. 
Clemente Levy; 203, do mesm.o; 205, 8.155, de 18 de agosto de 1910, será.o 
do mwmo; 209, d. Etelvina G. do/ çbmiados á prCl\l'a escrJpta de Es_ 
Prwo; 212. Francisco R. de Men_ cnpt.11raçã-0 Mercantil, por parti.das 
d-0nça; 215, Secundin.o T. de Bntto; dobrnias no dia 13 de junho do oor_ 
216, Luiz F. Bezerra; 218, do mesmo; rente anno, á., 8 horss, no predio do 
221, Floriippes P...odrig,~ de Carva.ih,; Grupo Escolar '·Antonio~sôa", d,õSta 
1222, Luiz Fra.ncisOl Bezerra: 249, ci(-:;,.:le, .:r. cand'idatos inscriptos no 
Francisco H. de Mendonça; 255, Se- . rr: ncionad.o ooncurso e abaixo enu_ 
verino Velho de M.=ondonça; 258, Gr":' _ 1 meraJvs· 
gorio P. de Oliveira; 260, d. Davino 1 Reyna.1i<c> de Oliv<-ira. Sobrinho, 
Maria da Silva: 266, d. Vite1'0 na ds • 2 Dunal Pessóa na Costa., 3 Gene. 
SiJ·.;a Lhna: 27G, Au.'!Usto '\,~~rga.r:1.; 1 bJ.:.!. 'o Aristcbul Gavalo1ntf" de Av~l_ 
279, Fa."ich Malay Paulo "1endes; 282, 1,11· 4 Lcob:no Fla.'lco cava!=te de 
d. Benigna Resa.; 286, Anton!o Fer. Alt,uqu-erque, 5 Adaucto Massa, 6 
reira da Cruz; 291, Fa.nd, Malay A!ttlzio Xavier Gibson, 7 Ernani Bôtto 
Paulo Mendes: 292, Hos. de Theod>. de Mmsz.es, 8 Miguel Tavares d.e 

~iroM:~;tr~or,"J"sk.:,~ ~~~~~ ~~"tn,;q~~~~.11f o F;: .. ~~:V:-,t~~ 

Use, em sua 
defesa, de armas em 
que possa confiar 

• • 

QUANDO se tratar de dôreo d.e caLcça, de ouvi, 
dos, de dentes, nevralgbs, enxa<1uccas, asna 

arma de Jefesa dl',·e ser sempre 

iASPIR 
o rl}medio eh: confionça 

É asrnmhrosa a rapidez com que ella :illivia • s dõres, 
rc~tituimlo o h('m est'lt' geral 

c.n,ie na 
ICHUZ BA1";;:I' 
• nii"' .safft:-e""·1 
centr•tcnip, :1 

fcoMPANHIA .P2~~~~G,!~ UNJJ~~r~A KRÕNGl<E, 

I 
Compradora de algodão e caroço de algodão - Prensa hydrau:ia para enfardar al2odio I 

AGENTE DAS COMPANHIAS DE VAPORES: - Norddeutscher - Lloyd Bremen - Pereita Carntiro & 
C.• L1mitudu (Compan/11a Commercio e Na~,guçih) 

AGENTE DA COMPANHIA DE SEGUROS: - North British & Alncanlt/le lnsurae.ceo Company 
Llmlted de Londres 

I Eserlptorlo - PR.t.Ç,t. H.t.{:IEL PUHIEIRO, !IS. •s .- 3.J. - C'RI a do Correio o. 9 I 
At.hayde; 304, Leonardo Ma.ia Vina. va•:,,, 11 Lui.s Pectr sa, 12 Julio No. 
!>fe; 312, <lo mesmo; 314, d. Maria das br,ga, 13 Oliva.r,àk'.> Mcnteiro de Me_ 

Neve5 Atha.yde; 318, Gregorio Pessoa deiros. 14 Orion de Queiroz Carreira, Vlanna da Silva, 84 Paulo Teixeirs Albuquerqu,e Bw·ity, 151 I\liguel sove r<J1cio da SJva ~ d Raymu_n~ °"
de Oliveira; 322, &. Alexina dos San_ 1 15 José Gemes de Almeida, 16 Aldro_ Soares 85 G€Jntil de Arevêd> Mello, \ rilnu Bastes Lisbôa, 152 Jcaé João crgma Cas,;.unlm . ~11a .. iasc~ ". ~ .n 
tos Le.a:J; 332, Joá-0 de Luna Freire, 1 vwndo de Luocna Cavalcrunte, 17 José 86 Edgar Cavrul,:n,nte. Neiva, 87 Ante. Neiva de Oliveira., 

153 
Jrán Bo.ptista. 4

1

11
1

1911, nesta .-.:p,ta.ld, f~~f~ ~; 
336, Vi.cento Ferre-ira de OlweJra; 342,, Nobrega Cluves, 18 Sevcrin<> Pereira nio cava,lo,nte de Miranda Hennque.s, Pire-s dos Sant:,s, 

154 
carlos Gcnçal., nuel_Aln,, Bru_:uoo• e . J!ç 

Mon,tepio do Est.a.do; 346, Adolpho de Albuquerque, 19 Ant.cnlo Alfr>ad, 88 Pa.ulo Vida! MoreU"a do. Silva, 89 ves ci" Araujo Beltri\~ 
155 

Olynt.ho A1n1c1da &ll.ra. . .. .,. 
Magalhães. Primcla., 20 Zo.charia de Paula Bar. Renato de &mza. Maci<>l, 90 seve~no Gcnçà"Íves d,~ Mro,1ros, ·156 L1;l

5 
Octa I Si alguem souber _ue ~lgum rmpe~,-

L EN:D l!tuço TELfGRAPH1co-K.: o N e K E -' 

Nnta: _ Os imimad.os devem com. br~a. 21 Arnaldo Ccêlho de Alverga, Conrado de Lima, 91 E,mani Mann.10, Vi<> B:>zeJTa C'avslci,nte, 
157 

·\dkl i~, mm'.º· ,ppon.ha.o ,lã forma da._ 1~1. 
parecer em primeiro Iogar á Prefoitu_ 22 Fr'anc• oo Guimark~ Nobrega, 2J 92 Romeu Ribeiro de Gusm.ao, 93 For_ ArauJo 158 Theqp!ülo Lopes da Silva, Joa.c,_ P€ssoo. 11 ~ .iunhc ·1; 1932_.:;
ra para pagamento do im.POSto de li. Antonio Ara,ujo Ped.r:sa,_ 24 Fe~nando tunat, Fernanjles Vergar:', _94 Dem~. 159 Hermes FeiT.-irn. de Aguiar. ltilJ O official do Registro. :,ebastmo 
gaçao, \16S500) e trazer a esta Re. s~mr .' lc Tng11c1ro. 2õ Goos,freclo chtc 01.stro e Silva, 95 Silv10 Camei. M:mo Nunes da. Silva 161 Orland~ da Bastos. 
partição um sell, estsdu.al de 2sono, Claudio Revorédo, 26 Nabal Guima. ro de Mesquita.. 96 Romeu Azie,édo Cunha Pc,ct sa, 162 Gilberto de Sei_ 
para assignatura de termo de contra_ rães Bwn-eto. 27Flemando JaymePin- Calim.,,,.,o, 97 José Melra de Mene.

1 

xa.s Mala. !6.l Ang,lo B,mtista. d~ PREFEIT\JIIA DE GUARABIRA -
cto de cada insta.Uaçáo, quer de es_ to Se.1Kas, 2~ Renato Agwar d, Ama._ Z<'S 98 Jose J,,sttno de Almeida s,. Souza, 

164 
Aluizio R.beu-.. de Moraes EDITAL - De o'rdem do sr. preie!to 

gôto,, quer d'agua. r:i.1. 29 &Jqm, Gadelh:a de Mello 30 môes, 99 Prisoo Pinto Navan-o, 100 165 S\turnlno F1erreira da Silva Ma. dc,:r, 1'!1.umru.p,o faç0 publ!c> para oo_ 
RPpart.iç;io óP A1?111L.s e Esl!ôt<>• .. Pm Reroeu Cavalca.nte ct, Góe<;, 31 Josf! Ruooru; Alves d.a Coota 101 Manuel I chado, 166 Heho <ie AraUJo Sca.res, nhcc=enllo de !.odes e de qu<em mte_ 

8 <1" Jun.ho de 1932. - Severu,o Silva, de Oliveira Lima. 32 Aguinaldo Bar. P•nhelro de Assis 102 Adamosbr 167 Lu:s Taiares de Arauio Wa.iv'•r ressar possa que no dJa 10 do proX1. 
escrtpturario encarregado da Secç-.l.o. balho Slmon~t,, 33 PrancLsoo Oleg,1_ Maia J"IJ)assú. 103' Francisco Rc,,r,_: Jey 168 !\ola.iuel .ie ,.tmeida OJivêi;á mo mês de' Julho, será vendido em 

r.o ?e ".Moon:,ellos Galvão, 34 Aym:"' gue,, Pereira, 104 Humherto Carne.llo l!l9 Luls·D,~llVSi" Alv~. 170 Ma.rn de ha.sn pubhea a-0 cmrer do,m9:tello e 
ORDEM DOS ADVOGADOS de fole.> N.âa~ro. 35 Antonio v,c1_ Leão 105 Ocilav10 Lyra P"<irosa 1061 Vascon<-eli s Bastos 171 Ma,~o U:il)('s Ia quem mros der, um aucom vel de 

ra d.a Ncbrega, 36 Roberval Neves Ro. Ctmnauro da. costa. Mlrand1. 107 da J\Iesqmta 172 'André Lombai-d; passeio "Dod,;,,", em bom estado de 
BRASILEIROS dr,1gues, 37 Jca,o Cluna.co M ,melro da DurvaJ oarnpcs die Góe& Telles, 108 173 RkhclleÚ Alves P,<lrosa, l 74 0e' conservação, com os resp,ecClV06 a.e_ 

Ft anca, 38 Artihur Urano de Carva_ Ant,mio SD1Tl3'nO de S ,uza,, 109 José sar Pln!J.niro ~ OlLv<cira Linm 175 c,;t;SNl:>s, deven<lo o pretendente coni. 
Secção do Estado da Parahyba lho. 39 Emmmuel Jayme Hennques carloo Dias da Silva. 110 Helen, Le_ Luis Luc.:~ CsBtfrllo Branco Sol>rin.ho parecer no dla acima d1t.c". ás 13 

EDITAL - Em execução do &IXa.S, 40 Hilrlebran·lo R1helfo de I mos 111 G€m1rua.nu ~ Azevêdo Meno,) 176 Frnnc,sm Jore da Silva Peito' hc;u,s, et<: Sauda.çC,es - João Ep-,_ 
decreto n. 20. 784, de 1411211931, Moraes, 

41 
Jose BenJa~ de Andrade 112 'Guilherme Carneiro Camp,ello 1 177 J.~é da Assumoçã.o smtiago Fi~ minondas de Almelilil, sccreta.1,0 

Ju'.'2 ~· 42 Juwn<lyr ca Silva Mar. 113 Luis de França Cc.;.b, Lima, 114 j lh), 17X Fernando P~ssõa, 179 Ber 
que approvou o regulamento da ~~.·•4413r:u•t;~r~i~~~~. iels Antonio J·sé da Luz Amaral. 115 Ma. na!'dli.no Rocha. 180 Wald€011a.r Bezerrã Cor,ção, Pulmõ- e n,

101 Ordem dos Advogados Brasilei- nuel Isidro de Mira.ruia, 116 Octa'Vl.o I CM,alcante, 181 Jcrge Ma.rtins Pere1_ 1 •• " 1 
ros, são con,·ocados todos os J<<e Rodrigues LNte, 46 Dant1 Grls1 Duprat da Cun.ha Lrma, 117 Milton Ira, 182 José Regis e Albuquerque, 183 Dige6tão e Nutrição 

47 Henrique de 1\dmeida Chal~. ·\8 d~ Lyra Blvar, 118 Raymundo ::>ires A.rnrJd, Mont•uo da. Cruz, 184 ca.r. 
advogados com exetcicio nos A;oe.Json Fcagana Toocano, 49 Ivan da Braga, 119 Rubens Punente! Mlrques, jp. Ne,-as da Franca, li!5 R.weu c .• , Dr. SAOY Carvalho ' juízos deste Estado a se im,cre- F>P..sêca Neiva 50Ag-ui'!1aido da V~L~s. 120 Paulo Carneu Cam,pello, 121, tello Brnrco se Sllva 186 Edu«rdÕ 
~ercm 110 quadro da Secção da Fernandes, 51 Jorge Elia.; Metri, 52 Helt.or Andirade de Barres, 122 Lms Jorg• Pe,a,ra Jllmw ' j 
Ordem dos Advogados da Para- ~·~t, 

0
1:,r'°k~'.'iid~'. ~ ~;~i ~eav~~ fc,~!Lp,~ Gl'à~~~: ~;!~ ~edr~;;~ ci~~f\~i1t-t~~~ª~/1'>a~;;'~~,:~i : l:!arlo do Triumpbo 422, Sobrado 

hyba, até o proximo dia ".inte do me:áa Cavalmnte. 55 Severiru, Rabel!.o 124 M~nuel Mfo'ThSO de AlbuqU€rque. ;.1e Junho de 1932. _ lA"nacio da Cunha j João Fessô a ' 
~:~rfpeçã,1u~~~em ~:/~~i;~:s e~~ ::á'r~\ ... '70 ~~raL~a J;n!:•JJi0 ,0 ~'. ~2;cl~~ ~~ll~a:J~~t/;~7 :~~ Pcdrcsa, 1: esml]Jturario seci,etario. 

requerimento cscripto, do qual car_Du~'l L<mre~o, t9
1 Armt:;'1\fun. nando José Correia de ArauJo, 128 REGISTRO CIVIL - EDITAL - ,. er1Atk .. •leJls ia IMa ... 

deve con~tar a re,idencia e en- it~:':,nç~
1

Tâ:ªoli~eix~t1h João :irr;,~ \ ~~~~:2
; 1~;

8 
FJ:"~~~. °'faf;"'· J~~ Paçu s,obcr que affiwl. na porta Je 

dereço do requerente, a indica- deste de S?uza • 62 Joa, L<cmax de \ Clemrnti.uo Ribeie·o dos Santos. 131 ~~~~1;ª~l~;i""Ct:~r~~!~e~;:~: '' casa- :-: ::..':.te:~= 
ção da Faculdade por onde se ~~~-~~ ~al~,n~,cgo~é s~;1!es ~~ 

1 
~t::ing~v.Si~~lr'i..e~~º:d32Am~CÕ Flo1-emi.co Nur,,s Machsdo G ct. 

formou e a data da collação do Pe,.,õa, 65 Edson Di.a.s COJITeiP.. 66, Col.so 03'1das, 134 Lud.s dia Oliveira :~~~ J,~;eri:, .ct:fio. ~~~i~~ia~~~: - •• , .. •Dlt- nlwn. Kella • 
gráo, devendo vir o mesmo ins- ~~~~~~ '6';"ê~.n~ ::.aun~~ ~~:n::1,! ~1f~!°ir;!;lqu!f':i~al~nt':.u\~·7 ~~ elle nasclrk em Sapé, deste Estad •Jnmta • ....._... h ftlllea. -
~el:~d~e~º~ ~~qc~•::~t~s i~~h~~~J do Oliwlro, 69 Livio Augusto Refl"} · muel NeiH Hardman. 138 João Gue,l. ~,;a6t3i~~\.,~::'.'ir~i,~~~'l,ªd~il.;;,; ~.::- .:._ ......... _,:-~•:._ ~ 

Falcâo, 70 Oswald1> Ne~·s, 71 Aulf\Lsto I berto Ma,rinho, 139. Zildo Poosôa Bar. de Barthclcmeu Nunes Machaé-:; e d. - ..-- .,. ___ - ....... -
ou dr. em direito, por alguma ~~%,JraSit.:'tJ.il\~ ;~~u~ii~sà! ~~t.o. ·iff\~';=-!~e~e:,i~med; Jc,nn" C=na; e'la nascida. ,m ""• .. - ........ 
Faculdade reconhecida pelas _..;,dnde, 74 Orlan.d> de Almeida e carvalho, 142 Lu,s MmU€! de Ca,va_ 1o 5 1a9J, na cap.ta.l de Natal, :,m
ieis da Repuhlica ao tempo da AJbu4ue..quc, 75 Jcã-0 da cunha Vi. Ih.o, 143 J'1i.o Baptlsta LI.ru, 144 Edu l-em .,olt~ila, fllr..a d~ d. TJ,on-u ·'~ 
form:itura, com affirmação es- n-..gre. 76 Jayme Mariz Ptnto, 77 a.roo de souza Pitanga, 145 Alwzio Ooncelçã}. 
crip!ll, rom firma reronhecida. Luls SObren Cartaxo, 78 Jorge dos Monteiro d& Franca., 146 Samuel Har. João Antnero da Silva e d. Luce-

de preencher O requerente OS ~:"lfbu~~ue:gsoA::f:1 i~~t =:u::ra;48l
4
~ni~~~~ ~rde~ete~!tW: !;r~·e11!º1~~~· 

requisitos do arl. 13, ns, III e Oliveira, 81 Ruy Guc.:es Perema,, 82 tenegro, 149 Jceé Gomes de Souza. do em 9llll910, em QuL"<eramoblm; 
I}: elo !Jec.,_ ~Q.'.7_8_4, e @m í1 rçla.· ,!'!l,WO ferrcl-"11 Ma.r(!U~S, 83 Mtwlo FQrtc, 15!1 IJeY«mo Ça,YIWÇll~te !!e Ceará, !llil1~. f!l,ho ;jç AA~l.Çl'Q Fio-

.\ REVISTA DO l'OBO 

.>riram da lbptr&lllts ~ 

-- • 9-2& na LIYUIUA U.O PAULO 
......... ftrdlâ9 ___ ,, sra&_. 



8 .;oAo PESSôA - Domingo, 12 óe jüllIIO Õ.E i932 
---------------···-----· 

INFORMAÇOES TELEGRAPHICAS 
DO ESTRANGEIRO 

DO PAIS E ;;:st!:'.':. 
0
.;~:q:e.,:.u1~1.,~; NOTAS DE UM REPORTER 

Novaes, de quem se oocupa. ºZ", com 
enthURla.'imO f> Ju'itlça. Rio de Janeiro MENDICANCIA - meios dlfterentes de exercei-a 

O JNTERVENTOI! FLôRES DA 
CUNHA VISITA O CHEFE DO 
G-OVERNO 
ruo 11 (Nacional) - '. lnterv·:tn_ 

tor Flôre.s d~ Cunha, h'>ntem, ,í nol-

centrnc.: c~.mmf'rche-,"- d~ L1.sbõn ? d"' 
out.rn.c.: cid1Hi.1i t.elegr:lphar:im p!l...!11 ., 
Rio. felicitando e solidarizando-~ 
com 3 oolonia I,"lns c-:>nunemorsç.ões 
de hoJf'. no Brasil 

Pa.ra. os "laz-E'doft:9 de confusões e 
af-J)f'rrzas -, - u ha. a.tê quem a..conse
lh• · o manicoml.o para elles ". (Z). 

Ah., :i;::e Caries Gomes fôsse vivo! 

Foi o coronel Manuel Rabello quem\ aleijado que esfaqueou o cégo, por 
tevP o desassombro d,e regulamentar catL5a de um 11 ponto", nai ponte da. 
a mendicancl& paullstw, pondo-a sob Bôa Vista. Outras turras se conhe-

t.lnhA em companhia do ministro O•_ 
wald0 Aranha., esteve no pala.cio ,lo 
Ca\.tet.e em visita de cortrzia ~o or~
elctente' Getulio Varga.s. (A União). 

Inglaterra - As considflra.ções de "Z" fize. 
ram.me lembrar, de momento, o que 
acontece com os nossos hlstortadore,, 
nos seus tm.ba.thos pacientes, nas suas 
pesquizas, p,.Jlos campos desertos e ar
chlvos empoetra.dos para. descobrirem, 
se não a.dvinharern., a. exactldáo dos 

o amparo e as penalidades d& lei. cem, oriundas. todas, do mesmo mo_ 

COSFERE!'ICIA DAS REP4.RA. 
('ôES 

o famoc;o decrz.to que, pela origina.- tivo. 

SOBRE A POSSIBILIDADE DA DE. 
~JJSSAO DO MINISTRO DA 
GUERRA 

LONDRES, li - O ,sr. Ma,c-Do_ 
nnld ·""~ue, ama.nhá, pal'a Liueanne, 
n fim dr partirlpar dcs treoba.lhos dn 
conferencia de reparações. 

Antt-s de partir conferenciou com ta~t.os e das datas! 

lldade, rez época no pais, nlnguem Sr. José, não vende s;,u "ponto" 
póde ata!car como sendo uma lei Oca, por cem mil réis. Quando installou-se 
s,em motivo nem slgnl!lcação. Elle, alll, defronte do armazem René, fa
tem, pelo contrario. cunho e penetra- zia migalha., de na<la valendo a nerna 
ção social. chag&da que deixava á mostra, 

0

co.;.,o 
RIO 11 <Nnóono.Jl - O sr. Daltro 

Filho falando a respeito dn possibili
dade da demi,s,ão do mimstr? do. 

o embaixador allrmáo. Em P.9..riG 
oonferenciará. com o sr. Herriot, ;1 t
tribuindo-se grande- ímpcrtanci.ai n 
esta ent.rmista, na. qual, prcVfl.Y~I_ 
m nte, re e~t.abelecerá 9.. coaparação 
das duas naçõ0s, ncs pont:::s d-? vfa
ta que susrentarão cm Lau ... anne. 

Um; ºmalucos", muitos o têm dito, 
St"m a mener cerimorúa! 

O ortlclo de pedir. é um dos que ca- appêllo continuado ao transeunte 
recem andar controlados pela policia que la e vinha. 

;t~:~t~ dl;81;r~stl~~ ~~: ~;~~r~;~ 
ria, dtminuin~.o. cresastrc\Sarnenve. e 
grupo de hcm~.ns de valor que :~,rcam 
com n, tt!pon~abilidade muito ~ave 
délS des\.ino, da nacionalidade. 11,
an t.ando que oomo bra-stle-iro '" p..q _ 
tri:>t:l deseia a,-d,·.nt"m"nte , perma,_ 
nencla do general Leite de castro no 
seu pcsto. (A Uruáo). 

lrineu Pinto não escapou a. e...c;se ga. 
Jardáo, e Coriolano de Me.d.Jir~ Já o 
ostenta - mesmo a contrag--osto -
na. rua :mperturbaveJ quietude! 

de modo a evitar que falsos mendigos Insistiu O trabaiho perseverante 
explorem a caridade publlcal, em no- terminou corôando de exito o Jnt•nto. 
me daquelJes que precisam realmen. Agora tudo vae bem. Chega cêdo e, 
te, '"Smolar. mal expõe a perna, os nick.eis come 

Todo problema social, por mais sim. çam a plng&r · · . -Allema11h1 Bem razão t"'1e o padre Arihur 
OS EFFEITOS DA CRISE N4. <\R. Costa., quando, apreciando o trabalho 

GENTJNA de Heitor Muniz, "N& Côrte dll Pe. 
BERLIM, 11 _ O ·=scriotor :'\lle- dro li" escreveu que: - "A Híc,;t.o.ria., 

mão Wolf Ju.st.in Hartmann publice1 ) com a rigidez dos seus met.h<>dos, em 
TRtS PERREPJST.\S POSTOS EM uma longa. chr<in1<m, descrnvend,o .ª geral perde o interesse para O povo, 

pies que pareça, reclama intelli- Está r·1to o "ponto'" 
gencla e alcmnce pai-a quem pretenda LUCTA DE MOVIMENTO 

~::ª~;~1: e:~:~: r:!e::=~~._P:: Motor de aviM 1'M pode pavar 

a simples execução de wna. provlden
cl& radical. Resta saber, porém, qual LIBERDADE ~: ~;;:~~

1:rz:~: %.~g:n~~is~; que lhe não suporta oi monotono enca-
iRIO 11 <Namona,1 - Foram oos_ ' 1 d to d datas" ros em lib:?rd:ad,, 05 ooliticO'i decahl- o.uxilio offic:i.a.l, s-.em so-coorro, ab.an- eamen e nomes e , seria esS& medida salvadora, essa qu~ 

dc.s Edg,rd Romero Dormundo l{as _ d'.;madcs á sua .propria angus?ª· Blo- Ma.rio Mello, o esforçado secretario extinguindo o degradante ofticlo, o 
t'ins P Solfler.e J\.lbuquerque. ')S •waec:; c .... s de alve.tl.8.!1~ no porto, .sao ~ ~U'.\ perpetuo do Instituo .Areheologico e fizesse sem ferir de mort,? aos que a 
h.a./i.as <:',e :l~havam detidos. (A 1 ~~!;m~i:e~~

1~~~·e;.!1c~~n!~~d7! Geographico Pema.mbucano, deu, ha elle têm de recorrer. 
Un.ao) · _ csu.C:t.ir.'.l. o porto, innundando de fogo poucos dias, solennissimo cavaco, por I Seria a asylagem m·::dida aconse
EST:\.' SENDO J:<;PERADO NO RIO cs recant<a qi,e lhes servem de .,sylo tn um escriptor publicado, em Re. lh<IV<'l? Nem todos os mendigos 

o· GENERAL .Ã:--'DRADE P~c!~!t·• 1 ~~tós á ~';!,~lh9!~~df:0.an:aiim~~ - clfe, um estudo 5ob"';, "O pavllhã.o da.s I podem. de bom grado, Meeltar o ln-
RIO. ~l ti.1'f'ªcLO,r;;f ,:;do ,-,o:..M<l~ J me,n uns contra cs outros. durante cara.velas ~e. C&bral • e pl'etendera. l tem. amento como um presente do cau. 

~!st;ar caoital~ ts...én-er!l.1 .. Andrade Ne- o frio da.s noites de inverno ~tter a ndicul~ ~que1!3 v~o e con. Ha qu-em sala á rua para esmolar, 
ve~. (A União). - .,.,,tu:ido sodalicio, collfilderando.o den:ando ~m casa outros ainda mais 

Argentina "collectanea. de bugingangas". lnfe11.zes. aguardando participar da 
EMPOSSOU.SE O NOVO CJfEFE SR. ASSIS BRASIL E a humanidade é toda a,;sim! colheita do dia, ás vezes deflcient.- a,, 

DO ESTADO MAIOR DA l.' RE- BUENOS AYRES, li - Gliegou Quando o sempre Jembra,w prof. MI. cu.steio do proprio an-ecadador. 

~:~~l~~~al) - Tomou ncsce f;,'1uiL8,i!: s~J~ :!';J,~d,ov~l~a.;;:t;~: gucl Per-Ira bradou que "o Brasil é LUCTA DE TRINCHEIRA 
no carl(O d': chefe do Estado Mawr l ductcr diplomatico e outrn.s perc-ona- um grande Hosplta.1", alguém, por 
na 1.• Reg1ao Mihtar. oom .~e nes_ lid-ad-es. displicencia, zombaria, ou passa.tem- O "Ponto,, é tudo 
to. ca.pits.!, o ~neral Franci.sco José - po, aecrescent.ou e um gra.ndll manl. Quant& lucta, quanta praga, quanta 
Pinto. (A União). Mexico remio! invej&, não motiva um bom local! 
CHEGOU O INTERVENTOR FU). SEVERA PUNIÇÃO E veJa-se como são os homens e a.s Adelmar Tavares conta a historia do 

RES DA CUNHA - u;pinióes!. 

te!1~· ,;ia.<~:;f,!'.t
1
; i;;-te~~:f;r "..1: e,~~!~?~~ t lOO ~er:_ºooo"';;~.!'1:1~ Mas, não briguemos por isto! Esopo Stock em 1 de junho 17. 730 ss. 

re~ da Cunha ~~V:J!:~!5 m: r/~rr::c.~~t1~litoQ~~ disse em seu tempo qu~ uquod caput Entra.da: do interior. as· 
Ouvic'b ,._'!}~ jcrmg~ 135• sohrie lJ enganar o publicc, oolloquem marcas quod sentenciae ", e um phllosopbo sucar banguê 

propcsito des~ .91.ta via.g'f"m, •) ~h~~? c~trangeiras nos artigcs nacbn.a...as. sentenciou que cada. ca!beça. é um 
do govêrno gaúcho declarou •1t1e. tl- _ 1 mundo! - 111. 
nh~, trata.r de intereS'le.9 do R.io AINDA O INCIDENTE DIPLOllA-
Grande d,o Sul. (A União). TICO MEXICO PERU' ------------- S hid . te I 

MEXICO, '11 _- A embaixai.~ do Sub-Commissão de Defeza C~nsu8;;,t;: ;a:ta; or O DIA DO PESCADOR 
RIO, 11 (Nac'.onall - Estão sendo 

p:-~paradas varias. festivi~adcs oom_ 
m<'morativa.s do dia de Sao Petlro. 

Ohile nesta cap,tal tnmcu a seu "3T-

1 
go os arch,vos da legação do Perú } da Producção do Assucar 
d ·s Interesses peruanos nesoo pais 

COISAS PARECIDAS · · su~;rm~:s!r:ç~~ !~ :0:::~n~ê~~ as_ Stock nesta data 
MtJ1íca e Historia 

25 ss. 

17.755 
1.403 ss. 

902 ss 

2.305 ss. 

15 .450 

Aquella mulhersinha rsnltente, de 
um metro e trinta de altura, glita, 
bate com o pé, dá muchôehos, quan
do recebe um "perdei, irmão". Conta 
que S!:! "casou" três vezes e, tendo de 
ca<ia união dois filhos. acha, com 
muita ra1.âo. qua aquella meia duzia 
de garotos, t.em direito a comer e ves_ 
tlr, mesmo faltando o custeio dos 
paes. 

Quando a cousa anda prêta. e a fre
guezia falha:, !oi nã.o foi, lhe "morre 
um !ilho e o enterro salva. nessa 
emargencia, a situação. 

Perguntaram-lhe certa vez porque 
não trabalhava. Exa.sperou_se. "Uma 
mulher que teve seis filhos, não deve 
trabalhar". 

Contra ella ha uma grita do inferno. 
As pedintes mais velhas ou a.s que 
trazem á prova seus achaques, guer
reiam-lhe, achando que ella. devia dei_ 
xar o campo livre ás mais necessita
das. E entre as hica.s e a competên 
eia que lhe surge á frente. a mulher
sinha, sumida na carcaça mignon. vae 
explorando, como pode o seu of!icio 

GANHA A VIDA COM O BRAÇO 

Haverá. entre ·outna1 oolimon'il<s 
projectaru:s para a Dia. do Pesc1dor, 
uma procls!.áo maritima ei missa 
cair;Pal. ( A União) . 

Maria Freire é procedente de :l.ía
manguape. E' mendiga de 1. • clas
se. Como a terra onde nasceu, guar _ 
da traços de um passado feliz. Anda 
de guarda-sol de sêda e não acceita 
esmola de bolacha. Trazida pela• 

O confrade "Z" (nâ<n sei, ao certo, D E S P Q R T Q S vicissitudes da vida de fartura ámen-

E h de quem se trata.)• na edição de hon- dlcancia, rola.d& da situação de abas-
span I tem, desta. folha., sob o titulo "A mu. CAMPEONATO DA CIDADE - O de hoje contam com grandes sympa- tança. em que vivia para a ingrata 

O :IJO~NTO POUTJCO I sica. da Elit.e", deitou uma,s conside- JOGO VASCO DA GAMA x SANTA thlas nas rodas desportivas locaes. 
MADRID, 11 - De.ante de innu_ ra~ões tão acceitaveis quã.o judicio. CRUZ - OS JUIZES o Vasco, que soffreu um serio re_ condição actual, conserva nas vestes 

mero.e:; toa.t•:-.s, d:8d13 hontem, "::::;.tcs. !ói~1..,, O jogo Vasco x Santa Cruz, que a vez, jogando com o Internacional, limpas e 00 pano alvo com que enrola. 
1 , çã.:> (' ministro ~Iarcelm~ / a mão, muita cousa da terra natal. 

g:;mfn1;:~m 1-eclaraÇ-Of's .í :Jnprenc-a, Li-as com muita. attençáo e depois Liga havia daterminado que se reali_ está r·esolvido a tudo fazer para con- muita sem:lhança. do velho !\ofaman-
doe;smt'1lt-s° categoricamente que ,:xis~, I - come costumo fazer co_m toda a. zasse no campo daquelle, dependendo quistar os dois pontos da tabella. gua.pe, com 

O 
calçamento a parallepi_ 

qualquer \organ.i.zait:.i'.l T''1Vohlt•fcna'l:L1 1e·tura. que m-e agrada e Jnteres.sa - de suas condiçõas techníca.s, se effe- Eliezer, Dédé, Maria Correia e Bíu são 
na Catalunha para. ,:.,<.p',odir ·10 raro I reflecti, <>cmpa.rei, para dahi tlra.r as ctuará no campo do Cabo Branco. A os princlpaes elementos vaseainos; pedos e arcabouços de edifícios sum
d ·rt..-s nãn apurovsrem os estatu ptuosos, lembrando uma grande ci_ t;:"; ~ aquella ,:Idade.- - d.ducçôe~ que acodem ao ~nsa_men. Liga resolveu de'J.Se modo, ~m virtud~ elles dirigirão um bom Jogo para po- dade que morreu. 

Os e.sta.tut.os em qu•stão -,tão cc;n- lo para Julgar com acerto e Justiça. do campo do Vasco da Gama precisar d,er dar o que fazer aos alvi_rubros. 
elo ct;.<="cutido!i nas oa~as d~ c:i::mgre<,-:o, Não Ignora "Z" as tendenciais ou de algumas obras de beneficiamento, Do Santa Cruz, nota-se logo a figura Hoje Maria Freire vive do brac·o. 
devend·~ deni.ro em brevr, s,er oonhc_ as preferenclas humanas. C&da qual imprescindíveis, para sa tornar pro- do agi! guarda-valia Correia, com os O braço que não teve funcção utll na 
cidos os resultad:s defuutivcs. com o seu gosto, ou, melhor, ccmo prlo a jogos officiaes de uma entida_ teus dois zagueiros Petrarca e Ma_ mocidade, plantando semente ou mo-

MADRID 11 _:-e<,rrununicam ·"e I Deus O fez! . i de !illa<la á confederação Brasileira thias. Na linha. media, Fellx é uma vendo um fuso, é a agora seu ganha-
Valença qu'p a. pare,~ dos /pera.r:.Cs # Ha até quem ache prazer em. a.sEl'A- dz Desportos á qual está subordina- segurança. como centro. A linha de pão. Os tt:>ndõ,s se comprirnir~m. e 
rlas t:mpr·~as. eJ-ectnc:'l,c:; .ai;:-~uma um hr, perdendo horas, a wna bnga. de da em todos os seus actos. avantes, melhorada., v~e trabalhar privado de amplos movimentos dã. 
~":;~~afJ':~!~m':émN~jufz-: .~~ gallos e v."tlha após ª lu:;m~:: , E' de crêr que o sympa.thico gremio com esforço para romper a forte de- com o aleijão que apresenta, as coe_ 
tesos. inclu.si.•1e dynamitação c!e ,•sta- co~ental.a. num bem- • da Cruz de Malta prepare, quanto fesa do Vasco. denciaes com que ella apparce na 
ções tên~ ~ praticados. , • º"".hvel! , j antes. a sua praça desportiva, enqua- A directoria de desportos do Santa vida de esmoler. - T. 

A Soc1ectade O:>nstructora I;e, anL Sunplesmenle b:u-ba.ro. l a do a tentro das exigencirl.s do r• Cruz no.e enviou os seus dois quadros, 
su~n'!,'~i,;;-:1;~t!:,"1

h:;,v.xaram cs 'la Bahi& e no IUo de Janeiro, sa.' ~~~m<~toc do foo;~baÍz 1'ssociaticm, -~ que estão assim constltuldos: 

oommandant.:es da°' fmças para com_ :~:!::~:c~s;~i;"";s!~;r:u:v~~?;..: fim de servir, ainda, ao campeonato 2.º (ás 13,30 em campo) Zémaria, 
binall" !Iledidas .""..auteladoras. A' noi- presente. que é o maior realizado Falcão, Amorim, Salvador, Baptista, Tenente José Dias Vieira 
te ª c,da<le é · scura ~~!~r~\!:m;~:e::.:/!,:1~

0
:º; nesta cidade. Borel, Bébé, Mario, Osmar, Raul e 

gr~~~i~~~~ Oontinúa a ~,vç ;,::\:::~o~~"!~:.i::;~ eé;~: dt a~~~:r te: ~::t~u::~:~~ 1::"::~ ~:;::ão. Recervas: Vieira, Za!er e aop:r:~~g:::~1:::~u::IZ:ir!!~ 

Não se têm regis,ra.do ctno:·maUd~. ca. _ muito melhor me sentia., por. os ,~us estatutos e regulamentos se- l." (ás 14,30 em campo) Con-ela, tas, commandante do Regimento Po-
~' .f;,":ia'.veen~s ,ftü,:~~ p:lf!~~têm, que - ,si,Ja dito logo - nunc& dei Jam tomados em pouca consideração. PetraTca. Mathias. Zebraz, Fellx, Ita- llcial do Estado, fomos informa<los do 

A1 autoridades vêm tomando S-"""" para musiea, <omo nunca encontrei Ser!~ um grande. err~ technico da L. I bayanna, Aluysio, Fernando, Louri_ l fallecimento, quinta-!eira ultima, na 
rn,s precauções. geito para as m&thematlcas. E ainda D. P a offlclallzaçao do campo do nho, Nelson e Franqulnha. Reservas· , . . 

boje não sei como se poss& estudar Vasco da: Gama, no estado em que se Pedro Paulo, Lyra e Haroldo. 1 Bahia, do !.º tenente Jose Dias Vieira. 
la~,;>JI;>·g~!v;-,~ºci'f~g:,;';q~: &"'ometria! enrontra, actualmente. E' esta a nos_ _ brilhante offlcial do nosso Exs:>rclto. 
vendo cel~br&r_s3 hoje,, ali!, a asssm- Li, ha tempos, que o chanceller •n opinião. A du·ectoria desportiva do Vasco e que alli ~ encontrava á dispo.sição 
blé,. 0 ntrf, as pa1tes em dissídio, par-, Oliveira Lima era grande apreciador O JOGO VASCO x SANTA CRUZ da Gama nos enviou os seus quadros, do Minlsterio da Educação. 
rolução defitnltiva do impasse de u'a modinha acompanhada ao vio- Continuando a disputa do campeo- que são os seguintes: 

11'11: INCIDENTE DIPW!\tATICO 
MADRID. 11 - O Maxiro P o Pe

ru' acoe-ibrem a intervfnçáo da He<>_ 
p:a.nba para IYOO.lver o recente Jl\Ci
<lente dip'omatico entre 3.mb:)S ri~ 
ps.izas 

EITlRIOI 
Chile 

A SITUAÇ,\O POUTICA 
SANTIAGO, 11 - Tratando da ,,,_ 

f'ln,çáo política nacional. E1 Mcrcurio 
dlZ que a m=a é &inda multo ,,bs_ 
curn. Accre<seenta. que uma, parte d n 
exercito t? d.a marinha nOO rt'('cnr~c.c 
o novo gc,~rno e que 0 actu.:i,1 Pt?"1-
denbe Da vila. se eneontra pr!8cneiro 
dentro do proplio palaci,o JmiSiden_ 
cia.l. 

Ião. Talvez o grande vulto nacional, nato de 1932, enfrentar..se_ão, hoje, 
qu:- se foi ha quatro ou cinco annos, os quadros do Va~ e do Santa Cruz. 
preferiEse isto á. audição dasi taes baru. Vae ,,;:eer uma peleja disputada e cheia 
lhentas "musicas claraicas", que d.e enthusiasmo, pois os adversarias 

2.0 (ás 13,30 em campo) Nathanael, 
Zémerenclo, Soares, Malachias. For
migão, Callxto, Coêlho, Chaves, Rêgo, 
Orlando e Guedes. Reservas: Louri-

Possuidor de honrosa fé de of!icio 

com relevantes serviços presta.dos á 

Nação, foi o illustre morto um revolu-

c!onalio de convicções, t.endo em 1924. 

val, Benedicto e Ada.neto. ao lado dos tenentes Ribeiro Junior e 
Festival de beneficio ás obras da egreja do Rosarlo, no !.• (ás 14,30 em campo) Dias. Ca_ Magalhães Barata e de Lauro Cunha 

---- "Pavilhão do Chá" ---- pella, Zerocha, Lequlm. Eliezer, Ba- e Azamor, da Marinha, levantado a 

Tcf'á logar hoje o a.nnunciado fes. garlda Pinto Pessôa, Maria. de Lourdes :;~;:. Zenovo, Agenor, Dédé. Blu e flotilha do Amazonas, depondo O go-

~~v~/;_ i:.n;!ic:::/!';: ~::.:::: ~:~:: R:=·Lul~~;;~a ~~~ _ Actuará como julz, nos los. qua- vemo do Estado. Em oons,quencia 
ra,. sendo escollúdo para a sua. i,eall. 1 dette Mlndello, Mariana Auvêdo, Bea. dros, o ama.dor Nenéco do Palmeiras. sof!reu o tenente José Dias Vieira um 
za~ão o elegante "Pavilhão do Chá",! triz Ribeiro, Myrtes Canalho, Ma.ria - Representará a Liga, o director l anno e seis mêses de prisão. 
á praça Venancio Neiva. de Lourdes Costa e Inald3 Carvalho. Henrique do Nascimento. Era O extincto innão da exma. sra. 

Sã.o as seguin~.>s as gentis senhor!. Prevendo que o tempo invemo,;o -
tas de n~;.a, sociedade que servirá.o• não permitia a realização des,sa festa A NOVA SÉDE DO SANTA CRUZ d. Branca Dias Vüeira Dantas, esposa 
como "garçonettes": no Pavilhão do Chá, a esforçada com. SPORT CLUB do commandante Souza Dantas . 

Rachel Fernandes, Maria de Na. missão que se encontra. á sua. frente Da directorla desse conceituado 
Portugal l za.reth Rih<-lro, Santinha Medeiro,;, entrou em ,mtendimento com a. dlre. gremio pebolistico recebemos commu_ 

EM HOMENAGEM A CAMÕES :\larla. de Lourdes Ribeiro, Ma.rluc<> ctoria. do Club Astréa, a qual, genW. nlcação da lnstallação de sua séde so- 1 &lJUNOJIUII ••v uuoldl&u 
~ItiBOA: li - As .lJ'l.sociaçôes ,!e Massa, Ma.ria, de Lourdes Moura, mente, concordo~ em, naquelle caso, clal no sobrado n.• 413, 6. rua Duque I PSSnaDIIJO • TIIUIQ•&PN 

oommcrcio, Jndustrb e agricultura, e Na.ncy Mororo, Elza Marques, Mar- ceder oo .., ... saloes. ' de Caxia.s, nesta cidade . , ••~OlUi. 
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VIDA JUDICIARIA 
Pelo iuizo de direito da 2.·· vara vndode, ó. cu.ia luz f de\'t.' submetter o iul11.a<lor confrvntur 

b.{"chos da Qlltixu. u tl::;. 5 v. com outros do aut.o d· 1J<-·r1.wntas 

_,,,.- Impronuncia :',;1~n;, ªci~º2~o~e1~:~mpa~iil;~n~~~\~'g~11~,i<><;.~~:~tºiia~'lg 

Óis~~·~· ;.~ promotor publico. bu~eacto no inquerito poli. g&s~~~~1
~ 0 ~~a <1Ul~r:~1~~~

1
~!~1z:J0 ~~a~~~s~n/ºJL-r ~,~ 

c:al a fls .. denunciou de Benjamin Ros .11thal, Acher Rosen_ que foi aµre~entada' a queixa, disse o re~l)Ondente " ... uma 
Crnl. Pt"<iro Kitover. Francisco Beck;,_:i.r e Bernardo Romoff, cmxR Pl'OP:-ia pnra conducção ct:, tecidos feita aQul na Para-
º primeiro brn·dleiro naturaltsado e os. demais ~strun~eiros, hyba. guarj,mdo uma roup:i do dePOente, uma pasta com 
uelo lacto 1e. approxnnadamente ás 11 horas da noite ele 27 25t$0lXJ em papel, uma bolsinha pequena com 150Wl0, um 
({e r.;etembro do anuo pro:ximo !indo. in a ca!';n n.º 186, á rua caixão de mu.delro.s com 50::l. 000 em nickel, etc.'' Como t:, 

l\l('lman 'J.X'las bracos. para aue não pudesse dd:nder os seus cicira com uns 500$000, sem dizer a ,-specie <queixa a f1s. 5 v.); 
Amnro Coutinho, desta cidade. haverem "aga1Ta.do Jo.:-.é Zi- Yê. ora havia 150$000 ~m nickel e mais um caixãosiu/lo de mel I 
~~~~d~u~\~~li~}~~a ci~l~~·\~~t~~~ ~~p~u /~58s~!1~a~e ~:~~:;iaUt~miat~~~it~;a n~~;ei::~s:~ <~~ ~i :~tel~~~~f~ªN~ . 
ckel. um IX'Ot!eno caixã::> com 500 '000 e cartões de vendas ai QU:.ixa ,,_e alude a 150 000 em uickel; no auto de perguntns 
~redito. Não satisfeitos ainda anombaram a gaveta d:! u'a ainda se allude á mesma importancia. sem aualauer r(:ferencia 
rnr.sa. de onde subtrahiram documentos e outros vo.Iores''. à especlc: dâ quUxn"' consta que havia um catx·am,inho de 11ia-

Instruiu a denuncia, como aehna iicou dito. o lnquerito dEira com uns 500$000 (não é mencionada a espedc>: do Auto 
l·olicial instaurado a reQuerim,'nto do menor de 16 annos José de perguntas se verifica. QU"' h~via um ci•xão de madeiras 
Zimelman, que apresentou a .seguinte queixa: "Pelas 11 horas com uns 500$000 em nickel. No auto. um caixão de ,nndeiras, 
dn noite do ultimo domingo, 27 de set.mbro. o suppe. se en- l'!a aueixa.. um caixãm;inh-0 de madeira. (Autos ns 11 ouanto 
cuntravn na casa onde mora e na rua .iá alludida, a qual á importan'.!ia em nick·:l). 
.t:t'rre ele residencia á familia. do referido Pedro KitoV'el', Quan_ IExâmine-.se, agora, o 1•auto de exame pericial•· proce~ 
<lo Inopinada e ines~radamente e.c;te, e outros. cu.1os nomes d.!do em uma banca. de madeira perttncente ao oueLxo·:o. O 
".'teima de.clara. o aggrediram, agarrando-o pelos braços uns, auto conclue oela existencia d.e arromba.msnto. O dr. 2." pro-
hV pa.sso qu."? outros exigiam todo o <.linhtiro. cartões de v·en<la p1otor pubHco, na. denuncia a fls. 2, diz oue o suP~Qsto offen 
e mercadoria em IXKler do mµi>e O aueixoso. em tal emer_ c!ído "foi agarrdt.10 µ,:·los bracos para aue não pudesse defen-
gn:cia não µoude oppor a m~nor reüstencia. á coacção de que der 05 seus bf'ns". 0 roubo se teria dado p0rque a suopa&ta e:-tava sendo ,·ictima · victi.ma. completam~nte sub.iuga<la. não poude op1.>0r a m1

. nor 
Assim é Que a_·~istiu os seus aggressores se aooderarem l't'sistencia aos seus a~gres.'iol'es. Em tal caso impunhrY-SC um 

G ... uma caixa ps;.·o,,ria para conducção de tecidos e em cujo exame m.inuciorn na p ssôa da victima. Vale a oena trans I 
interior se :lchavam a r~mpa do SUPP="··, umal pasta com crever as se~uintes oalrJ;Tas do dr. Manuel Martins da Costa 
::.~csooo em r:-~pel e mais 150'000 em nickel; havia. ainda na cruz. em seu magnifico livr::> ··curso Elementar de Pratica do 
aliudida cni.,.,;a um caixã.osinho de madeira com uns 500$000 Proo:sso Criminal'': ''os peritos devem rer minuciosos no exa-
e cartões de \·endas a cr:dito cffectuada~ pelo queixoso. sendo rr-e a oue precederam, declarando com exactidão tudo ouanto 
de- notar que na pasta já referida tnmbcm se achavam alguns fncontrarem. não só ,em reJaciio ~ facto e suas circumstan-
cartóes ele nalureza dos íá fallados. cias. como tumbem ás im<zsti,lrncões de qualQuer especie que 

D .. todo.,': ess..·1s cousas e bem ::t:sim de uma. bolsa de via- tenham feito. 
e.em e de um oacote de fazendas oue em cima da mesma se Po.ra esse fim poderão ouvir declarações e fazer per .. 
encontrava. o:;; aggr€ssores se apod::ra, .. m ,·iolentame)it,e e g-untas ao offensor ou OFFENDIDO, blem como P!oceder á 
1:ela forma .ià ei..wsta. Não siitisfeitos com o de!Jcto. o bando inspecção de suas pessoas. c,J O se tome necessana para a 
aggressor quebrou a gaveta ele u 'a mesa do suppa .. della reti_ comprovacão elo delicto." (Fls. 26 ela referida obra l . 
rr,ndo documentos e papeis outros. aue ainda não voltaram Ora. Zimelmrm diz Qu: lhe roubaram tudo ouanto pos-
ás mãos do queixoso, o que te.mbem aconted~ em relação 9':>s suia e lhe QL.ebraram a gavetal de uma banca. simplesmente 
outros obiectos mencionados. paroue foi ºagarrado pelos braços" por um grupc de age:rl.s-

Como t~st€munba.s, por algo saberem do occorrido, ~cres. razão pela qual "não ooude oppor a menor resU:ttencia 
aprer:.mta João Damasceno. Al~~rti.110 Santos e Joaquim á coaccão de que este-ira s,~ndo yictima". <Queixa a fls. 5l. 
Arr.a..ncio, todn-; da Repartição Central de Policia, e aindru Jo- Si assim foi. para melhor caracterizar a violencia á pes_ 
&eµha de tal, ciiada de servir na ca,.a de Pedm Kito\-'Za-". séa. não teria sido nececsario. indispensavel mesmo. submet-

No auto de oergW1tas a Que foi submettido. no mesmo ter...se José Zimelman a um rigoroso exame? E' cri~·el Que o 
~!ª n~~1}f~.Õ~1.~~~;~ºu~~~tli~o s~p~~ie O e~es:~~:~~~u~~~~~ quUxoso houn?sse sido "t°l~arrado pelos bracos" e. em conse 
taya do Scguir;L~. tuna caixa proµria para conducção- doe teci_ Ql"eilC1!. ~~l{~i! ~~at~;;~foncl~~SQu~:~~õeio~~e~~~hr~~~~s: 
c'os feita a.Qui na Pan:i.•1:rba. guardando wna. roupa do depo- ciade. de oue não houve violencin á pessôa. Que1· oor nk io d., 
e:1k: uma µa.sta. com 250S<>CO em µa~ ·I. uma bolsinha com lefões COl'iJort:Jzs. Quer por meio de nmeacas ou por oualouer 
150!:iOOO, um caixão de madeiras ç:om 500 ·ooo em nickel e to- outro mod'J, conforme exige O Codigo Penal. 
dv.s os cartê2S d'. vendas a crOO.ito á freguezia; que depois de A' m.!sma conclusão chegar_se-á auanto ao aITombam-n-
tudo isso f'.>ito o grupa de ag-g-i~ores Quebrou a ga'veta de to de. gaveta de uma banca, para cu.ia fim. na opinião dos 
~!~t~~11;sa elo depoonte d"" ond-e retirou documentos e papeis lJ€ritos. "fo.mm utilizados ilt!trumentos como sejam martell::>, 

Ouvidos, em .::eguida, pela policia. todos os accusados 

I 
cscoprtn~u a~~%~a~~:~~c~1:~~ic~~;a:e 11 ~~~~~

1 
dªa f~6it!. ~Q~ 

negaram .. terminantementie, a autoria dos factos qut:. lhes fo_ 0 emprego de mart.eUo ou ,escopro, certo produziria notavl 
ram attribuidos. ruido aue, com facilidade. sNia ouvido pela vizinhança; qual· 

R.ecebicla a denuncia. teve Jogar, em dias ele jatleiro otier mart,,Ua<lí'l. Por menor Que fosse. dado O sil<!!Jcio abso_ c;·st,e anno, a 

I 
!Tito reinante áquella hora. seria percebida. Em abono deSSG 

INSTRUCÇAO PREPAR,\TORIA l:loc!O <le ver. ahi 1,.:tá o dC))Olmento ela 3.' testemunha aue 

~~1~11~1~ ~~~·ci~I~ ~~ri~u~~~f:\.?°vª~~·md~ ~Yrer~~t~, ªr!;:~ ~~~0
gºroª1~~:m~~~_:1

1â~~ª~: f:e~~j ~!ri~t~de nS:n~~~ ~~w!~~; 
~-ç~~~m~~6~11~~t~ic~.= o ~~:1s~~a~ff!~à~~a1~1~r~f~;~~a~ ~~: 1 ~1·~~~~~~~~ai~!~adeM!~;o d~i~o~~%'v ~ .. n~~~~~s s~~c~!n~~) ~om 
vresentado oor ~u bastante Procurador e advogado- dr. An_ .Estudado. assim. o illQUl?rito policial. volte_se á iustru-

~;ziienB~t~ui\f n~!â~:i~s Í;1t~6ga~;~ n~5m:;;~:d~;sq~edvg~:= ccão preparatoria i~~VuAm\i~~~~~~ ã 
oos os dr~. ~ntonio Pes.sóa de 8â <! P.:.rnando Carneiro da em vll'tu<le da Qual deve o julgador proferir a .ma decisão . .ip-
Cunha Nobreg: plicando o direito. 

Tnquirlclns a<.; 6 t.estemunlrns a1Tolada.i::: na denuncia, Attente-sc para O depoimento da 1.ª testemunha. - a 
li!andou c~tc juizo Que. ·:m carto,_·io. pelo prazo legal, se abrisse mai5 importante de Quantas depu.zeram. - eis que é de vista. 
\ista dos aut.v:í ás uartes. oara os fins do direito. Reporte_s.3 "ao oue ella affirmou de&Je o momento em oue dc-

Em primeiro togar falou o dr 2." promotor publico que. poz pert1nte o dr. delegado desta capital até o de s:r ouviclac; 
1.a promocão a fl.s. 82 á fls. 84 v. opinou piela pronuncia cm juiw. 
do~ summanadvs como lncur5os "na sancção do art. 356 do Perante a.quella autoridade cti..~se a tesremunha ·•que 
Cocligo Penal. combinado com os arts. 357, 358 e 18 § 1.0 elo eram mais ou menos 9 11oras. iellai clepaente se achara della-
mtsmo Cocligo.. eia. fingindo ou-e dormia, viu auando Pedro Kitover c O'::o de-

Em seguid8J vêm as longú..S razões do auxiliar da accu_ mais ru.s.sos acima referidos entrar~m todos no. ouurt-0 d0 .10.-.é 
sacão aue, se<.:undando ·'os fundamentos do luminoso parecer Zimelman: qu!:- ahi o russo Pedro Kitovet convidou José Zi_ 
do sr. dr. 2." promotor publico. espera oue s~ faça Justiça". r,,.el?nan parai iT até á sala de visita. onde cheqando foi este 

E':sns rr:.zões vieram acompanhadas de 21 documentos ~ sequrado T>Or mais dois russos dos acima reieridoo. os ouaes 
facluras e duµlicatas resgat,adas. não consentiram na sua volta para o quarto: ou~ no auoc.en:,o 

Por fim ,,em a <idesa dos accusados m Que é pecllcla ele José Zimelman flcc4ram. na retirada deste para a sala de 
:,ua. impr01rnnda, accrescentando que ·10 Juiz digno desse nome visita. dois russos. os aua~s arrastar.ram. de dentro do quarto 
riüo é aqueUe que cond~mna como Pila.to~ e pede agua parai 'P&.ra fora, u'a mala de fazzn<las, .. te.·· (Autos fls. 35). 
lavar as mãos da injustiça commetttda, mas o que acima das Agora, confronte-Se ess~ parte <lo dePOimento com o 
1>sixões huma.nat: - causa de tanta desJ?"raca - sem temor e µ~·estado á 1ustiç:::i.: "e~tando 1á deitada ouviu barull~o dentro 
St:m 11.;.ceio. tt1t ~1a a Liberdade praticando - Justiça". De d{) casa. tendo desuertu<lo e. embora ficasse deitada ('Jll sua 
t 1ma justificação. regularmente procr::..,ada, veiu acompanhada rêcie. viu pa~tr. por debaixo da mesma. Pech-o KHover. qu,. 
dila defes:.\. vEiu acompanhado ele Ben.1amin Rooonthal. Bernardo Romoff 

Na supposicão de que a tra<luocão da carta. que te vê ~ mais Quatro cu.1os nom:s não sabe, se dirigindo todos para 
a fls. 21 •e fis. 24 dos autos, pudesse trarer qumesquer esc'la,- um Quarto que José Zimelman occupava nci casa ele Pedro 
l'(l'cimentos oue concon,essem para o descobrimento da. ver- Kitover: qtte uma vez. ahi chegados, Pedro Kitover c1wm.otL 
oacle. a respeito do facto Que é ob.iecto elo presente orooesso. José Zimelman qu.~ ao chegar accorrcndo ao chama.de. foi 
foram norne?ldos interprntes, como determina o Codigo do agarrado pc,r Benjamin Ros,entlz.al e Bernardo Romof/. 8endo 
Processo Criminal elo Esta<lo. ct-epois de obset'Vadas as forma Que I":clro Kltover nessa occasião tirou a bolsa e a pasta per-
liclacles do. estylo, 1,rocederam a comp,atente tra,ducção, comÕ tencentes a José Zimelman. etc .. etc. (Autos fls. 691 
se evidencia cios autos a fls. 135 Perguntal_se; em face do depolmlento da testemunha ele 

Conclurns .lá estes se achavam paro. o respectivo jul~- y1sta., aonde Iol feita ,;iolencia. á pessôa. 11 p0r meio de le~õ~s 
1n(nlo. (1uando. por parte <lo auxiliar da uccusac;ão. foi diri- corparal?t:, ameaca,s ou outro qualouer modo", na. sala de vi-
glda a <,ste Juiw a petição que se vê a fls. 137, na qual se sita ou clentrn do Quarto? Aonde foi o queixoso "agruhoclo pe-
1,equer a entrega de um peouerw volunie de mercadorias aue Jus braços. cc-mo diz o dr. 2.0 promotor publico, baseaQ'lo.se 
.se encontra á su.a dis-p.osicão. deuvsitado no cartori.o Pedro tm declaracões de Zlmelman? ou teria sido r~ste "pegado pela 
U,11sses. Impunha_se o indeferimento do pedido: despacho sa- l!yiganta a fim de que não fllar!l1asse a vizinhança" como diz 
tiEJatorio. importaria no pre_julgamento de um facto Que. a :v testemunha? · 
avara m.:Smo. pende de meditada decisão. Mas, continue com a palavra a 1.ª testemm1ha; "que em 

Relat~Jo. corno se acha, em linhas geraes, o caso em t:€guida. depcis de tudo l~VQ..tem. ame8.Çaram de matal-o, ca:o 
a\;reoo. preciso se faz aue, para melhor apr,,ciação elo crime fosse dar oarte á POiicia''. (Autos fls. 70). No entanto. res-
-e sua prova, se lance um ligeiro olhar sobre o pondrando a perguntas do advogado dos denun~inctos. disse a 

INQUERITO POLICIAL mesma testemunha "aue ouviu e percebeu quando o clenun 

Um cal dePoimenl-0 náo póde mere~r fé: falta-Ih? li 
•· pf'rfistencia • aQulllo Que Mitterm~ver d.1z de,~1 haver wr 
parte da testemunha "em suas diversas inQuirições, d,s modo 
CiU<. eua valana se.ln sempre a mesma. tcmpn isenta de cc,n
lr.1dlcõe~ ou de he.sit~ ~óes. Em verdade. aQu,2Ile oue ob'.·.ervou 
c~urtamen :e, dev~. em qualquer momento. r~produzir com a 
mesma llngmlf'ctn o oue vlu: a mentira. ao contrario. trahe_..._ce 
mvohmtar1ament por notavels dif!erenças nos depoimentos 
d:~jo~. cm di·;ersas é1JOCtL1t, sobre a.s mesmas circul!lStancias'' 
<Tratado da P1ova cin Materia. Criminal, capitulo XLV. u. 
7, \;Ogs. 424 e 4251 

A.:. cl:es vi•·as de aue se S' n·iu dita test~munha.. no 
ct1r o de ~eu d<'uoimcnlo. bem iustiiicam a transcrio...:ão dos 
se~ulntcs conceito , tamb m rm!ttidos pelo sai>io tratadi:.,ta 
nue acaba de ser cit.ado: "si. ao contrario. 6eU modo trahir a 
\·:olcncia ou e. paixão. deve-'ie logo duvidar de sua imparciaU-
0:'lj··: si faz com singular vi,,acidade uma declaracão eviden_ 
trm€:nte aprendida. parece regulr. como ceJ?o. as inst:Jiracões 
alheias: si. ainda. hesita e Ee ernbaraca ao r.:sPonder. o ma~s
tr;.,do deve p.r.sar ou oue a testemunha observou mal. ou aue 
não relata fielmente o que sabe". <Obra citada, capitulo 
XLIV. n.' 7, pag. 4191. 

Ora, a tcstemunl'k"l4 em aprc.--ço, . m .$€U depoimento, pód':! ... 
se dizer foi mais. realista do oue o rei: pormenorisou factos 
GUf o proprio oueh.oc:o não attribuiu aos d ~nunciados. Exem_ 
tJlo: a ameaca de morle caso o suowsto offendido ~ Queixasse 
á policia, 

As demdis testemunhas. como diz o dr. 2.0 promotor 
nublico. cm sua oromocão. depuzeram de "ouvida vaga"': log'o. 
&us depoimentos não ence1Tam senão vagas declarações. aue 
1.:\da provam. 

E' de notar que. em sua denuncia. o dr. 2.,, promotor 
Publico nã.o s: refere a: furto ou roubo de fazendas. O cr.i.::ne 
tP:ia occorrido sobre 4,1 uma caixa contendo uma oasta com 
2:,("$000 em pape1. etc e rnbre uma gaveta oue foi arromb:lda. 
e da aual subtrfJ~irum documentos .; outros valores·'. 

o que tuclo visto. bem examinado e devidamente estu• 
C!J.dO e 

considzr&ndo CiU. o roubo se manifestando pela subtra
c.cão de cousa alheia moYel. faumlo_.&e violencia. á t>essôal ou 
c;11p1·e~~:1.ndo fvrca contra a cousa. succede QU'?. á vista da de
n•orada apreciacão Jintwh atrás feita. nenhuma ,1olencia 
1roral ou material, foi levada a effeito contra o ou?ixoso: 

considenndo aue a. violencia contra a causai teria oor 
fily, vencer a resL5tencía para a poss? in.iusta de ob iectos ou 
documentos nella guardado\. os ouaes. como se vê dos termos 
d:J denunciei. não foram ,espacificados. ap:mas se allegando 
Qut:! foram subtrahidos ºdocumentos e outros valores"': 

considerando Que, atnn·és d.e tudo. oue .foi allegado na& 
antos, é evidente Que as fazendas reclamadas não podjahl es
tn e:uardad::\s na gaveta de uma. banca do oueixoso. nem est..e 
fez tal arguição; · 

considerando oue, 3...':,.Eim , .. ::.ndo, não ficou demonstra<lo, 
.m face da prova testemunhal, o desa1>oarecimento de ouaes_ 
Q••.:r documentos oertcncentes ao qu2ix~o e. conseQuentem::n
t·•. é de dm·idar oue o a1Tombamcn,.o da gayeta examinada 
th·es~a par fim a posse de taes docUil'.entos· 

considerando Que o nroprio aueixoso, em suas declara
c,-:es e~crip~a.s ou verbae<.:. só ~e r;-fere á uma .. caixa feita aoui 
r,~ ParahvbJ.. guardando uma roupa'. do depoente. uma pasta 
com 250:;;üOO em papel. etc." <queixn a fls. 5 Y. e auto ele P<'r_ 
g1mta.o; a fls. 11). sóm~nte em plano inferior s~ occuuando eu1 
suas referid1,.c; declarações "de wn pacote de fazendas··. sem 
cu-e. entretanto. <·e tivesse procedido o indispensav-el exame 
cuer na caixa. Quer na pasta. a fim de oue ficasse evidenclad.:l. 
:1 violencia porventurru praticada contra tass objectos: 

consid r::.ndo que o auto de apprehensiio ele farendas, 
~ .or ... :dido no t:stal::elecimento do estrangeiro Bernardo Romoff. 
1.tto se re,etth: das lormalidàdes p:- ECriot.as nelo Codi~o do 
P.:.oces~o Criminal do Estado. não con.s.tanào do mesmo auto 
as razõc,j 0u moti'rns em ot;e se fira1ou a autoridade Policial 
iara appreh :iider. num estabelecimento comrnercial. "'4 cortes 
c:e b1im. 4 ditos d~ voile. 10 cortes de chita e 10 cortes de 
ti:coline. uertt:ncmtes a José Zimelmon". (ro.ttos fls. 38): 

consjderando ainda que ditas mercadorias não foram 
nvalia<la.5 oara os fins e h:vpother 0 s estabelecidas no art. 320 
e §§ do Cocligo Penal: 

considernndo que, a....~im sendo, não ha nos autos ind.i· 
cios suffici .. :mtes ciue po~am autorizar a pronunci&. ools para 
e:-,;t:1 "é ind!sµensa\•,eJ a prova plena do delicto e indicios v2he
e1<_nte.s de Quem •e.io o clelinqwente" <Revista de Direito. vo_ 
lume 14, pagina 5J\l 1 : 

considerando Ql',~ o. rcsponsabilidrde u.ttribuida aos de-
11;111ciado.s C. con~. e:xclns!.!•amente. do depoimento de uma. 
n11ica teste!l1m1lm - Jo..<.f'phn Maria da Conceição .. - Que, 
rmalohabeta e contraditaria. Não pôde merecer credito, como 
á luz dfl. doutrinn. e. dos m.iis insophi.C:;ma,~~is principios crilni .. 
u ..... es. ficou p!t.:nnmente demon:tra<lo; 

considerando que pnra se firmar a convicção do .iull('ai_ 
c:os. indispensa,·el se torna a .-xistencia "nelo menos de <luas 
tf'stemunha:.s que deponham concordes sobre o facto 
em todos os detalh<?S =ssenci~es ., como nos diz Mittermay~r 
1 Tratoclo da Prorn. capitulo XLV, n. 12, pag. 4321 ; 

considerando que resultando ela dee1·etacão da pronun· 
ria e.ffcitos da maior ~rarvidade. pois alcancanr •'a pessôa. in
ttresses e familia do individuo pronunciado" .(Pimenta Bueno. 
Anontn mentas sobre o Processo Criminal Brasileiro. pa1dna. 
I3(•l e não h&.vendo. ao meno:. indicios vel~ementes contra os 
aiccusndos. como exig? o nosso Codigo do Proce~o Criminal 
cm seu art. 176, não deve o julgador decreta!_a; 

considerando que esses indicios só têm valor .iuridico 
c:uando reun=m em sí os indisp,en~avcis roouisitos de clareza. 
lllfCisão. gravidade e concordancia. devendo. wbretudo. terem 
l' lacão de casualidade com o facto aue se pretende demonstrar 
o que não se verifica no caso sub-judice; 

considerando o que exposto fica, o mais que dos autos 
crn°ta e princípios d, direito appllcaveis á especie, .iulgo lm
p~·ocedente a denuncia e mando que. findo o prazo legal do 
rt;-curso. seje,lm .entregu,;s ao estran~eiro Bernardo Romoff as 
mercadorias Que lhe foram apprehencllclas. Custas Por <1uem 
ne dlreito. 

Publiqu?_se e intime-se 
Devido á grande affluencta de senico no fôro. vae a 

presente decisão prof.oricln fóra do prazo legal. 

João Pessóa, 9 de junho de 1932. I j fm,da.mento cm que se firma a existencia dos presentes ) ciCJdo l'tomoff. EM LINGUA RUSSA, dizia para a victima: "si 
autos amanhã fõr dar parte é. POlicia, será assassinado"• que .m 

E' ele convenienci~. para o perfleito &clarecimento da RUSSO NAO SABE repetir a phrase". (Autos fls. 71). Shenand-0 de Oliveira. 1mz de direito. 

, _ ---- Juizo Municipill do Pilar ---- l "Octa Virgolin:::l", Octacilio Beniclol § L° do Cocl. PenaJ, como a,utores dcs I Designa,dô º dia pai.·a seprooediel·ao 
~ i~a~~~~uj~n~~~ ~: :e1~:fi1~;~ ~~1;f,;_~5 adeP~~-;,~;r!'sacl~a;i; s:"1unarlo de culJpa. fôram cls denun_ 

SEN'I. 't:NÇA DE PRONUNClA ] cia<los oom~ pratlcadc.5 pela qu,ad,·i_ 1 milno Fet,rei<ra Guimarães, ccnhiecklo :residente em Sã<> José, como incurso ctadOIS oltaiclcs, notificadas as teste_ 
_ . lha, causando certa, confusá<> áquelles por "Bellinho", indiciados oonro au- n,o art. 294, § 1.0 do moomo oocllgo, ml;lllhas e intimado o representante do 

~ presei:te acçao é ccnsequenc1a de I que man=am estes autoo, desaper_ l teres daquelles 8'S'Sl!S6matos, sendo por combinado com o art. 21, aindl <i> 

1 

Mnusterio Publloo. Quailifioados e ln. 
lmestíga.çoes cl1~gtc!as pelo dr. chefe cebk!ll'S desta pa,rt,louila:ridade. . esbe Jmzo attendida a mesma repre_ Oc<l. Penal, oomd cump!Jce no alludido tc1rrcge.d:s 00 sumlmariados foi no_ 
do I"ollc1a. ei_,1 \orno de uma quadr1_ Pela reilerlda autorldade foi verifl- santação e decretada a1 prisão pre_ crime. , , , . . 
lha d0_ m·1mm01:os .. cu;o centro de cada, ln primo loco, a cu1pa, de pes_ ventiva dos alluclidoo indiciadcs. o dr. promotor publico aclltou á ! mea<W d"fo1':'°1 para O swnma.riado 
operaçoes era nao so este tenno, como sõas apontadas como membros da qua_ l Em oc~mda o dr. p11::motor t>ul>lico denuncia incluindo entre 05 denun- : Jaaquun Jumor das Chagas, que 53 
os mUJúotp>::,;. vizinhos, e .cuJa .séde, clrill1a nos assassinatc31 de Manuel da ~n,arca denunciou a oêtacllio eia<\-,,; a S<'ra.flm Pln.heoo de Albu_ [ declarou pcbre. Fõram, em seguida, 
ed que "" d1z1a. era a res1cleneut. do Barl>csa, vulgo "GaVJaO", e de sua Vlrgdmo C-O.sta. resl.<tente em São QlU'!Ue. r6Siclente em Alagõa Gran<l~ om1das as testemunhas an'Oladas, re_ 
SWT1mru1aclo Octacilio Vd.rgolino da amasia, factos ooccirridos nas imme. l José, Octacilio Benicb ele A.raujo, re_ e Joaquim Junior claes Chagas ;r,%i ' querendo alndn o dr. promotor publico ~i~JJ= ~~~,~~cJd~o~0e,1~~ =~e:' ~LaJ:a~an,:s~esJ: !:ª~a~:.S:.~:n't/'1:;cto~M.~ê ~~~!t:~!· ~~elm,;~f~~ ~ 1~e=:~:iad~ ~':;' ~enJ:.temu-
cleste termo. 1930. 1 Guarabira, e Bellarmino Ferreira Gui_ e ~na amasia, reque1-en<lo ainda a Apr~sent<.u a <lT. promotor publico a. 

Dalü o accumulo ele inten'O!l'atorios Repreoont~ a meslllla _autoridade marães, conhecido por "Belllnho", j prisã<> çreventiva dos me~cs de~un- sua promoçã>, opinando pela pro_ 

::O,cl!:~:e~to~~":t~~~ ':~~: tt:;e;/=81~~!:5~~. =nh~ ~~'t;cur'.J.;ª~cs;~: ~~~ ~~~%t O e~: fivt:~~:~. d<>JY.>J.5 rl.e , ~~;~;~ :J:. :n~cl':;. ~n~~=;~ 
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.;;;;:;;,;t.,rmn su::is def-.s. por ln_ vém de um modo pr!nci,'1'1, antes ou I 
tennoolo d~ 6ct, advogado,;. dara<nte a execução do crime, sem, 

i:oo'.lvia, se-1· eXtt:ut .rr, prem.ando nu_ 

Evid--ncla-s-?, d)S ant".s, que ~m dias it: .. in~~~p; 1!-';f;e~~~ 5;1~ 0° qual 
O 

, 
do mês ds ag·&to. de 1930, fôram ns_ A pre nça de Octacil1'> v lrgolin'l , 
sa.s.:ünados ~t ttroo na.~ proximidad_,,...s em Serrinhn, dcJ)-01~ de lon(Ta dtm:)to \ 
d& "Lagó1 DantJ.i;·•, d.este termo. o em Sã.o Jo~. Cloill oo dPnuneiJ .. d s 

.. ~·::;::~~;·~~·~~~~~;;;:~:~·;~·~:~~;:;;:·~·:·~:,~~:~;·~ .... i 
AMPLO SORTIMENTO DE ARTIGOS PARA ESCR1p·101<10 1 

~~i\f.c;i~v:8;~u~l s~~rrw.'far:11: Adaucto Chn.V'('f; e B.,.llarm1no Gui 
mlllh r d .::-mh~ ldn. Os oada.vercs marlie , oom o~ quac.s r-0nr~~1:ira 
fi,rain oonduzid.,s paru esta. ,illta, ond.~ longa.rni.:nt-e ldi:..p3im.. de Artlmr Al
fôram U.ihtrn1 td no c-:·miterio lccal. ve,:; dn Silva), a.nal}z::idos os d10um,.. 

As l m. 
1 

i111 ca.ndido Gomes d·º t,nincin..~ qt1e rcd.<•nrnm o crin1 , < m \ 
Pi ·ita::; E, ,1 to Perf'i:rn de Oliveira ~~u n"xo !'slireit-l.%lmo d0 ClLL,;aJ e 
:ullo .1113• n.m qu .. foi .pro.cedido exame effeito. e a rcunifi.o dos tres e,recut )_ 
n m. -m ~ c.•a.d&vere,c.. não tendo 1-es da, morhe df!' Ba1rbosa t,m s11n c-n ,a 
sí~io t- lltt i'fio. entr:.t,a.nto. 0 aHu_ no dla em que occorreu o rn ime nr f 

FINOS ARTIGOS DE GOSTO PARA TOILETTE TU D O 

COLLECÇôES DE LEIS:ESTADUAES A PREÇOS 

~CSPCIONAEii 

SOMENTE NA REt~ORD d l' m.n C'lda, ico. As mesma,; Jt;: fcr""'it~~~!~i~: ~d;;;~;,~ ~~f- j 
d ·:~'.'.1U1ªj,'~~~~à~~: ~1,r;;.""'; ábrcs'º ~'.'l.hefüninação de Barblo.safl ;,Joli 1 -u· .. •t.A.(,'TEI. PIº-HEIBO -. 1ª9- •. -, .... I' ... 1·1~ ...... ::.... 1 
do.-, cn iJ.vt-·c. na occasl.áo em quo2 ~rr ...... a, p1ra, com ua. n u e-a .. ..m. J.f'. ...1~ l"I J/51 •,JI.•• .. ..,revr.11 
:.& !nhuma -:'-. e quaes os reri- mcrnl de chff'e dn. quadrilha attr~1hiLu 

qii" .)S rr. moo ap.rerentlV"3m. ft "Ln.gôn Dant-as·•, onde devia _~f.,. 

Nec; rgic, fnnf"J~ 1:_;,t~~:,c;!g~~o ~~~d~n·~b~~~a a~_.,1i~.ue d€\: ... rrnn, •••••••••••••• ...... •••••••••••a•••• 
1 :o l 11 ~ ~o roiJY" de delirto ct.i'-1 . E l':~ta. ns..c;.e.rção esta e!.11 plens. hn.:r cillo B. -iie"n de Arnujo, vulro "Oeta 1 .A~ cle-8"mbargad .. or Flodoardo da n P.::; ep-

pi · ,., ir\n Com os depoi~ m.mta com a.e; declarnroe.:. d~ Fran_ B"'nic-o. Adaur-to G::mçalves Chavie:;, S1!Yeira.. B P') ...,O[ Sant"\S 
1 

) d ~P·~ PI. 'citada t.PStt'n'U I ClSOO Punentd da. Cunha a J>a.""' 1- &li mtlno- Ferreira GuiJnsrrã,eq;, Aggravo df' pl'tir::ãc <ch·el 1 1~ 
Ul nt qLlr'i u ' "' ~ - H5 14.S v .. em que dic:re Íh"' ter oon_ vullil:o ·ne-Uinho'' como autores doo da comnrca de J;>âo P sêa Aggra- 32, d.$ 
nh0 ~ ~ ...Iu<l;d, jazi.a envolto C'm j ta::lo Adauct.o Chnvt·s dt"pois d3 morte ·::l LHatos <le Manuel Barbosa <.:" vantes. Manuel Ribeiro da Silva P. • .. ,> l-
ll n: ~e J~~ t rio aié m.arço, d,e,qte nITTno, de M ·nu"'l Bzrbcs-a, ·•qu~ kif'lo o pia. sua Elm 5iu, e nas penas dlo m(,>s:rni> s1;1a .mulher:. ~gravado, o dr Ju1.z d & e Ltd. 
qli' irl., a e .nb."c.m~nto do chefe cit", no do h-c.mkidln linha sido. co~bina .. ar, ~94 § l."_ comblnadd- com O art. dJTeLt:o da !· ·vara. "' _ Jc o 
p ~:ic'i. chC-c- ~11 ri. n..;tirifl. da ex:L~te:ncia do f"ffl. rasa dt Orrit.a !l~gohno • - 21, do m"'"sm.o Godigo Penal, os réos -~a;;;F.age,;1-· - Aggravo de p t ~w es-
d . .1 ·Wia tle crimincso.s em\ Inf hzmente ~t, d polmen.to nao p1,0 G:>nça.lvl'\S Oh.aves Beraflln PI- <c1vell n. 13, da comarca de Jcão 
~· :.t~1~.1 ~'~k t:-rnD, sob a C'hefia do JX)u.dt> s,e,r p~a~'O tº rnmmar1') ~r- ltheiro d<: Albuqu:;rqu/e-Joaquim Ju_ Pe,ssóa. Rela_tor, o. deS!'-mbargad:::r 
d , _u ~.i'i· Ootlcilio Vi.rgoli.no Cost.a. 1 gne- o i:i,ume1? d~ te, te-rnunhas ,1uv1dqs nici· das Chagas, e mo cumplices 11~ Paulo Hypacio. Aggra~antes, _GomP-; 

p, dµ cm ·1~\í !ra~~s~=~ 1 i~ct:";it atting1d) o maxlmo perm1t- 1 fer :lo ,n_ a ,1natc$, sujeita.nd<> os ~;,'1í~ Je "c'i'~et:'oul~ri.·~:'"gº·.,,: 
!icu:á.., r e_ ,~t 1 .

1
ºe· " Se-rafim Pinheiro n.companhnnd. rfos A pnsao e_.u._:vramento. E>..-peçaJ.,e 1a.tor pas~u com o relatorio ao 1." 

da m~ 113 gu~} · ... h · Bz.r.OC\C;la e sua ccrrvpa.nhf'-h·a á "Ú\._ m.md do de pc isao. Em duplicata, do rrvisor, de~mbargador M:tno~l A'lY -. Dü u .. 
1

, 
1 

anti J~~~r:o.tºAda~~~Õ I gôa Dantas,··. ond"" estava armada a reo Pio Gonc;ah'f'S ~ves e rec~- vedo. 
cid~ _v -~ nB ~iisarininv Ferrei.ria Gui_ tcc1ta: Pio Gcnç .. "l.ln:s ChaF;: :ece_ ~ ttd.e_S€ os dt:'mais reos na- pnsao I Appe.llaç~o ci-\el n." 15, da com.arc:1 
Ch ,.. ·i)hoi cm automov ... l d.e bendo em sua casa os d,e.nunciad 'SI m q,~ "' nr.ham. Lanc,e.se os nom-'25 de Ca1aze1.ras. Relat.or, o desemi'nr
'.,('., 'r., nh~P· rn:do de· munil"ipio <\e Octacilio Benicio, ~da,uct> Chen s e 

I 
o •e<. •10 rol M culpados CU.Stas gador Souto Maior. Ap.,eHant,,.s. J- 0 

.. 

·· b. ri. >.:l..1":J O p?\-'oad:l de S§t> :&-llarm1no Gulmaraes, presenciando nr, '11. Pubhqu,·...se. intune_~. Manoel de Sonza; Paulmo ("'-7-abrie' 
~ l.1!1ª 11 r .c.-nnr; cnde se hosped:.. ; estes trocarem de roupa e ~ a .. ~1 r .. l R ronco deste de.'mfi.(".llo para ') dr das Nc-ves e suac;. mulheres: appe1}q_ 
~ m ~ ~ J de-!ltUlci'i'ào octacil'iô 

I 
carem, ~nhindo em seguida em nuno JU!Z de d!icdt<i da comarca, a. quem d<ls. ArLc;t.oteleR GonçaWes Lu."-;tos1 e 

Vcrg ~~~h ?ºXr~huf~. v:':~llv~ 1 u s" E 50M ENTE / 1 ~ ::.miia F ,1.11 I~ Fernand~s) 

N ~ n .111 , dw S"'_.guiram Adaucto l PARA MESA E (OZINllA Ch vc e Delli:mnin;, Guimarães !&l_ 1 • 1 
11n>;9). m e mr>anhio. de Oct!lclliio 1 . 

~a c~i;, ~~srimp~v= d~· d:;;;:= o f\ f AMA o· o 1 07' fílBR(Cfl 
~1",d° t. ªt' ~!,t,':.'.'.r~ d":e~~:-~- ~ ' ' 1 

' I. R. F. Matarazzo 
e m1xu111u d< Octa.ctho Bcrucu, d,~ ~ 
A.il.UIO J.11.i r inent':'. e Ser.aphim " 2 E I . ã p ss~ ... 
P .. ''>llêll;) d.~ 'Albuqu<.'rque, além d~s. 1 T E . º º e o ... V una.,, Mnn1*1 Barbooa e arna.'\'la. ~-lllliillm 
?;e~ ·~~1~\~s ~~nt~f:~~~ ~ i 11 

divid r_ .beram as vic~im.as ~gum ~ 1 

conv,t,e 1,, n1<'m a Sao Jose, na ' ~-•••••illlilll••••••••••••I ,r1t ::.~ ,umt.e C.}Jl1'.) de facto fôram, 

~;;"'n;;;'-;1 -,~;, 8 ~:f'~xf~:~~ Di ~AUDE, FORÇil. F: ,·1GOR ! 
~ ~ ·~~ô;' t~1

: ·-~::eg1 ª ~~~ Genuíno e puríssimo producto da Industria Para-

r;,, .,1 ; :~~:;,' 1~~ i;; J~~ ª-<é ' hybana, extrahido das sementes oleaginosas do algodão 
~me,· a <1° m · m~ J.,.,,é Fel"l'ei.!'a. mde Purificado e d11odoris1do paios proce1101 1 m1chlnl1mos mais modornoa 
v.,.)t;Ü! '~,;/.,.;~~:~?a ':l: .. :';!~ l•'a~am uma .-~p«"rlenela e não mais comprarão qualquer 
I i'ci~' oor l'~~ 

1
~;.~!d~%°1scit~e1ca,;;: ! outra marca nacional ou estrangeira. 

n trnr.lm na 1 n~m. apagando as Juces, ~ •-i, 
e df'5c:ai regart..m ccntr:-i. elle sua5 l-::'\.T'-

.1 ~~ :~u1~~6/!~~r;~~:~ ~: p!~ j ! 
tA ó .,t,arta d1> casa die Jcsé Fer_ ~•••••••m•m•lltf.iRt••••••••••••••••••••-.. 
re ~ma.ranh ndo.se em uma cerca I ~u",.ªc~1i·/ ~;i~~·nn~~ ~~':'! º;:;~ A. superioridade do .tz.-ltc• ~OI, LEI' ~'ITE garante a vossa preferencia · 

Bdllii">;;: ;~~ =~f;. ~u~~~ À A' venda em todas as bôas mercearias, em latas de I kg. á Rs. 3$500 

~ ~~:"~~~;:f::·$~E uni e os d is t ri b ui d ores: COMPANHIA COM'I\ERCIO E 1NaUSTRIA KRO~CK~ 
~1:,,/ r Nnn", mulher cte Jo~é Fer_ R11a 5 de A.go!llto, &O - João PeBt1ôa 

D" S 1,·p1J1a r;--tornarnm O:ta.ciliJ •••••••••••••••••Ili 
V 1-ei lino. Adaucto Chaves e Bellar_ 
mm.o Ouin,,arã..es tBel1inho), na. noite moerto e procurando acalrr i.r o -,f'jnm .i '.'m<'ttidos os autos. decon1dc sua mulher. O relator pa.sou ~om r 
ant._rior á mcrte de Barbosa. e dor. "ohauffew·'· Arthur Alves e seu a.ju_ o p.rflzo para recu.r~<>. r-el:a.torio a.o 1"' revior d<9f>C1harga 
m1ram cm casa de Oclacilío Virgo_ dante, desconfiados ctaque!le,; Jill'.[!e_ Pilm, 4 de junl10 da 1932. dor Flodoardo da Silveira. 
lino m Siic, Jc é. No dia seguinte .ics mysterlcsos, c,,moquernjá est•1ve I AGRICOI.A MONTENEGRO. Idem n.º 2. cw me,,ma c<>marca 
~mm ac tr 0..."1.aeilio Benicio e. ruco.~tum~clo com es.ires mysterios; e. <Juiz mu.nicipc..l) AppellanteR. José Guedes Rolim t 
u t. rdiJtlta, clll'igiram~ Octa.oiU) Jooqttím Junior d.as Chagas recebendo I Em tempo· ~ua mulher; opp.:.U:3.dn. d. Jo..:.t>pha do 
Bcr1 e.o A:lmtcto Chavv, ~ ~Uarrml_ os- &=inuncia<los em sua cac;a. ~m com- Núo' f ,i no:-sl~el eno~rrar a ins_ Va1le P?d..rcr-.·a. O d.rs,embargz.d.or 
no Gui nuãcs á c1s-a d,e Pio Grnça,l_ panhta das victim.as, onJ"~ê. de cci-to. trn(·çã.o pK'pan\toria dentro do espaço Souto Maior pass-'.>u 05 ano'" ,o 2. 
\i ) CL \ -, ·n.d~ t.rocaram de roupa, foi feito ás victi.m2s 1 conviM que 1,;-, de. t~rnpo :''t't'frminado no a.rt. 156 do revLc,"Or d-es.e-mbargador Floctm1;rdo d!'~ 

11 1 am n1.1 '."Arri<:. e chapP'-0 de OOU- 3tt.rahiu á "Lagôa Dantas"; são fe._ C'.Jd. elo Proces.~o Criminal do Estn.do Sih·eira. 
1 em e idrnte fntuit-o de se d.Lc:rfar_ ctos q11e ~ e:nquadram oerf,e1tamPnt Em \,rtucte de ter .'~icb n.eres~ruria a Aggrnvo d~ pet1çã'.1 commNcta1 

ri 

rn s.1.1 111do ?ITI seguida m~I.R-1 n:.c; requ:sitcs ex1g1::b,c; nos f§ 1 º e 4 '

1 

e- • ctiçfi de dua.s p1-ecatomas de !10_ 9, <la coma1·cn de C.ampm1 G 1::m"''"" 
F 1m nt , ~m rum, desoonhec1do d> flrt. 21 do Cod P"nal, oara a xis_ t1flcação dí\ t.ec;temunhns ,e de cita-cão A.ggra,ru1t"!-l, a. Socl dnd" Anon\m'l 
<D.:p. :m_ 1k~ d,.. Arthur Alves dn. tenc1a da cump'!.1c1d1d~. e':> d nuncln1o Bellarmino Ferreira Whlte Ma.1 tms, José df' Herculano, 
S J.\i i e F• ..n J.S"-O PC'rna.ndes e mter- Entre todos os denunrtado-::. exLSt11 G11lma ães, \'1.1.lgo "BelJinho", e ru.nda I Acc~r10 Oahão e :mtros, ~ggra\'ad, 
1 ..,.J.t(ln,... a Pir G inçrche;<; Cha.V""'' um c-::mcerto f!U"' os urna ~ cle-t?!'I rnln'l- l offtxa~o de eclJtal de citação dJ:><:.te o dr JUI?. de dlretta O des:m,b.'uga-

~ ~ 11t au ~~f, ~~c.;te ct;~~n:~~~~iz:5J~ ;!r! prnt~cn do rr1mP e G~ u pre_ 1 ~;'~Jn1~~~t\l~i~e 1~~~u~~~~0de0~~; ~~lo[l~~)n;~o T~;1~';l"~!~riJ~~~d~ 
JtL m1<.n+r n > mento em que cc_ OJ denunm:ndos ~sta\am li.gado pm I rt sopra Paulo Hypnc10 
(".(.,.,.. ra m r.-,,.c;. de Bs b'.lSa e su I lnços 2.nte1Lrt's, tanto a~c:.irn qu P1::> .\GRICOL'\ .l-fONTENEGRO. Dc.sp,1<:hos - R"'cm;;o cnmmal n 
sm.&~i:1 rn r,u.,ma D.-n~ta.~ · d1c;t.an- Chav~. ~m seu mte1Togator10, decl'1- _ 40 do termo d~ snnto. Rltf\ -la r:,_ 

te De!~ ,~ft'a ',, ~.J·~~a! k:~=~~~lf "º ~~~ cic';;a':'ct.~:.~ ... : ~~·~~~~ Ch"l ,;1 PERIOR TJ~ii~il.NAI. DE nrs. ~~~~~~g~;o/°'~od:.~t; :lnt~~he;;~-
1 .. _m)'\,"t.'] m quf' ,·11nrMn, e o seu _ :n.• ... ,.s.c.ão ordinarla. Prn "t d<' ,mlho Recor1ent?, {) dt 1u1z çte d1reir-0 :i"1 
Jua.: r1t :t:: r at ~unhas A11:hur Al_ 1.~to p:)sto. e dt• 1932 2.• vara: _re.cornd_?, Jose C~élho Mri-

v -; d t J.í a e F!an.c:lf;iOO Fel n.andesJ COI'\~ldnand) que e::.tão prova<l01i Pre ill,.,,nte _ José N"ovaFf.. rinho. F:J1 com , 1.-.:tq, ao .~ dr pro-
f '1'1 ra_n.i._ de "etm:n::>. D3.ra Ala._ dM auto:,; todos .. .s el:mentoo C!Xigidc.. O 3." Pc;cripnu·arlo P.z<lro Lop?s curador gerA.l elo E~tad:l. . 
gc 11,ha. f,~2-rnd"' _ Qll'', tM 

O 
Bellarm1no nara a cn:racterizb.ç.ã,o (;~ crimes •:L Pe('-1ô:i cio Cc.,t .. 'l. am:i.nuen~e do t-'e- Parecr?"Tes .. - R.2cur.rn cr!.111inri.! ... n _ 

C11wi.ariit: - ( B~ll1.nho1 qlli' a via,gem hcrnicidh d""· Manuel BorOOSB. vulgo cn t~rl~. :JS, da coma1~n de Uf1:b~zrllo. R _ .... or 
df" v_olta f< e t ~ta. ('')ln a .~axima "01vjã )'', e d<' ,ua comnanlr~ir'?l ~ PJ&urn<hr geral Maurício Fur- r"nte, o dr. ,uiz de direito. , 
b ·e~'~3d(\ ',.1'F/11,.w.1do OHf> o q~e nmnsia. ccc:nidcs em dias de ar.t~to t:ulo I.d~:11 n." 30, e!'ª comarca.~": ;°uza 
pre .l.3rr\am 1;; ~~\avam no bolso <d1~ de 1930. <m as cer.cania<"i da. "La.gôa Oômpa1-t~·ernm os de3.embargador, ... ~. Rrcotrente, -.. d1. 1ulz cte du it -~ 
r:h ·ro, iDto•ment;0 de> Arthur AI_ Danta.c:;'', dest{' term'l: ain<la, ,Jc. <' Nma",;· Paulo Hypacio, :\'.IanCE'l Idém n." 31. dn _ ... ~miirca :ir_ at"J<;. 
' ~ d Sü\n ~n..c;-1clleran:'·, que ftca1~,m. egual Ar.evêdo Souto 1\-foior Flodcnrdo de 'RR<'C"rT"'ntt>, "J dr. ll!-12 de hrcito. 

m~nte, prm·ados os requisit.03 nec .._- S11\.ei1·a · r o procur~<iOr geral. Mau- Aggravo de J')Ptiçn.o n." 14. d::\ ,..o_ 
o:;arics pR.ra QU{'- ~ja julgada puni\'€] r1rio Furtado. mfi.rca de It~bayanna. Agg-ravant"'. 
a p-articipaçào é'l ...3 aocu~ãdos n~ rf'. D.?ram_'-;f' n"- .S<'iuintes occorrrn- S."\·erino ':tn Sih'q_ . í.,~CE'n~: ·1g~r0\':1· 
f€rid:>s homicidlcs; e m:iJs, c:i.a, · do o dr .. 111iz de rhr~1to. 

C:-n('id!'rando que o crime foi ag n·q,t.rih•Jirõec. - Ao dr,;:."mbar~ador Appells.çflo riwl n. ·12. 1R r>oma1·-
gravado pPla occorrencia rtes 1.gv-< prr<-iden+,,. <U'> Tribunal. C''.l df' campina Grande. '\.ppellani"", 
ventes qualülca,Uvas dC'S §§ 2:\ 8." e R?cur('n cJe "habeas-corpmi .. n.,, C'lndido J['ISé Norte-: appellado~. J·)ã"") 
13.º do arl. 39 do O<!. Penal; e 61. dn comarca de Joi\o Pessôa. Re_ Mo~êdo Filh~ e suo. mulher. O ,!· 

Ccmsi<ltrando que n prc:va cont.rn os cOlrntc o .::'L'. juiz de direito da 2.ª pr<'curador gt'ral d-.'.) Estado 1presPnR 
aCT11sa<los não repa,usn ?m simpl ·e; varn; re-corr!rlo, J· ~é Gomes de Lima. t.ou º" rrsprctivoi;; alH.os •m ne1::n 
pr~m11pçõPS, J)01'ém. em it1.j!clcc; \.e. I<l m n. 0 60, da me-sma oomarca. com .,~ P.!lre<:ere.9. 
hem-"nb s. ccnc.tuden~ e tod ~ "tn H.Prorreni.t·. o dr. juiz de direito da Designarão d,P. dla. _ Re-cnr~1 d" 
~;(·1~~:iu.:'~:iofav~~l~;}t~._.-i:t'ac~~~~ ~;. rnrn: recorrido. Se·rerino Vequio- ºhab:--a~-rorpns" n ... :JR. da ,.,.,nun!"n 
dos, oon..1.:ttt111ndo, a~sim, pr vn R"Uf Ao clee ·rnba1·godor P:rnlo Hypa.- d<' Gamplna .o~and 0

. R?.con"nt~. o 
fic!:"nt2 partt a pronuncia; - r.10. 1 dr. juiz dP ·:hrE>lto; r~corndo, Antori ,o 

Pelo e>..-uosb e nor tudo qmn,to ci ... -. n ·cirt '> criminnl n.n 41, da romar- Lourenço. 

~u~~la °;~;~ie~ J?J:' lrr~Cl1~:d ~ r:' dtee~~tt ./~1sPe!~o1T;;~;~iJ.'~ j~i; ~0R~:ur~~j~~~~l Rn~;~e~~/·o;:i{.-
dçnuncla. ( fiN. 2 e- o aditam nl.i) 1~ 1'.,_ ;t:1. e: '"'IUt',.o. j Jllli': ele di.reit::>. 
fl. 166 para pr.,n11n-ciair. como oro_ Ao dr. eml rgJ.Cor Pr,ulo Hyp1,... Appellacáo criminal n.º 66. da c-J- J 

' 1,:-1 1 r 1 que ""a.:ntcs ,:. du_ nuneiad,,. hc!lm me11rz;.os nn· pe \ do j marca de Phneti. 4.ppellante. '> 1r. l 
ue- o. p a nux:llio, sem do art. 294. 1 1 · d, Cedl!c'> P~nol. • A~-i:r vo (!, nstrum~nto 11.0 16. do Juiz d" direito; ap!)(''lado. ·J réo ,1 ã, 

o , ! o e 1,nP n ~ r'a commet1·1d, j r,emblnnõo c,cm o art. 18 d."I m~mo comair a ele PA.to.s. A.ggravante, o dr., Lei~ Ft>rreira. 

O JBU~~ ;t.;Jf..;º ~e~)Í,Í~::: ~:f.·vi:~ :.é~ta~l~~?noV•, <'~~ ! l~~mtJ~:eri~ico; Rggravado. O d!' cjeA~=a"lv;~:·;~te:.a /::%'ª:;;:_ i 

n 24. do ter
eremba.:..gp 1 1r 
J~é Aquir.:,, 

°'% .i·~~ ( ' _:_t,~4--=---« ,:$=' 
~ ,./ Q ,,,7-g Q 

As duvidas o 
enleiam? 

Si está em duvida e não sabo 
que fa2er quando os seus 
rins não estão funcionando I 
bem, lembre-se de que mi
lhares de pessoas leem usa
do com exilo as PILULAS de 
FOSTER em casos identicc1 
ao seu. É um remedia popu, 
larissimc, em todas as 5 par
tes da mundo e no qual se 
pode confiar plenomenlc. 
Dores reumaticas e lombo-
res, inchação, cansaço ao 
dcspertor, escassez. ou ox
cesso de urina são sintomc:is 
de fraqueza renal que deo
aparecem rapidamente com 
o uso das 



A ú"i:'itÃO - bo:ningo, 12 <ie junlao ãe 193:: .L.l 

lação paxa mandru- o ~ • novo !U.--Y, corrido, Jacintho E,iequlel Crun•lro 
unanimemente. 1 dos santos. 

Appellação criminal n." 49, :la ,oo. Id<>m n." 44, da comarca. de Joi<> 
marca de Ale.gõa do Monteiro. R•h- Pessoa. Reco1Tente, o dr. Juiz de d!.. 
toir, desembarga.dor Souto Maior. AP- 1 reito da !.' vara; recorrido, Julio 
pellsnte a Justiça Pubhc,a; .~ppella-1 WaJt.s!nAil. 
do José' Ric•iro de Lima. u,u.,;e oro Idem n." ó4, da comJ,i;l'Cll, de Pom. 
v1~1ento oo reenrso pal'fl mandar o !,o]. Ruol'l'<'nte, o dr. Juiz de dJ.relto; 
réo a novo jury, par unanimidade ne recorrido, Jo,é Rufino da Silva, VUl. 
11otos. · I nheddo por "Jore Onmplna". 

Appell~çi\o c1iminal n." 130. j,- ,er. App,ellacã.o criminal n." 38, da co. 
mo de Sapé da X>marca 1e M,=sn. l marca de Campina Grande, Appe]_ 
gua,pe. Rela\ôr, dest>mba<rgador .Pau- Jante, o dr . .Juiz de direito; appellado, 
lo Hyp::i.cfo. App,ellantr. ,) dr. 1u12. (' o .ré.o Se,~?nno Francisco Barbooa. 
direito; o.pp,,llndo. Anton.:~ D!'ntac A~!lwo de J?--"'tiçAo civel n.• 11, da 

~m:t!~~e~;~~~~n~~m;il~~;ª~n~= ,~º~r~r!~cf~; :~~~ª·:~~ 
nimemente. ' Henrique,;; e.ggrnvado. o dr. juiz d<' 

Appcl1r1i:-ão criminal n.'· 46, da CO- direito da 2.' vara. n 

marca d,e 11.tagôa do Monteiro. 1'Pla_ Aggra,vo de pstlção _ oommerclal n. 
tor. desembargador Somo Mahr. An to, ~n cornai'Cn dt> Joan ~"' Ag. 
pellante o dr. iuiz '.ls dir<'ito; sn,,el ~rarnnre Eina; Svendsen, aggra~ 
lado, Joã,o Pereira Pires. vencido. a ;:o . .Tcst< Ignne10 Gu"<les Pereira l"l.. 
prt"lim:n.ff, contra oo votos dos dr;-- !.ho. • . 

0 embargnd-0re,.._ Paulo Hvn::1cio ., ·;,i" APEella.('a? ClVP.~ n. 44, do \.ermo 
doa.rdo da Silveira "dª merit.::-~" de Sao. J~_c de P1nmhM, da comaroa 
deu "' provirr. !"nt:> Para .... m'.l.ndar ..:te 0aJB'1kIM1.<i. _App::>l!i..1;ntes, Manuel 

réo -;,e novo jurr. unan~ernent~. . ;;;:J':ct~1
• d~. 

8
~or!uaM~:e~~ 

Appella~ão criminal n.' 22. do ,J''1'."· Lyra, sr,us filhos e genres. 
mo d·~ SO!.adade, c!:'lmarca d.2 C:1.mpJ Appellação civ?-1 n." 12, da. come.rcai 
na Grande. ~Re-\ator, ·i "'sembargad" . :ie ca.:ni.ipina Grande. Aippella.ntes

1 
Pe. 

~lll~u~~~~ :g;i\~':J':;~· A°ure~'. ~~n=~"~';..,;..~ mulher: appellado, 
Prreira de Souza Negou...se_ prov1 Peti~áo de pr-0visã-0 de advogado 
ment:> ao recurso. para -:'Onf1:"11:ar n." 1. Rr.".Juerente, P3dro d' Almeida 
sentença nppellada, nor uruuumidad• Rocha, r!'S>id~nte na comarca de Ba-
de votes, ncha.nd!)-Se 1~pe,dido , '1.Bn~iras. Fôram o.Fsignados •JS :·es. 
desembargador Souto Mo4)r. Os de_ n'c'"ctiv:s :iccordãos. 
mai-; _ feit.Ds i!'!fl me"IB pa1·a julgam( J\ Pelo .c:;.r. de~·?mbargador presidiente, 
to, foram adiados ~elo 1d"'antado rlr foi lido em mesa a copia. do tfTmo de 
hora auctiencia ordino.ria da comarca de 

.Ai.ss'ignat.ura d.e at:~dãoo . - Re Patcs, em hornenag?m ao trigesirno 
curso de "hahe'l;;;.....oorpus·· n. 51. ·ir :Ha do tragioo faUecimento do mall~ 
c-0nu1.rcs de .João Pe~sôa. 'Recorrznt,.. ~ado i.nt"?"n-entor dr Anthenor Na.-
o dr. juiz de dirr to da 1 • vara; rnrro. 

TINTU~A IDEAL ÇARA CABELLO E BARBA . 

AGUA f IGARO .. 
MELHOll DAS MELHORES ·• .VENDE-SE o, TODA PARTE 

Codigo do Processo Penal 
rContinua.ção1 

1 3 • - Se aos termos d.o requerimento entender o juiz que os fa
cio,, arguido.;, ain<l.>a, que provados, nã.J sã.o ooncludentes. decidiri de pl11-
110. s,,.>m dependenci a de prova e audiencia das partes _ 

An. 32 - As excepções de illegitimida,ie de parte. litispenden. 
eia, prevenção e cousa julgada devem ser allega,ct,as antes ~ inquirição das 
te&remunhas, ou logo que o réo oompareça em julzO. segui.ndo-re o Prooet!· 
oo estabel.-cido nos !! 1 a 3 do artigo anteri<>r 

CAPITULO TV 

Oa.s Pari~ • seus Repl'll'Sentant,,s 

Art 33 - O querelante, o assis tente e o auxiliar da accusação, de. 
· verã.o ser representa<los por procurador munida de poderes especiaes. 

Art. 34 - Nos crim~s :::.fiançaveis, naquelles em que o réo E"e livro 
solto e nas contravenções, póde o denunciado, ou querelado, comparecer 
por procurador, a t:dos oo termos do processo e julgamento. 

Ar!. 35 - Ao réo menor de 21 annos, salvo se fôr emancipa<lo, 
C:~ve o juiz nomear curador que o defenda. ainda que tenha J)l'OCU1'8.dar 
comtituiC.o 

A..rt . % - Ao réo .Jn.i.-<reravrl que oompa:reoor desaccmip::m.h.ado de a
civogaào, ncm:-ará o atri2 defenso1· ex.otfiirio que ,c;i:e-rá o enca.rrega.do da. ns
:,;istencia judi{:iar1a, -·nd.e !L</O.ver. 

§ unico - Considera-se mlseravel a pessôa que, tendo direito& a 
:lazer valer em juizo. não biver recursos necessarios pa.aa cus~ .. despe
sas do processo, sem se privar dos meios pecunlarioo indispensavelB á ma
r.utencão prop1ia1 ou da f8iffiilia.. 

Art. 37 - Sómente os bachareLS em direito podem ser nomeados 
curadores ou ddensoros ex.officio salvo não exi~·tindo nenhum no ·verme, ou 
:;e oc:; :)xistenlPs ··1ã.o :'l.C'-Oei..t!lTrm, oom. ju~ta causa. a nomeação. 

i 1 ' - O advogado, que, sem jw,;ta oousa., reOU11t,r a. nomell,Çáo. 
inoorrerá na mu1ta de 100$000 a. 3ooto()O, ou n& suspensão do exercloto d& 
profissão por quinze a trinta dia&. oe.ben<lo a impoo!çáo d& pena. ao juiz 
q1.1e, o houver nomeado. 

! 2. • - As custas vencidas pel<l6 curadoree e defens:Jtt& ex-offlclo 
fPrão pl\gas pelos munlcipios. qua.lquer que seja o resultad~ <lo proce...a. 

Art. 38 - Só os bachareis em direito ou advogados legalmente habi
litados podem ,er procuradores judlclaes. 

§ 1.' - O procurador exhlblrá o instrumento do. manda.to, que 
dever't ser junto aos autos, indicando o Jogar onde poderá ser encontrado. 

§ 2." - O manctata.rto con..-tituldo para a caw;a, mt.ende-se ha.blll· 
rodo para os reourSC6 e a execução 

! 3. • - No caoo de renunc,a <lo manru>.tario, o mandante .1&rá. in· 
timado pelo escrivão para oonstituir outro mandiatarlo 

Art. 3~ - Têm quall.dude para repre.s~n.taJ.· a parte offendidl!: 
I - ,..u,; filh:s, oonjuge, pae, mJile, irmã,os, tutor e curador, dando· 

Bt\ prererencLs. nessa ordem, quao.do mais de um se apresentar; 
II - tra.tando-se de pessôa JUridica. seu.s dlreotores, ou quem os e.s

h.tutoo. ou contracto social designa.rcm; 
III - o Ministerlo Publloo. quando a parte offendi<lll for miseravel. 

ou quando, sendo incapaz. o .seu intere~ 00U1dtr com o de quem teri& ca. .. 
pocldHde para represente.J-a, 

IV - em caso de calumnia. ou injt.rria contra a memoria. de um mor
to, ~t,~ de.>0endenlA!•. ascendentes, oonjuge. ou irmã.os. est&beleclda ,. prefe
renc1a. ne&aa 01,rjem, quan<'lo mai~ de um E.-e ap1-esM1.t.ar 

TTTlfLO TI 

nos ACTOS .ll'f)fr.JARS 

CAPITUJ,O l 

Do Expedient• Fo,..lllle 

Art, 40 - Os acro~ Judiclaf>s ~erão pnblicns '!' f,Omente realizu•eis da.o:: 
lt"l.q as de1. >ito horas 

f 1 " - Se houver rec,,io d~ Meanclalo, ou perturbll.Ção d.a orden1 
poderá o Jlllz determinar, em despacho fundamenta.do, ez-Olflclo, ou a. n'· 
c,uerimeuto de qualquer daa parte6, que os acto6 98Jam preeenclado.s unia&· 
ment.e pelas pari.es, proeuraoores e peseõa.s que nellea lntarvd.,.,.i!D. 

1 2 • - Além dos trab&lhos do Jury, podem 881' re&llz114"" depol,i 

aa,; dezoito hora~ os •rt-0<.< \nlriad<,6 antes. quando houver preJuizo 110 

t.<iiamEnto. 

Art. 41 - A policia das audi'ncia.s e se•sóes é confiada ao respe. 
ci1vo Juiz, ou prci;ldente, que poderá Impor a.s mKlidas oonvenlente6 á ma
nuc,"nçOO dia r,rd.cm t a,:> r,espito drwido ás aiut.c.Tid::'1:-s, cabendo-lh~. para 
e~e fim, requisitar a força neressaria. 

1. º - Os que assistirem ás audlencias, ou sessões, deverão man
ter-se respelt.osa.mentP em .,nenci<l, sendo-lhe,; ved;a.das manlfesta,çóes de 
apoio, ou de.~approveção; no cs..so ccntrario. o Julz fará retrtrar da sala os 
tra.nsgressore(I 

§ 2. • - Se as partes Injuriarem o Juiz, a,ut ridades. aerventuanos 
, te.olA!munhas, ou por qualquer forma pertm barern a bôa ordem da audl
enci", ou seesão, o juiz man±ará autcaJ-as e retlral-ao da sala. prosegulndo
.sc na a.udlencla oom a Ró presença do advogado. 

§ 3." - Quando a injuria partir do réo e est-e estiver sem advogado. 
ser lhe-á nomeado curador, com o qual se !)rosegulrá na audlencla 

Art. 42 - O.e; m nores de dezoito annos não podem assistir ao~ 
i.ctoe jud:iclaes. salvo quando forem testernlillha..c; e durant.e o tempo em qUP. 

fôr neoe.s.sBl'la a sua pre.senca. ou quando esttverem sendo pror.,e,.<;a<IQ6, 
Art 4'-: - O reprrs r..tante d::, Minifit..erio Publico é Obrtgado a a.'SiSlstir 

n todas a.s audlenci•s. actcs e diligencias do processo, não podendo, em ne
nhuma hyp:.tht>re, ~·er su~t'tuido por promotcr ad-hof' f?a,lvo os ca~ dl" 

suspe1cão lrn!)Nllmento lncompallbilidade <art. 281 
§ unl-00 - A inob~erva.ncía desse pre<"elto deve S€I. a mandado do 

juiz, rertifica<ia nos atdns pelo escrivã.o, a fim de aer leva.da. ao conhecl
m-:,nt...1 do Prccuraoor Geral, a quP.m cabP impôr a mult,a de, 50$000 a 200$000 
an fuooci<n1a1·lo fa.ltoso 

A.rt. 44 - Os autos só poderão sahlr de cartorlo quando concluso., 
a.n ju1?:, ou com vl".ts. ás partes, sempre mediante carga em protocollo. 

§ 1. n - Devo1vidos ou autos. o ªscrivão darFt baixa do recibo em pre_ 
s?nça de quem os entregar. 

1 2." - Findo o prazo da vista e não sendo 06 a.utos devolvidos pe. 
lo advogado ou representante do Ministerio Publico. o escrivão é obriga.do a 
cobra.1-os com o protocollo. c~rtüicando a recusa da entrega, que deve ser 
conununtca.dP. ao juiz. e- ~te. ex.offício, cu a requerLmento da parte interes_ 
.seda, mandará expedir o mandado judicial de cobrança 

1 3 • - Não restituldos oo autos á ,·ista do mandado Judicial, pas
s:- ,j'n a devida certidão, o juiz imporá a multa de 200$000 a 500$000 ao a.drn
gado e lhe assignará o prazo rnaxirr.o de dois dias para a entrega, e findo 

esse prazo sem a r~tituição dos autos. podejá o juiz decretar a prisão d.is~ 
r~plina.r do advogado, sem prejuízo da cobrança. executfra da multa. da 
repJ..ra.ção dos damncs causadcs e da resp~1.'-=abfüdade criminal que ao 
e:iso couber. 

§ 4. • - Sendo os autos cobrad s por rnnnda<lo Judid"'l· o escrivã,,, 
se o juiz o determinar, a requerimento da pa..rte contraria, não juntará aos 
mesmos o uticulado, ou al!egaçóes do advogado culposo. e riscará o que ~stP 
houver escripto nos mesmos autos 

Art. 45 - Independente de de•;pacho póde o escrivão fornecer a 
411alquer pessôa certidões dos processes em andamento. se.Ivo tratando-se 
e.:: crimes CO!ürn a hünra; e-estes. dos de menores de 18 anncs 3 dos J)I'Or::es:;;Qf:. 

findos. só serão fornecidas certidões mediante despacho do juiz 
§ unico - Ao Ministerio Publ:co serão fornecidas , mdependenre dt

C<'spacho, quaesquer certidões. 
Art. 46 - A comulta de autos em cartorio só é permittida. ao Mi_ 

1·!si:ei1.io Publico e a :s a,'.l'vogados. mesmo que estes não sejam procuradores 
nu causa. 

§ unioo - Tratando-se ele actcs preliminares da acção penal, só 
o Ministerio Publico e os requerentes 01.1 S€U8 advogad<'Ei. poderão P.Xamina.r 
n" e nt :s e obter certidOOs 

A.rt. 47 - O escrivão· é obrigado a dar recibo dos papeis que lhe 
(orem enttegues pelas partes, quando esta..') o exigh·em 

Art. 48 - Os actos ·e peças f)rocessuaes ::.erã.o rnanu.scriptos, ou da
cLyk1graphados, devend, ser datsdcs e asigne '.!.>6 do proprio punho J)61o.< 
c,ue nelltS lnterv~e-rein. cs qua;es tam:~n .. e,.· rubri,caráo em tcrlii;,', as !clho.s QUP 

não rontiverrm ~t:.a5 ~ssignaturas, quando dActylogTapha j(,;~ 

§ 1. 0 
- Quando a peSSÕ9,. não po."-sa. ou não Miba assigne.r. a::.si

gn:ará. aJ.guem a- seu rogo; e quando nQ.O q11Pira assignar, a.ssigna.rão J)Of" 

c·•l11, duas testemunhas. 
§ 2. º - Requerem S(\nJipre a a .. c'i.ste-nct.'\ e assi.gnatura àe duas ves

test,rmunhas, a confissão. a desistencia e outros actos prejudiciaes e quaef:,
quer diligencias a que não estiver presente o juiz, salvo ns citações. 

§ 3. º - Constarão de simples notas. com a data e a. rubrica do e.s 
crivão, ce teimes relativos ao movimento do feito. como OE, de jnnt&da e 
outros semelhantes. 

1 4. • - E' defeso lançar U06 s.ut-:-s ootas m.argu1a.es. ou interlinea:res 
,. o juiz mandará. riscal-as ex-officio, ou a requerimento da. parte 

Art. 49 - Autua1·_se_á a peça inicial d·2 cada processo, bem com0 
dos seUIS ·aotos preliminares ou lneident-es, que devam correr em apartado 

§ unico - Co1Terão a.pa.rte os proc~s.<os cte bttst'a P apprehensw, 
Jm,tlficacão. fa.ls!dac1• e exame pericial. 

CAPITULO IT 

Art. 50 - Computam_se o:, prkzo 1:xclumdo o dia do inicio e ü1. 
rlui.ndo o do venc~nto. até a hora em que se encerrnr o expej iente. 

§ wlico - o prazo que termmar em domingo. 011 feriado. constrte
rcr-,;e-,í, prorogado até o dia util seguinte 

Art. 51 - Os prazos correrão em carlono e são continuas e pe~ 
rcmptonos. nã.o se interrornpen<to. 011 .suspendendo, salvo: 

I - quand reduzidos de facto a menoo da metade, por sequencia 
df" f ert,a<i05; 

II - quan-:io holtVE"r lmpedimento, ou embaroQO do jnizo. <"a.c;o für
tulto, ou obstaculo judicial creado pela parte oontrar:ia 

I unico - A parte a.ssim p,,,Jud!coda, re..<t.tt11e-ae o tempo bastan 
V! pa.ra oomplet•r o prezo. 

Art, 62 - Os praws contam-se, em r.r:gra da citacão ou intima~ 
ç.'io da parte. 

! unlco - Os praws para dizer nos autoo contam-se da eflectiva. en
a-ega c1c.ttes, resp.nsa,bUizendo-se o esmwão pela demora inilll'tiflc.a<!.a do 
entrega. 

Art. 53 - Os pr3zos para interposição de recursos são fataes e não 
se intenomepem, ne"'l1 se t·uspendem tix>r :rnp-e-rveniencia de dia feriado 

Art. 54 - Os juizes devem sentenciar e ctespnrhar d, nh>o do prazo 
estab<>leci<lo na lei e, na ra.ita, dentro de: 

I - 15 dias, para as sentenças definitlvas. 
II - 10 dias, para. as interlocutorias mlxta,; 
III - 5 dias, para as interlocutoria• simples. 
IV - 2 dias, pl\ra os despacho~ meramente ordenatorios. 
! unlco - 'El9ses prazos serão oontad06 da data da conc!tu,õ.o, que 

o ~rlvão, sob pf'nb. de mult.a, deve lanar Pnl t.f'mpo oppôliuno "' ~m df'· 
n,ora 

Art. 55 - Os juize~ podem exceder os prn7.0s legaes até o dobro. 
dtolarando. obrlgatorla.mente. o motivo justo do excesso. que. a requerimen
w da parte, será apreciado pelo Juiz superior, quando vier a officiar no fe1t-o 

i 1 º - Se o m<>tlvo do exresso nAo fór proced<'nte, o jui• supe
rk>r ma.ndará de6<0ntar ncs wnci.mentos do ,1ui• faltoso tanto,; dia.s, q11.an
= 06 do exc<>.&SO inJusttficado 

§ 2.' - Se o exoesso ultrapassar o dobro do pra.z>. cessará. de ple
r.o direito, a ~eia do Juiz para offlciar na causa, devendo o,; autos 
.utretn remietti.rlo6 8() seu su.h;t.itnt.o. on ~rem lXlT P~P nv"ce.dOA, A. raa11eri· 
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mento da pavte, sem preju!zo do desconto esta'belecldo no pa.raerapho 
anterior. 

! 3. • - Esse desconto far-se-á. medi.ante certidão do escrtvlo do 
1eit.o, que é obrigado a oonunun\car a oroem do juiz superior i repartição 
fi5oaJ encarregada do pagamento, sob pena de multa.. 

Art. 56 o disposto no artigo anterior é appllcavel aos represen_ 
tant.es do Mlnisterlo Publico, cabl:ndo e. ~ do desconto ao juiz pe
rante quem funccionar o..i ai> Prcourador ffi,ra.l (a,rt. 208). 

Art. 57 - Não póde o escrivão, sob pena de multa de 20$000 a 50$000, 
além da responsabilldfl<le criminal que ao caso couber, coraervar autos em 
rMtorio por mais de 24 horas, para cumprir qualciuer despacho, ou co1lltl_ 
nual-o.s com vista '5 parte.,;. 

Art. 58 - E" licito á parte renunciar o prazo estabelecido em seu 
favor. 

CArITULO III 

Dos F~ri&dos (' · 

Art. 59 - São feriados no tóro criminal. 
.,.. I - os decreta.d~ pelo Governo; 

II - os domingos. 
Alit. 60 - Todcs a; a.etos e tei,oos do pTcceooo pe,n.al e d.o ínque~ -

uto policial podem ser praticados em dias feriados; o julgamento inicia.do em 
dia utU não póde proseguir em dia feriado, salvo tratando-se de julgamento 
pelo Jury. 

1.\ CAPITULO IV 

Das Nullidades 

Art. 61 - S:1lvo P1"""ª em cont~·ario, presu.-nem_se negulannentc ;,ro. 
icssados os ac'"..os judicia.es. 

Art. 62 - A nullldade póde sm: allegada em qualquer tempo e ins. 
tancia e invalida o processo, desde o termo em que se tiver verlflcfl<lo, quanto 
aos actos relatirns. dependentes e consequentes. 

Art. 63 - A nullida.de não póde ser 1>ronuncifl<la contra aquclle em 
cuJa. garantia. tiver sido institulda. a f.ormailldade omittl.da.. 

Art. 64 - Não induzem nullidade as meras Irregularidades de for. 
ma, que não importarem preju!zo para a. parte que allega, ou que tiverem 
sido su1>pridas antes da. allegação. 

Art. 65 - As nullidades não poderão ser pronunciadas pelo J11lz 
da 1>rimeira. insta.nela., cumprindo a. este proceder ex-officlo, ou a requeri
mento das partes, a todas a.s diligencias neoe,;saria.s !)Ma sa,na,1-a.,. 

Art. 66 - São millos os processos: 
I - quando o denunciante, cu o querel.lam,e fôr l)!l,l'te illegitlm.a.; 
II - quando o juiz os iniciar ex-offlcio, sem que a lei o a.utorule; 
m - quando houver preterição de formalidade essencia.l. 
Art. 67 - São nullos os termos e actos do processo: 
I - por illegitiniidade da. parte; 
II - quando llles fa.ltar formalidade ~; 
III - quando forem contrarios é. lei expressa.; 
IV - cµa.nã.o forem dependentes, ou oonsequente5 de acto, ou ter-

mo nullo. , .. '..t'1.~.·~·1:~ 
' A1·t. 68 - São nullos os actos decisorios: 

I - quando proferid:>S por juiz incompetente, suspeito, Impedido, 
peita.do ou subornadK>; 

II - quando proferidos em proccS60 nullo; 
llI - quando proferidos contra disposição ex1>ressa de lei; 
J:V - quando offenslvo de cousa julgada; 
V - quando, sendo definitivos. ou interlooutol~O<S com força de 

tal, não estiverem fundamentadcs. 
! unico - Annulla.da. a decisá.o por incoma>etencia.. o prooesso será. 

iemettido ao juiz competente; nos dema:s caS05 do n. I, pa.·,s<i,rão os autos 
ao substituto lega.!. 

Art. 69 - São formalidades ·e ssenciaes do processo: 
I - a queixa, a denuncia, ou a portaria. de procedi;mento ei:-officio, 

revestida., dos requisitos legaes; 
II - o ccrpo de dclicto, dire<ito ou mdirecto, n:llS cnmes qus dei· 

xam vestígios; 
IlI - a. citação do réo e o i11terroga.torlo deste, quando pr&ente; 
IV - a nomeação de curador a.o réo menor ou defensor ao misera. 

vel, <arts. 35 e 36) ; 
V - a llllquirição de testemunhas em nwnero legal, salvo os casos 

em que a. lei considera facultativa essa. prova; 
Vl - a lntzirvcnçâo do Minist:,ruo Publico em todas 05 t.erlnDS da 

acção por elle intenta.da e sua audiencia nos da acção promovida por queixa; 
VII - a sentença condemnando ou absolvendo o réo, nos processos 

sujeitos a.o juiz singular; 
VIII - a sentença de pronuncia ou lmpronuncia, o llbello e a en· 

uega. da. respectiva. C01>ia ao réo, n, processo ordlnario e no de fallenc:ia. 
culJ.)OSa, 011 fraudulenta, 

IX - a. intimação dos des1>aehos e sentenças de que caiba recurso; 
X - os pnz;:s est:i.belecidos em beneficio da e.ccu.sação e da defesa; 
xr - a intimação do réo para o julgame,n,to e a, sua presença, quan-

do a. lei não permittir o julga:me.n1b é. revelia; 
XII - no jmy: 
aJ - a presença de jura.dos em numero legal; 
ln - a con'titi,'ç5.o, o ccmproml&.o e a. hn.co!mnunicabilkla.de do 

conselho; 
e> - a a.ccusa.ção e a defesa, 
d) - cs quesitos e o te= de jul<(arnento: 
e) - a sentença. e a a.cta.. 
§ l.º ·- A<5 disposirões deste a.T.tigo são flXIOOnsivas aos processos 

:rummn.rio, summari.s.sim.o e e.speciaes, r.o que lhes for e.ppllcavel. 
§ 2.' - A n•.lllidad<> decorrente da. inobservancia da formalidade ·1>re

\•ista. ))<'la alin.0 u VI deste .rtigo, oómente pode.ré. ser a.liega.da pelo Min!Jte
;,10 Publico e nà<J se.rã pr;:munciada se c.ste lhe houver dado caum. 

TITULO ffl 

DA PRISÃO 

CAPITULO I 

Disposições Gera.e, 

Art. 70 - Sa.lvo o oa.so de fla.gi,ante, n.ingu.em s..-á. leva.do á prisão 
ou ndla. mantido, se:.1, CllXle:n escrJ.'pta da autoridade oom,petejnte. 

§ umco - A fa.1ta de exhibição de 01·dem escrl1>ta não lmpedirái, 
porém, a. prisão 'do mdicia.do em Cl'i.mJe inaJ!lainça.~. qua.nd<> for notorla 
a expedição do ma.nda.dD. Nesse caoo, o preso será. lmmeà!a.tamente envla
dc é. autoridade que houver e,cpedl,do o mandado. 

Al't. 7 i - Nmguern poderá. ser conservado em prisão sem, culpa 
formada, salvo cs ca.sos espec:lf1ca.doo na lei, nem ser levado é. pr!sf,o, ou 
nella mantido, se prestar fl~ !dane-a, ncs casos em que a lei a. admtttlr. 

§ unlco - A' excepção do l'lagrante dellcto, a prlai.o sem culpa 
forma.da só será a.dmittida. me:Ma.nte orqem escrlpt,a. d!!. autoridade compe
tente e ru>s casos de: 

~ _ :.,:·~ ~:JJ"cr:t!vc; 

II - prisão admlnlsla-atlva; 
Ill - prisão disciplinar 
Ar,. 72 - o mar.dado d<a pri.sã,o ceiil. pagsado em duplicata, o l!xe_ 

cutor, logo dapoi.s de e!fectua.r a pru;ã.o, entregari uma das viaS ao prero, 
com d.eclara.ção do d.a, hora e iogar da prisão, ElXigindO que o pre:so drola
rc na segunda via haver recebi.do e. primeira.. 

§ 1." - Se o preso ná.:> souber, não puder, ou não quizer assignar e. 
ólecla.ração, pOT elle asslgnaráo dua.s testemunhas. 

1 2. • - o <llrector da. prisão ou. o oa,roereiro, no mandado que lhe 
for aipresentado, passará recibo da. entrega. do preso, com Indicação de dia. 
e hora.. 

ATt. n - O mandado pode ser cumpni4o em qualquer dia e hora. 
t l.' - Se o réo estiver ou. entrar em a.lglima. casa, o executor ln

t.lmaré. o rnoraõ::,- para que o entregue, mootraJlldD-lhe o ma.ndado. 
1 2.• - Se nã,~ tm: obedecido, convocara duae tesoomunàas e, E8Ddo 

de dia, entrará é. força. na cua., arrombando as portas, ee preciso for; e 
srndo á noite, oornará todo:.. a, sahidas, tornando a casa ineommunicavel. ,, 
log,o que ama.nheça aa:romba.r:i. aa poo:tas e prendera o réo. 

§ 3. • - sempre que o morador de uma casa, onde o réo se occul
to.r, recusar entrega.I-o, 6""" leva.do é. presença do Juiz, para, pro.star de
clarações e se pJ"Ocedl'r contra elle corno fór de direito . 

Ant. 7·1 - O executor, a.o cumprir o mandado. deve fazer-se conhe_ 
cer do rfo e a.presentar-lhe o mandado, intimando-o a. que o acompanhe 

§ l. • - Se o preso obedecer, é prohibldo o u.so de força pelo exe-
cutor. 

§ 2. • - Se nã,o obede<ler e procurar evadir-se, o executor tem o di· 
relto de empregar o grá.o de força. neoessa.rio para effeebuar a prisão. 

§ 3. • - Se hou.ver da. parte do réo, ou de te:roeiTo6, reslstoo.cie á 
p:-i.são, o executar e a& pes:sôas que o auxiliarem poderão usar dDS meios 
1ieoessarlo6 é. sua defesa. e a.o Cl.ll1lprim.ento do =da.do. lavrando-se o au
to de res!stencia, com dua.s testemunhas. 

I i. • - o executor tomará a.o preso qualquer arma. que este com
sigo trouxer, a fim de apresentai-a a.o Juiz que ordenou a. prisão. 

Art. 75 - O preS<. não seré. conduzldo com algemas, ou cordas. 
~alvo nooe.sslda.de de segurança, justifica.da pelo conduator, sob pena de mul
ta. de 2<lf()OO a. 100$000, que será. Imposta pela autoridade a. qu<m o preso 
1c;r entregue, sem preju!zo da ,responsa.Dilidade criminal qce a.o caso oouber 

Art. 7fi - A inooc-,municabilldade do preso. durante o sununa.rio, 
só será. permittida quando justificada a sua. necessidade para a. instrucçã.o 
do p:tocesso; em caa.:, al,,""'Um, p;,rém, deve.rã. prol,mga,T-se por ma.is de 24 
h<>ras. 

Art. 77 - O mandado de prisão só se-ré. cumprido no territorio da 
;uri.sdicçã.<> do juiz qu€. o expedir. 

§ l. • - Qus.ndo o réo estiver em Jurisdicçáo alheia, dentro do Es
tado, expedir-se-á prooatol'la com as mesma.s formalidades do mandado. 

§ 2.' - Achando-se o réo fóra do E.sta.à<>, a prisão será solicitada. 
C:e a.eeôrdo com as leis federa.es, que regulam a. extra.dicção. 

Art. W - S1 o r•.o, em:iuanto é perseguido, pass11r a territorio de 
jurlsdlcção a.lheia, pode o executor entrar nesse territorio e a.hi effectuar 
a pri.sã<>, deyendo, porém, logo em seguida, a.presentar o manda.do é. a.utc
rid.aà locaJ competente, communicando-lhe a ~ feita. 

! l.' - Entende-se que o execubor va.e em perseguição do réo: 
I - quand~. tendo-o avistado, o for perseguindo, sem ln~o. 

•mbora depois o tenha. perdido de vi.sta; 
II - quando alguem o Informar, com verosimilhança, que o réo pas

sou peJo loga.r no mesmo aia, com de1'erminada direcção. 
§ 2. • - Se, porém, a. autoridade loca.! dmidar da legitimidade óo 

executor, ou da. lega.lida.de do manda.d<>, poderá exigir as prova,, neees.§
r!a.s, pondo o réo em custcdia. 

A:vt. 7g - Quando pres.;b e at.é passar em julgado a. r.entença con~ 
d€mna.torl.&, terão direito á sala sepa.rada., podendo também serem recolhi
t!O<S a.o.s quarteis, é. disposição da autoridade civil: 

I - a; tltuia.dos pelas faculd&des superiores da Re1>ublica; 
n - os officiaes do Exercito e da Arm.ada., da. eJ..-tincta Guarda Na-

cional e da Força. Publica Esta.dual; 
m - os sacerdotes: 
lV - os comm<>reiantes matricula.dos; 
V - :-; jurados que fcrim assiduos nos ~rabalhos do ju.ry; 
VI - os disciplinarmente presos 

CAPITULO II 

..... 
Art. 8v - H~verá prisão em fia.gra.nte: 
I - q~ando algue,u for enccntrado 001111nettendo crillw ou contra

··vnção; 
II - q11sndo o criminoso, oonunettlda a infracção, foge, sendo per.se_ 

b1lido pelo offrnclido, pela autoridade, se.::s agentes, ou pelo clamor publico. 
Ali. 81 - A pri.são em flagrante pede ser effeetuada por qualquer 

pes.,õa. e o deve ser pelas autoridades e agentes policia.es. 
Alit. f2 - O preso em flagrante seré. logo levado á prerença da a11-

t.orldade, que ouvirá, sob OOlnõ)I'OIIÚSSO de dizer a verdade, o eonductor e 
,i,s t~stemunt,a.,;, podendo uma drstas ser o oonductor, quando este nã.:J seja 
o o!fendldo, e interrogará o preso sobre a aocusa.ção que lhe é feita, man
c;ando lavrar de tudo um auto minucioso, que .será. por todos assignado. 

§ l.' -· O auto de flagrante sera lavrado em seguida :i. apresentação 
,,o pr, so á auto:idad.e. ccmtanto que não cxce.d.a o prazo de 24 heras, conta_ 
ds.s ela prisãlo. 

! 2.' - · Quai,do o preso não wuber, não 1>uder, ou ni\o quizer , ...... 
signa.r o auto, o escrivão fará oonsta.r e.ssa circUJnSta.ncla e o auto será. as
slg11a.dD por mia.ls duas testemunhas, que tenham assistido é. recusa, ou a 
<'eolaração de Impossibilidade de a&Signar, devendo Indicar-se a. residencia 
ciessas testemunhas. 

§ 3.• -- Na. r:::H.a do escrivão, será o auto lavra.do por qualquer ;,es
sõa. de"1gnada pela autoridade. 

Art. R3 - A falta. ele testemunhas presenclaes da infracção não ill" r ;e. 
a.e de ser Iavrad.:. o z..uto de flagrante, mas, 11'€sse caso, com o conductor J.e
vaTão as5l.gn2.l-o duas pessõas, pelo mencs, q\Hl hajam testellllllllhado a apre_ 
sentação do p,eso é. autoridade. 

Ali. 84 - •:os or:mes inafiança.Teis, autuada a. f.la.grancia, serã < 
p1-ero recolhido é. prisão, e o auto, acom1>anha.dD da,; Informações neoessa
rlas, remettidc á autoridade competente J)ara a formação da cL>lJ)a. 

§ J. • - Nos crimes afla.nçaveis, querendo o preso prestar fiança, 
a. autoridiade policia.!, a quem o mesmo for apresenta.do, o admittirá a pres
tai-a., remetitendo á autoridade ~nte para. o summarlo o auto de fla
gra.nela. acompanhado do t~:r.roo de fiança e das lnlforma.çóes neeessa.rias. ' 

§ 2.' - Nos trimes em que o réo se livra solto, Cairt. 102) lavi-ado 
o auto de flagrencia, será. remettido é. autoridade judicial competente. pondo
.re logo o pres0 em liber.da'1e, salvo se este for vaga.bundo (art. 90, II, a). 

Art. 85 - Quando o crime for praticaoo contra qualquer a.utorida_ 
de, oo exercício de suas funcções, deverá. esta. circumstancla constM- d.o au· 
to, que se:rá Jogo remettido é. a.utortdade judlcla.l competente, ou. a seu su
b&tltuto, qua.ndo a autoridade competente for a. offendida. 

Art. 86 - Dentro de 24 horas, a. oontar da. prisão, a autoridade da
rá a.o preso not>a. de culpa, devida.mente assignada, com os nomes d<> oon
ductor e das testemunhas. 

§ wúoo - o preso assi.gn.ari recibo da nota. de culpa, assignando 
poc- elle duas testemunh113, quando não souber, não puder, ou não qul· 
z.er aalgna.r. 

A.J,t. 8~ - Quaindo o juiz competei1te pe.ra o 1>roceffi0 verificar do 
cu.to C.e f!~..cie ~- o_ o...'t-:.o f.o! .co=..~tt!.:!:> .,;!"C çJ:t:..!" !::e! :r.:i,ix-, ~u 
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em legitima. defesa, ou no oaso do a.<t. 27, § 6 do OOdigo Penal, ma.ndll.rà por 
o preso em liberdade, mediante termo de compo.reolmento a. todos os acloa 
do prooe.s.so, sob pena de fica.r sem effeito o beneficio. 

An. 88 - Não ha,·endo autoridade, no Jogar cm que se, effectuar 
a prisão, o ccnduotor ~cntanl, immedlatam~nte, o prcS-O áqueUa qu~ 
f!car mais pro xi.ma. 

CAPITULO JII 

Do Compa.reclmento Eoponta.neo 

Do Criminoso 

Art. G9 - ~uan.do o criminoso a,presem.a..r-~ .:~rp.J,ntaneamen,e ue_ 
rante a. autoridade e coruessar o crime, lavrar-se-á o auto de a.presenta
ção, que será a&Sig,nado pela autoridade, pelo indiciado e por duas teste
mu.nha.s. 

§ 1. • - Se a apresentação verifica.r-se dentro de 24 horas, contadas 
da pratica do crime, o indiciado será recolhido á prisão, sa.Jvo prestando fl
a,nça, ou no caso de poder livrar-se solto, devendo, em qua.lquer ca.so, ser 
o auto remettido ao jwz competente para o processo. 

§ 2. • - Se a apre66Iltação for depois das 24 horas, o a.uto seri lo
go remettido ao juiz oo.mpetente, a fim de que este delibere sobre a conve
niencia. da prisão preventiva.. 

§ 3 • - A' hypothe,;e deste artigo, applica-se o disposto no art. 
87. 

CAPITULO lV 

Da Prisão Preventiva 

Art. 9c - A pr.i, ão Jll'."Yentiva pode ser decretada em qualquer pha. 
se do inqueri to ou do processo: 

I - Nos crimes ina.fiança.veis, emqua.nto não prescreverem; 
II - Nas crimes afis.nçaveis, dentro de um aru10, conta.do da. prati

ca do crime, quand;i se apurar no processo que o indiciado: 
a) - é ,~~bundo, sem profissão licita e domicilio cert.o; 
b) - já cumpriu pena de prisão, por ~fett.o de sentença. de juiz 

ocmpetente. 
Al:t. 91 - A prisãn preventiva. só pode ser decretada por mandado 

elo juiz competente, depois de ouvido o Ministerio Publioo, quand<> não se 
tratar da hyporhese do art. 139, e mediante o ooncurso dos segulnt.es :-equi. 
s:tos: 

I - prova plena do facto criminoso; 
II - indícios vehementes de autoria, ou oumphcidade, resultantes 

de conti.s.são, documento.a, cu depoimentcs oontestes e ldone05 e não dls
rordes com as circum.stancias do facto; 

ID - OGlllVeniencia. da pri,sáo, 
§ unice - A concessão e a denegação da prisão preventiva podem 

ser revogadas a. qualquer tempo pelo juiz, a requerimento do Mlnistrlo Pu
blico, ou a requerimento do preso, com audienc!a previa da.quelle, 

Art. 9~ - A pri.sik pr-,ventiva pode eer decretada: 
I - ex-officio: 
II - a requerimento da parte a.ccusadora; 
III - tnedia.ate representação da e.ut<>rldade pollclal. 
§ unico - A reqwsição e a. concessão devem ser sempre funda.me-n-

ta.das. 
A.rt. 33 - O mandado de prisão pneventiva deve oonte:r: 
I - a ordem ao offioiaI de justiça, ou autoridade policial a quem 

for apresentado, para que o cumpra; 
II - a designação, pelo nome ou signaes caracteristic~s. da pessôa. 

que de,·e ser presa; 
III - o crime que motiva a prisão; 
IV - a assignatura do jwz. 

CAPITULO V 

Da. Prisão 

Por Pronuncia ou Condemna.ção 

Al7t. ~! - Decretada a pronuncia, ou prd,;r.ida a co11<1emnação, 
crdenará o juiz a prisão do réo, expedindo-se o necessa.rio mandado. 

§ unico - O mandado deverá cont.er, além dos requ1s!t.o.s do art. 
93, o va.101' da f .anç.,. arbi',!acla, tratando-se ele pronunciado cm crim.e a!ian 
~~- -

CAPITULO V1 

Da l'ri!áo Administra.tiva 

Ali. 35 - T~m Jogar a p1isão administrativa: 
I - quando requisitada pelo juiz competente contra. os que de'""m 

ser presos em virtude de sentença civil, ou por e!feitos ctvls; 
· II - quaindlo requisitada coilltra os responsa.vela para oom a Fa

zenda do Estado, ou dos Municipios, na forma. da legislação respectiva; 
III - quando requislba.da par e,.'Otradicçáo ao Governo do Esta.do, 

pelas autoridades de outros ™8idos ou do Districto Federal. 
IV - quando requisitada por consules estrangeiros, a respeito dos 

subditcs d~ sua na.ç>to, que devam ser preses como desertores da ,·espeotiva. 
marinha de gu,,rra ou me"-ante. 

§ 1. • - Para effectuar-se a J)lisão dos re.sponsavels para. oom a 
Fazenda, a a.:.twidaoe administJ.-atiYa a requisitará á autoridade 001114>0. 
tente. 

§ 2.• - Effeotua.da a. p1isão do c::imincso, em ~irtude de pedido de 
extra.dicção, será o preso pcsto á disposição ela a.utomdade !mpetrante. 

§ 3 . • - Os que forem presos á requisição de autoridade civil, ou 
administrativa., ficarão á sua. disposição, até que por ellas sejam entregues 
ao juiz criminal., quandlo se tenha de prooedPr ru,, forma das leiS penaes. 

CAPITULO VII 

Da Prisão Dlsciplinu 
Art. '•ti - Tom Jogar a p11J:-ão disctplina.r, ncs cll.S06 em que com. 

pete A. autoridade deoretar a prisão dos seus suOOI!d1na.dos, por intracção 
dos doverc.s d!o ca.rg-0, ou off,i.cio. 

Art. 97 - A pr1sã.o direilplinar s;rá decretada em portaria, da 
Qual constarão as razões do act.o e o tellllPO de sua duração, que não exce
dera dll trinta dla.s, 

TITULO IV 

DA LIBERDADE PROVISOHIA COM OU SEM FIANÇA 

CAPITULO I 

Disposições Geraes 

Art. ~8 - 'l.ntes ~ sentença oondem:na.boria pas;a.da em Julgado, 
~""L.:.::: .x:-!. ~:-;:..:;.:;:,ol· ~":'...C. ~~i.c!, ~ :;,:'~ ~, 

Art. ~t<J - A .dança ná.o ,"ii!rà concedida 
I - n0s crim~ cu a pena 1n.axlma fõr c.lr.. pn.S-a<J ,.;e:lular ;u eclm,á/J 

por quatro ann1...s cu 111.ais. 

II - nc, cr•mes <i" lurto de valer igual ou exc · n~ de 200$000 
iios de furto de animaes nas fa;,r,endas, pastos cu campo.s de cri.açãv .:;u cul_ 
tura <Cbd. Pe11al, ans. 330 ! 4.º e 331 1 !." d,,crct.o n. G28, d2 la99, '.lrt. 2. 
'.i1.S. I e IIJ; 

III - v·_e cr•mEs ru-, .inc"'mwo cl.? plantações, coilieitas. 11'.:Ilha corta_ 
<la, pac:to e camµ: d." L.1z .... <!a df' ct:.lt.ura, JU ç5tab-.lecimento de ::riaçãc, nat_ 
t~ ou floresta iX:rL:.ntX'nte 2. outrem (COO. Penal, art. 141 decreto 1. G28, 
urt. 2. 0

, n. nn; 
IV - r;.·.;.s cr.,rn .. ..s r 1e, .iJ1w1d.açâo de prcp1i. d.a.de alheia. ·JU zu:-:i. ,n}X)

~iç.ão a &se ot~ outr.J !J)erig:, d::..m a abertura de cc.mpcrt.as, ruptm·a d:3 ~pre_ 
;::i.i3, açud€1 t, o.cqueduct...cs, d:stiuição de d.iqUf.s cu qua1quer outra. ~:a ie ·:.e
ksa ocmmum ,Co:i. Pe-nal. art. 142; decreto n G28, art. 2.•, n. IIIJ, 

V - nx) cr~11Es de fal~1f,icação de medi.cament.JE e n_. :l~ ;ubst.:... 
t~tição, pelo pharmac.eut1do de medicamento. alteração de ~-ecrituario medi_ 
co ou emprc~c <le n•ndicamento alterado (Cod Pc,nal, a.rt. 160; d~eto n 
3. 987, de 1920, ari. i3, § 3 '); 

VI - 1c,; e: ,mes de corrupção ou ocn.epurc:ação de agua pctavel le 
11.w ccmmum ou parricular, tort!Lndo-a lm}1lSSivel de beber cu ncciva :J. 
saúde (Ccd. Penal, a,t. 162; decnto n. 3 987, de 1920 art. 13, l 3.'> · 

VII - nos cTimts de alteração, fa, ,iti;caçâo e e>Q .ção de a.::.m .. ,s 

elimentlcLs ,,.,bicios des'.:nadas á publl:::a aumentação <decreb n 19.ê-04, 
de 19 de janc,,·,, de 1~31 8.!i. l.', • 2 •1, 

VIII -· nos c,·imes de len • .;m:o tdecr~,o n 2 )92, de 25 de • .:tem .. 
0110 de 1915; decreto n. 4.269, de 17 de janr,iro de 1921. a.'.'t 10>; 

IX - nGS crimes cont.ra a liberdade do trabalho (decreto n. 1 162, 
de 12 de dezem0ro dQ 1890 e J<:1 n. 5.221, de 12 de a~to d,) 1927, art. L">: 

x - 1-,,us crLnes de meada falsa e contrabando (dzcr"to n. 4. 780. de 

27 ele deu.mbro de 1q23, art. 52!, 
b.'"I - ncs d:mais r:rimes que por lei forem d~larados ~fiança_ 

\i'el;.). 

Art. 100 - ;,. fian\,"3. não eerá. também GJooedid.a: 
I - ao aoou.sado de tentativa, ou cumplicidade em algum dos crl

mes especificõdos 1~ artig'O nnt.erL .... lll.illi.ffOS II a XI; 
II - aos qu,: l:.cuve!.·em quclJ.rado a fiança :cncedida u~ :.nesrr.o )re-

cesso; 
III - aos vagabundos, sem profissão licita e domiciliD certo; 
IV - em ca..so de prisão ad:minish·atlva. ou disciplinar 
Jl,rt. 101 - Pode porém prestar fiança: 
I - 0 accu.s11do de dois ou mais crime.s afiançave,s, alllda que a 

s:,nuna. das penas attlnja, cu exceda o maximo de quatro ~os .. 
II - o accusado de tentativa ou cumplicidade em c.rune cuJa pena. 

maxima. for de quatro annos, ou mais, desde que, descontada a. terça parte 
desta, a pena. fique, no seu maximo, inferi:r a quatro annos. 

Art. 1~~ - o accu.sado se livrará wlto. n~ crim,s aiia.nçavr,ls, mes. 
mo ::;;.}ln prestar fi:an.;.1, quando: 

I - a pena não for restrictiva da liberdade, 
II - a i.nfracção penal for punida no maximo oom três mêses de 

prisão cellular, aoornpa.nhada ou não de outra pena; 
m - .oo CaJ0 do artigo 87. 

C\PITULO IT 

Da riança Proü~oria 

A:I,t. lCJ - A preso em flagrante, em crune afia.nç.an-1. é )Y...rm.i,ttida. 
a 11'1.nça provisoria, que será presta.<kl. àentro de 30 dias. com dep:sito de 
dinheiro, va.Jendo, poi em. somente pelo prazo de trinta. dias, 

§ unico - Quando o ré, não puder, desde Jogo. depositar o valor da 
fir..nça, pede ser abcnado por pessóa reoonhecidamente idonea .. que se obri
gue, como fia.:lor. a dep<>Sita.r o dinheiro no prazo de q11mze dUls. . , 

Art. i04 - A tu,.r.ca i:rovisoria se,.,;, concedida pela au.tondao" po_ 
Ecial indepmidente de requerin1ento e sem ouvir o Ministerio Publico. arbi
trando-se o respectivo valor entre o mini.mo e o max.imo da tabella. a.rmexa 

§ unico - Da fiança se lavrará wn termo, mencionando o deposito 
leito, ou a abonação prestada, e sendo assignado pela autoridade. pelo abo-
nwor, quando houver. e pelo afiançado e duas testem~as. . ,. 

Ai,t, 11)5 - se vencido o praz.:i ele quinze dias, na,) dep(fillm' o '""
aor o va,Jor da fiança, será. D réo recolhido á prisão, devendo o Ministerio 
Publico moyer acção executiva oontra o fiador. 

§ 1. • - Não se effectuará a prisão do réo, se, expirado o prazo, de
p<\Sitar elle o ya.Jor da fiança. provisoria, ou já tiver requeri.do a definitlrn. 

§ 2.• - Ficará sem effeito a 1,esponsabilidade do fiador, se o réo de-
J,OSitar o Yalor da fiança no prazo de quinze dias. .. 

Art. lOG - O jul.z cornpeknte para o processo µxlerá cessar a : 1-
ança previs >ria, se reconhecer o crime por inafiançavel, ou exigir refor
ço, quando reputar insufficicnte o valor arbitrado. 

CAPITULO III 

Da. Fiança Dcfinith a 

Art. 1(17 - A fiar.~·a ddirntiva rtxie ser prestada ,em qualquiei· ter_ 
mo do processo, emquanto não pas.sar em julgad:, a sentença detffiltiva, J>O· 
dendo ser presta.ela por terreiro, cm favor do réo, 

Art. 108 - A fianco será requerida ao jwiz do pt·ocesso. que, ouvido 
em 24 horas o Ministerio Publico, a concederá.. mandando lavrar pelo escri
vã.o o respectivo termo, que será assignado pela autoridade, pelo afiançado, 
ou pelo fi11dor, se houver. 

Art. 109 - Nos cartorios do crime ha.vc.rá um ll<vro especial, o,bert.o, 
nU!ll1erado e rubricado pelo juiz, no qual se lançarão os termos de fianç~. 
extrahindo-se certidões pa.ra serem juntas aos autos. 

Art. 110 - Q valm' da fiança S"1'á ar•bitrado pelo Jwz, Ilendo.se •illl 

e.ttenção: 
I - as oondições pecuniai.ias e a posição social do réo; 
II - a gravidade do dam.110 causado pelo crime; 
III - " 1111pc~·tancta total da6 custns do proces,,o, a,té final jul_ 

gamento. 
§ l. • - Attendendo-se a e--o.ses element.o.s, o vaJor será fixado desde 

o mínimo ao ma.xtnw da tabella nnne.,a, conforme o g:ráo maxlmo da pena, 
segu.ndo a classificação da pronuncia., ou da sentença condemnat,ria recor
rivel. 

§ 2. • - Quando, na sentença c:10demnatorla, a pena de prisão for 
aoompanhada de multa, o valor desta será sonunado ao da flanQa arbitrada, 
emb,ra o tota.J exceda o maxlmo da. tabella. 

§ 3. • - No caso de dois ou mais criln<>S m,pullado.s ao mesmo réo. 
no mesmo p1-ooe;;so, ter-se-á em vista, para fixação do valor da flai.wa, a. pe
na de cada nrr, aug;nentando-se a s~i,ta parte para cada cr!m.q além do rl. 
r,..,eL\). 



~~~~~~.....i1--~~~~~~~~~---~~--... -- -;::~ ........ ...,;, ...... ~ ........... ....,, ........ ____ "'"i.;;;;;::-;.:-;;;;;;;;;;;;;;;;;wü;;;~;;.;~;.;;;;-;;;.;;-;~..-;;;;;: 
lf'.•-W'f'~o~..,.....,......._.........., ._..._,. : 11TktHleaAo,........ ..... de4111m9. 

_. delle nAo OOlllt&r O Talar da ~ Plll'lll*lâ 10 do. Aft. 11111 - 86 quand'e pr,e,:e e& ~. podeN. o lndlci.do ;n. 

Alt. U1 - ' flMCII IXllle .. ,....... - ........ .,..... ..... ... .. ..,_, 
IU, obJ-.. • OID'O OU pata, apollma it. dffllt, ..... ~. cal ,-.. M't. 12'i - llm ~ llypoltiese J)CW1'll U peeas do lnquef'ito 
ral, ....... dll Ollbll JDlr.lncllllls atadu&I. ou hdl!rlr. CIII ~ 1111· llff dlma t. ~. llob pena de "'8pOlll8,bllldaM d& aut.ol1dade que o 
crlpU. em ji,flnehD iolU', dlflllr, 

f .S - 08 ~s imlo ~ - cllldltO -~ fllll. Art. 1~ - No 1nq~r1to W'lo ODe?rVaoa.s 118 ae(IUints resras: 
t'aes do llltat'". ;untelldo-ae ad! &utoa o -r.llMDIO. I - A a.utorlcta.de emmkl&ré o I0<811 d& lrdre.cção. em rudo que tn. 

1 2.' - Qm.ndo illlo. J)IJlffll. nlo flor JIIIIIIWI no...._ dia, o dlpo- ~ t. prova, fiando u c;1U&DU1tanc11111 e pa.rtlcul&rld~ relaelonadu 
sito seri feito em mloa de pflllll6a MIOllllld&, dnendo, dentro de 2t ba{U, t.N cam o fMIII,, e, 8M111!ft que l)CIIBlveJ, maooari photographal-o no estado em 
o deltlno pc-evlsto no J)IU'll«rapho &nt.erlor, e OIIIIIIM?i ... ~ qll9 ae enoontre; apprehendori os lnatrument.oa e obejctos que 1)0688.ffl ter 
do termo da fiMlQ&. que seri aMl&'nlldo pelo deposlt&rlo pnvllorlo. rfl~ oom a lnfnu:çl,>; ,.nncta!-i (odo.s os !nd:lclcs, v.ef'tlgi•s e quaesqu.ar 

1 3.' - O,, lmlmoffla, objectc,e, Oll ~ JJ1'N11aM&, otrereDldoll em ~a1roa el-.!ttJG de prova: ma.ndlU'á, ~ndo JIC'll' vd, phatographa.r ,, cada. 
rarantl& aerl.o prev!J.mente a.Ya,li..cta. JIIII' dela P9l'ltG9 llllàlead» pelo Jull, Vff d& vlatlm& e m objectos do crime n> estado e l)(llllçio em que se _.,. 

1 4.' - QUUldo a fla.nça for J)N!8ted& por~ ou amtlO clt ~; e o NeUltlldo do exame eert i,ummarlado no auto de ver\fioação 
tltuloe, Junta.r-ae_. aos a.ut.ca a prova de ...._ IIYNI • belll e a d& oot&- do crime, que mand«rá Ju~ar em seguida asslinand{).() ocm duas ,es-
çAo offlola,J dOII tltul06, que 8el'Vlri de bue JIU'II & flantt,. teaMmba; 

1 5.º - ., eecrlptura de h~ e o temio dlt OUJÇ1o llll'lo ...i- II - Se o ar'1me deixar -lgh, a. a.utoridade ma.ndari proeede2-
1111ados pelo Mlnl&terio Publloo. oomo outorpdo. IDIIMd~. MI eaaie de corpo de dellcto. Havendo poeslbllidade de 

Art. n: - E exig!vel o rdo~ da f~: u .. arem cu puderem .,. vestlglos do crime. a &Utorldade providencia-
l - quando o v~ for reoonMCldo ~lcleote; rá cn. .-lo que, ~ a fonnaçil> do corpo de dellcto. se coruiervt'ID ..._ 
II - qua.ndo houvffl' deprec~ dlll bem dldoe em IVl,nti&; 't'fftlple e ni, ae uteNm o ....SO e a dlspoeição oo,; obJeetoo: para. !.Mo po-
UI - quando for innovada a claMlfl~ll~ do crime, com &111111ento derá laolll,r o loca.L t.omando-o ifleommUlllca.vel: 

1111 pena.. m - Moa crimes contra a propriedade, a autoridade oomeari dois 
1 1. • - O réo •ri intime&> pa,ra pl'ftltar o reforoo n, pruo 4k perit,m, que procedun á av.ilação de• berui e dcs demno6 causados; 

quinze dias, qu• o Juiz po::lerã proroga1· 11,té trinta. haivendo moltvo Juato. IV - Dn toch, oe -. a aut.or'.dade procura.ri, pelo menos. três 
f 2.' - NA.o prestado o reforoo exlr!do. a fllWlQa fica.rã aem effelto t8tennatbu que tenham oonbedmento do facto P ,111a,; clrcum.sta.ncia6, lnt1-

e o réo aeri. recolhido á prl.sAo. l!'ldl.ndo-U pan. pl'e8tarem decl&re.çõe•. 
Art. 113 - O Juiz •x·ollldo, '>U a requerimento do ~ '111 Art. 129 - Sendo conhecido, ou hav,tndo suspeita de quem r.eja •> 

do Mlni8terio Publico, pode cassar a fla.nça, qua.ndo se traJta.r de crime ln&· aut,ar d& lnfracção, a a.utoc!dllde 11111n1an mtlmal.o, o.,em dern:orn. par.a que 
fl.a.nçavel, ou alteraJ•a, se a classltlcaçi.? do crime foi· mocllfleldo pela pro- compare,;,a t. 9UIL presença, a fim de prestar cleolaraçõe6 
mmcla, ou por sentença condemnatorla reoorrlvel. t untoo -~ o in4it1ado. a. autoridade lhe dará co-

Art. 1 \4 - Quand-, na l)ent,,nça condemna.torla for dlmm'llido o va.. 11heclmenlo d& MlCIIMÇão. ou ,ruspelta que .obre elle pesa e t:rrn,.Tó. as suas 
lo1' da fl&nça prestada, e não houver re<,0rso da parte aocu.se.dor&, a. dlffe- d~. redmlndo-u a termo, que aeri. &Mígnado pela autoridade, pelo 
rença poderá aer levantada desde log,. Jruücledo e por duo.. testemunhas que ~am a5.'lietido é:s 1eelaraç6< '. "1âo 

A,l"t, 11., - F•rsada em JUigado a sentenca oandemnatart&, wm q~ podendD ~ de t.at.om.uDlla 'li! acentos e fuooci ,narios da pchda. 
tenm. havido .quebramento da fia.nça, seri esta leva.nt&da, pagtLndo o ~ •· Art. 130 - Na pr;m,,,,ra .xca.s!io ~m que ~ ln1lclado OOIJ'!l&l'ecer 
lmportaooie. Integral das custas e 1 da multa, qu&ndo houver. ante a. autoridade, esta, anlle6 de todo. lhe perguntará o nome. eda.de, filiaçá~. 

Ait. IW - 'le o céo !1or ah;olv'do. 1'e?'6 (ntqrra,lmente lt>va.n·t.a.d& a proflsd.o, resldencla, nla.cicr.A!Jdade. eetado civll, Jogar de na.,c1m,n.o -~ , ~ 
fü.nça que não ti\'er sid, QIIN>radll. aalle Jlr e -,re,ver, lavnindo de tUdo um auto. que sen 111!6ignado pelo ln· 

CAPITULO n• 

Do Qlffbramf'nto da. Fiança 

Art. 117 - "1lgo.r_~,.á Qt!.?broda" fiança, quando o réo, !etr&,lmc:nt.e 
Intimado, deixa,- ele comparecer, sem motivo Justo, i a.udlencia. ou sessão do 
.Jllllllllllffl, por s~ ou por pt'OCUra.jor, quando pennittido. 

f 1. • - o julgamento seri prooedldo pelo juiz que presidtr o acto 
rm Qllf' se ve-,-.1:.Car .: .. revera. 

§ 2." - Julgada quebra1a a fianra. nl)Niir·S<'-' ma:n&ldo de pr1sio 
eontm o réo 

Arr. llS - O queb!'llm~nta da fiança. importa a. p-...rda da. m~tade 
<111 seu vai"!'. pro.eguindo-ee no prooe&so e Julgamento t. !ffelia ão r~. 

1 1. • - A perda. será da totalidade do valor. quando o :n!o nlo ae 
apreoentar á prisão, no prazo dP dez dias, depois de pe...- em julpdo a 
contença. conde:mn11t-0ri&. 

1 2. • - o valor parcial. ou total da filml;B quebnlda sm ~hl
d<' ao Th~uro do Estado. deduzidas todH a~ eu,,t,ui, 

TJTUL~ V 

no l~Ql'ERITO POJ.ICIAL 

CAPITULO I 

Art. nr. - o iuqu.erito r,0Hc:al t..,m JJOI" fim WTlffcar a. ~ist.eneia 
.:. as oh'cum!:tf:.LnC'8S ,..,9. inf73.cção e dn·.ccbrir os Aeua aut.o1Ts e- eum!pllces. 

Art. 12(1 - O inqirerlto flfrá prooedldo pelas 1.utmldades i,ollclalv 
<lo Esta.do e comprehende as o.egulnt"8 peças: 

I - auto de prisão em !la.grame; 
II - a.uh de verificação do crlmP; 
III - corpo de del.ieto; 
IV - bu8ca e opprehemão; 
v - o.uto de ava.Ilação; 
VI - auto de qu&llflcaçã., e boletim de idenUflcaelo; 
VII - declarações do offendldo; 
VllI - deolll!raÇÕell cio Indiciado; 
IX - dlep)lmentog tealemunhaes; 
X - rel.eorh ct~ autoridade. 

·:-9 
•' 

t unlco - A ~ das a.utorldadel po11,olaea, i:ma o iJM;ue· 
rito, sert. detenntnad& pelas leia da Ol'laruzaçlo Judiciaria e pelm re,ult.· 
mentos pailciaH em v1&W. 

Art. 121 - O Inqueri~ llel't. lnellldo: 
I - ~'<·oftklo DC11 crlnus e contravenQ6e& de aOClo publloa.; 
II - a r~que· lm•nto do Mlnl.eterlo Publico, do offendldo, ou d.e q

o repreeente; 
m - , requlalç6o da a.uton:111111e illlllú&1a. 
t 1.. - 8ert. permltudo ' pute Offendtd& requerff, l10 illquertto, 

111 dUl(lenelu ~ t. lmtnlCIÇlo do prooeeio. 
t 2. • - O Mm1ateno Pllblleo podert. a.latir t. tadas u d1lllelMllu. 

rtquerendo u que Julg&r oonvenlentec. 
I a.• - Nos cnm. em que nlo o&lb& aeolo pulaUca,, o tnquertm. 

~~:Je::u:1:do~ off~do. eer-lhe-6 entrepe, JJ&tu u Cllllu, ln· 

A'lt. 122 - O l<oqunito deven\ 9!!1" encerrado, .iw mathlD JWIIJo, 
devidamente ~ pela ~. dlnlll'o de: 

I - 5 dlM, bafflld,o pr1a1o em tlqranlie; 

tt - 11 dlM - 01ma1s -· 
I unlDo - ~ o tnQuerlto, de"9ln as .,.... - NllltWdOI. 

tem dt'lnan. ao Jlllz lllllllp!Jtente, slvo o CMO do __, nat, 1 a.•, 
Ar!.. 1!13 - Ae 8WJl"Jdadaol ,x,tlollliNt Dlo Um -1 l 1111!1& pira 

....... ..._. qllÚqlll!r lnquMto, que ~ llullle; ......... o ·
wr de emte i» 111111 • ao Juls ~ • ...,,_. que Nllb& alo o re
itüMdo da~. 

I UDIIII\ - ~ ikipo11g é! ~ p ll1qUel'!bo par ......., dD 
JUI&, 6 ,enmtt.llto 6 aollaNllade IICl&1clal ,.__. • n11M1 )IIIIUlaa. ae 4e 
110\'0II fiCtAII ou lllffli p.'OIIU 11.flt .nuldaill. 

.Ari 124 - ?ilo ha,'Nd lalllil' o _...., ......... 
I - - lll1rW de~• 111r1a•1w ~ 
tt - arlna lf:IUllae. 
t OlllQO - o dtall*t.o - ..... ~ ................... ,.. 

da autallll6de pollelal, da mellldai .......... .,,..~ ..... -a. 
n._ Jlamll ...- initu- A etW.I,._ llillllllt • • ·~ *> 
Cfllne ....... Olill8, ....,.... .................. - , . ....., 
11111liM\!zttmMI A utal'IIIIIU ......,.., •·• ~. ,_ ...... 
r m!Ob, e pro~~ 

... ,~, - ó pflelet4111W,:tu - • 

..... • ......, .,..... ·11, :•:.=-=-:= ........ _ ............. :. ,, .. 

olclaldo, pela. autor!- P duas testemunha& constituindo o auto de qu •. 
1 · tteaç9c>. 

I l>IUCO - Positiva.nd,-se a,; suspeitas contra o Indiciado. a aut-0-
lid&de orpnlza.ri. o seu boletim de identincação. que além dos elemento& 
do auto de que'1.l.lloação, deveri conter !ndicaçóes sobre 06 traços =cte
~lst.loo& do incllctad>, seu aapect,o phyeico, estatura conformação, cor dos 
ali- e a&bellloB e q~ pan.,,cularld9de,; que sirvam para ldentif1-
Clll~ julatllndo-e<'. sempre que l)0"'9ivel, a sua photogra.phis e as unpre<
~lie8 dlgitaes. 

Art. 131 - As dec!araçro, do "1f<n<lido ~o sempre qUP •e,- !)OS_ 

aftl, totl'ledM per tenno. com duas tffltemunha~ qu,, as tenham J)l"t'S('n· 
o!ado. 

Art. 13~ - Serio tcmadcs • dcpdmrn das • "emunhas Ik'!l· 
s'onadas no art. 121, n. IV, e de owt•as ct,o que a ai:.tonda<le trilha ,nt1-

c::a, ou que as parteg tenham mdicado. 
t 1. • - As ~ Intimadas para. depor são obrigadas a 

~r 6 hmia> IDIMl'C8dla. sob Jl"lla de desobf'diencia: e an1es de depor, 
pJfftwlo o compmmialo de ctw,er a. verdade 

1 2.• - A teetEmunha deve deolarar o ,ieu n,me, eda.,\e filiação. 
estado civil, profl.Mlo e naaimlalidade, bem como se f parente. an1lgo, ini
mlp), dependente, ou p&oráo de algum'ê. <186 partea 

§ 3. • - O depoimento seri redigido pela a.utorlda&,, eacrlpto, ou 
óactyl:ici,t.phado pelo escrivão e 3"'"ignado pela autori<bl<le e testemunha 
Quando daot~lographado, a autorió.adP o 1,ibncani em todas as fo'bas, que 
•ão oontlvel'<'m ~ua att"ignatma. 

I f. • - As testemunhas serio 111quiridas sep<mrdamente, de modo 
c,ue nio ouçam, nem salba.m dae declars.<;ões das clltras. nem das do tn
d!cla:lo e do ortendldo. 

§ 5. • - NA.o podem ser t.estermmhas o menor de 14 a.nno.s, o con
juge e os parentes, coma.nguineo& ou a.f!ins, até o quarto grão, d.o in1icia.do 
ou do offendld>; a a.utorid<lde. porém, tomará as suas declarações. oomo 
Ulforma.ot.eil. reduzindo-as a termo devidamente assigna.do. 

1 8.• - Se e testemunha "" encontrar :,m outro termo, será lnqtê. 
1·!da pela auton1ade loca.l, media.nte requisiçã.o da auroridade com.perente 

An. 133 - Quando duas ou m1us iast=11mhas divergirem ,,m •eu, 
c'epolm!ntos, a reepelto do mesmo flloto, ou ctrcumsta.ncta., a autoridade. 
,wre,ndo-o -ia. J)OOel' ac:ueal-as. reperguntando-as, a fim de que 
el!)Jltquem a dl~ e rn&ridará lavr8T o a.uto de acereação. que assi
gnari e im u testiemunhalS. 

Art. 134 - Sempre qu,, fcr c:nvenient,, para o cscb.....,cimento da 
vudade, serio aca.reados os indiciad:e entre si, ou com o oC!endido ou 1111 
testemUDha.s, lavra.ndo-ae o a.uto de· acareação, que aerá a.ssignado pela au
~. pelos aea.readcs e por duaa testemunhas presentes ao acto. 

A,r,t. 135 - QWUY.'. > as 1e>tem~'1lhas não s:ruber~m o nem e do ln_ 
dlclado, clemrevendo apenas cs sell6 stgnaes. a. autoridade fari reoonhe • 
cel-o pelM teetemllllll8B, se ee:ttver preso, ou quamlo !or eDOOllW&do, e. sen
Clo 1'80Clllleddo, mandari l&vrw o a.uto de reconhecimento. que seri usi
;pllllo p:'I' 1IDdol ~ por àun 1'elltermmh1111 preeenaiaea. 

1 111*'° - 8e o crlmlnmo for de9Dolnbecldo. ou não estiver preso. 
pl'OIUIWt a t.ullorktlde, 11& tnqulrlçto das teetem'Ullhe&, pret1sar os seus sl
p)MIB ~. dlend> as ln!onnaç6es necemarlas pa.ra sua. ldent!
flet.Çio. 

Art. 13~ - QIIIJlldo as tartem~mhas. o indiciado, ou O offendlda 
nlo fall&mn o portugu&i, a autoridade n01118rá inte,i)rete. que . .90b c:im
p11:mi.o, lndlm. u J)el'IIDlllu e resi,oeClaa. 

Art. U7 - o documento ,m lingua. t'l-1~elra deven aer tradu_ 
z1do p&ra O IJC)ffll8U6I. por tl'MI.Ulltol" publloo, OU, na faMI&, ))OI' lrad.llCIM 
1-.-do pela IIIIIJalrldade, Juntando- t. tnlducçlo MI d)OUIIM!IDU>. 

.Al,t. WI - 9emp...., que o Indicia.do, o oflentllll.O. ou as restemu
llMI, Jllo ---. lllo pqdl!rem, ou nlo qulzeftm llllllln&r, p>r ellea aa
....., ..... lil8IMlllmhu na-te& ~ acto. 

I IIIÜIIO - a.ri mnpl'e deal&nda a reeldebCla d& pemGa que u
•lllt,r. par oulftln. 011 omno 1ielltlemunha, qualquer at4o do lnquent.o. 

Att. 199 - 8e -~ investipçlles re8U lt&r a n.eceMld&de d& prlslo 
~'l't., & lilJOlil'ldlde pollc181 ~ llol!llte ll!litido IO Jull Gn· 
JIIIIM*i, remeti81do-lbe u pro'lllll e lndloando u 1'81l6N que J\llltlflmm a 
........ .. Jll'llle. 

I t.• - ..,._. a. repa .__.,, o Jui& independent.e de t.udl· 
... ., ~ PIJl:IUoD, ou denepn )CJ8I> o pedido, .. o Julallr ma
..... Oll ~ ou, • IM ~ ll!QV ..... as provu e ra-

116 ................... 4118 YellhlJll ' - ~ l10 - dia, • 
.-..:. u ~ 1n--. pela aut.cmdade pallalal e apck t. mqlll-
rltlt, latn141111 1111 auto& -rlOII, dellberart. lmmedlat&mente, decl'elaOlle 
ou denllUdo a prlalo. 

1 2.' - lt a ;epa 4: tio i,e fuadw .anenee em PIO.,. __._ 
•• ~ ........... _,0.111111. 

•••• _ ...... ,, ..... ftallr' ............. ......., ....... ...,o-J$o•nr,_,._..., .._... .. ... %1 ............. ~Jmlo Mio -~ o lllill1lrMio. a autmtis.dt fu6 ~ ....__ 
ri1J. Ili. fYyLO t lllo CllliMil o....._ a N111W ... 
... .................. 11191. (8f't ~ 
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! uni<J> _ se, ao tempo da remeesa do i.nquerlto. não tiverem sido 
a.tru:la reoebldoo O laudo de qualquer exame pi,ri•,ia: e os photogro.phlas 
mandadas u,ar, a .. urorldade os rernetteri no .tu!:z i'<.,:, que o.s reoeb .. , de· 
\,endo constar do rela.torio t,a! ol!'curnc<:tancta. 

Art. 111 _ :5lll? e'<te11slva,s ao inqoorlto, no que lhe ferem awlJ.ca
veJs, as dlspoc-i,ões -·~gula.doras do pror<>SOo rua f.oron.açáo da. culpa.. 

f'~PTTTTLO 1T 

Do f'orpo d• Dellrto 

.... 

Art. 142 - Sempre que o crilm. deixa,- vesttgíos, que pctS.•a.m &el' 

c·bJe<>tlvamente veorlficados. se procederá a exame de oor,po de dellcto. 
§ un!oo - A a.utor!dade não poderé deixar de proceder a. corpo de 

dellcto, embora lhe pa;-eça que o fa.cto nã., re<m1ta de a.cçáo crlmln<ll!A; 
nem. sob ta.! funda.m.<:nft>, poderá dene~ar es,,a dlllg,e:nci:B é parte otfendt· 
da.. ou a quem a ttp!"l6ente 

Art . \4~ - o exame d• c,:,rpo de delicto é base es.S<'ncial do pro_ 
ce..sso e nã.o pode ser suµprido pela oonfisslío do accusado. 

! un.ico - Quando. peb desappareolm<mto dos vestlgios do crime, 
nã,o for posslvcl o ool'JX) de dellcto directo. proceder-se-á "" indlreato, to
m,gooo-se o depolment, de duas ou msls tMtemunhas de vista • respe{t4 

do fact.o e suns circum,,tancias 
Art. 144 --O ex8JII'<' de corpo do dellcto ee.ní procedidJ · 
I - pela a.utorioode ex-offlcio: 
II - por ordem do juiz. ot• á requi.siçã, do M~rio Publldo; 
III - a requerimento do off.,ndido, ou de quem o represente, e 

do lnd:k.iad,o, l~n caw do art . 126. 
Art. 145 - o exame de corp(' de d~licto será. feito por dois peri. 

tos nomeados e oompa,.mi.Jf:sados pela autoridade, observadas as 1.nstrnc
ções technloo-;regulamentares do serviço medico-lega.! do Esta.do 

§ 1 . • - Não podem servir como perlt>oo · 
1 - os que tlv<erem depcsto ru, inquerito; 
11 - oo que tenham dado parecer sobre o OIISO a exllJIÚl)ar; 
UI - os que nã.oli tivecem conhecimentos teclmlcos sobre o obJecto 

do ex.ame, S':'lvo tratr·ndo-~ dr .ac.::swnpto de conhecimento commum ou na 
falta absoluto de technloos 

! 2.• - Os peritos que. sem Justo motivo. se recusaa-em a =vir, 
trCO<Tera, na multa de 50$000 a 200S000. que será !mposba pela autorida
de que 06 nomear. 

Art . 146 - Os exrrees de· corpo de delicto serão sempre proce. 
dld06 durante o dia , salvo os ca.so.s d,e ur(;lencia ou exoepçáo. a juizo da 
autoridade. 

Art. 14•; - Os quc.~itos para o exame serão formuJad(JS pela :i,uto. 
rldade. tendo eon, vista a natureza d> crime, Sf'US e-lementoo e circumstan
das 

§ u.nic, - O Minisrerio Publico, em qualqtrer Cll80, podierá apre
~ent'.1t qtxslw.s. pode:.do t,,wbém apresentai.os o reql.lf.'rente do exame. 

Art. 148 - Os peitos não se devem limitar á materia do.s ques!tcs, 
• se encontrarem outros ,·octigics que se relacionem oom a materta do e11a· 

me e que possam trazer esolarecimentos á questão; devem declamr, compre. 
c:são e minuciosidade, tudo quanto encontrarem em relru;áo a, facto e suas 
circ:umstanciss. t'fspcndend.o ele medo claro e positivo aos quesiros fomtU 
lad:e 

§ 1. • - Pod<>ráo o,s peritcs solicitar d.a autoridMe os i:nstrumentos, 
l'.ooumentcs e mais objectcs relacion~d06 com o crime, a6Sim como os es
c18lre<!irne.ntos necessaaio á orientação da. pericia. 

! 2 . • - Federão, i,gualrnente, fazocr perguntas a.o indiciado e ao o!· 
ft,ndloo, bem como preceder á inspecção de suas pessôas, caso se tome 
nece&aria para oomprcvação do delicto. 

! 3. 0 
- N ·s exames cuja reiilizacção demande multo tem,po, podem 

os peritos pedir á autoridade ccmpetente o prazo necessamo para. a.presen· 
t:>.ção do laudo . 

Al1t. 149 - C'onclu'db o exame. o relatori? ,, as conelusõas dos pe,.. 
r'tos ..erão redUZid1l.S a auto, lavrado pelo escrivão e as.signado pela auto· 
tidade e pelos peritos 

i 1 • - Os peritos J)C<l~m apr-esentaor o remlltado do exame em 

laudo e.scrípto ou dactylographado. que deverá set por ambos as~!gnado e 
1 t.lbi lcado err oci.:ls as suac: telhas. 

' 2 • - Se houver divergencia nas respostrus dcs peritos, a a,utori. 
d..cte Mmeará um terceiro. para desemps.tar: e se este divergir de ambos, 
mandará pr~ceder a novo e,c,i.me, nomeando outros peritos. 

~ 3 . • - Se as oonclusóes dC>S perit06 forem obscuras, ou def!cient.es, 
a autoridade e>.oíficio. ,:,u a requerirne<nto de aJgmna das partes, mandará 
(Jl1e os perit,,..; ..i.t e~liareçrun , ou rcmpk.tE"lll, prt<Stando ai - 1nforrn.a,çóes, fJl1 

precedendo á. diligi~ncials n...:ee~sa~ias. 
Art 150 - A autC!'!dade não fica adr,bcta ao paxecer dos peilit:JB, 

podend) ac.oeital-o, ou rejeitai-o, no vodo ou em part•: ,·ejeita,ndo·o, man
d1<rá proceder a novo exame por outros peritos. 

Art. l'i• - ') cffc!'dido não podG opf)'lr_se á reaJd2ação do COl'l)O 
dt clelicto, podendo ser oompelhdo ao exame pela a,utorid.ade competente, 
ficando esta res.J)Oru!:aYel pelos aibusos que commietter 

' 1. • - Em nenhmn caso, o exame pericial não deve result,ar em 
prejt:izo d-o paciente, fie-ando absdlutamenúe prohibld11, qu111lquea- pratica., 
rnianobra, ou prccesoo, que po~a. occas1onar soffrimento, ou a.ggravar o 
enado de sande do examinMJdo · 

§ 2 • - Noo casos de defloramento. estupro. attentado a.o pudor, 
prenhez. parto. abort<, e ouhos semelhantes, a autoridade deve guaroar 
1igoroso respeito ao.s melindres da pes;õa examinanda. prohiblndo a pre
sença de estra.nhos. salvo quando a PQClente a permittir. 

Act. 152 - Nos eXP.rnffi de ºOrPo de dr,i!cto, o ,rtgnto ~ de rlgi'.l!l·, 

não se admlttlndo, em nenhum.a hypcthese, a publlcidade gusnto ,. su• 
marcho. e rernltados, rart 1271 

CAPITULO Ili 

nJ~poc;.ieóP'4 Relativas ªº" CrimP~ dos :\Jb1ores 

Arl. 153 - Nas infracrões penaes commettidos por menores de de. 
zoito (18) e rr.at,.:r·es d~ qUPtC'n'.e r 141 nnn~s, o inqu~r~to ]:/.J~:1cia,l ~ri prece_ 
c.Ldo na conf, rmidad~ do d!spo.Yto ne~tr, capltul-0. 

Art. 154 - Chegando-lhe a noticia de ter um menor praticado ai. 
gumn tnf· ,cdi 0 penat de que caibr. acção publka., a aHl'orlda.de p~llc!.rul s,ro· 
uderá no llP'3"c"'.ario inqu~.rlto. ocm cbservamcla daG :regWntes ::-e,~as: 

1 - •.i-atando.ee cl infra~ção que delx.<1 HlStigi<>G, OU que •JXIJe. &Jm
poraciio m,ols "lreo:, 0 do facto. se proced0 rá a C<Jl'!X) de del!oto, falll'.:ndo.Ee 
o~ exame·· perlciae~ neccs,,arlos, na conformidade do disposto no ca1>ltulo 
antexlcr: 

II - :.<•rão ('Uvida,... trititemunha~ em numero bn.St.ante e t.oma.da.~ o..s 
decla.raçfü:s d<J nUendido ~ d-0 infractor. f:n('ndo-'.~ as acareaçó;s. necessa .. 
1 ·a.~ r r::-duztr.do_.cr, tudo '1 a11to; 

III - 1n10ce~,"l'-~e-á á ldmltiftcar,ão do inl\mctcr , .. ..,t. 130). Juntnn. 
do.~o ao boletim de identificação a certidão do registro civil do menor. ,. 
11mu H.c;ta de i:,furin,,çô'S. c)a qual deverá ccostar: 

n, - a folha ele entececlentes do !nir~ctor, espeelflcando se já es· 
tf'VE' prr~o r,1 '"11 or.?.,:;..,ado, r P"•!' qual facto; 

b > o t!cm(C~ de t 1~ J)fl~s ou de en repr• ~"ntante lq,10..l, ·:JU, na fa.l-
t.n ct,~tc;. o du pec f,7 t.cb ruja gufl,!d3. Yi\.'n., 1ndJcr-mdc_se a !"q;pect.tva G!tUB.
c;.ão coon,,mic.1 o 11 • ição t · cral, oo~twnes e proccdimenb; 

e> - 0 est,aC.• physko e moral do menor. ocm apn>clações robre- a 
sWJ. conducta, hnbltxn e inclinações. 

IV - proced?r.se·é. á avnlla,;ão, nos orin~ do danmo, e, em quaes. 
jill{,I' c111Cos, 6a bUi>Cas e ap;preht,,._ que H f!.ze<eln -lu. 

<IlEYE-SE ei.tar pt'f'H'Uido, para 
fazer rleiiappa1'Pf'er immediata· 
mente o menor indi"io de resfria· 
do ou grippe. Os comprimidos de 
Insta11ti11a allhiam os sympto· 
mas 1n1c1ae~ P. impedem o deíien· 
volvimento rla mole,.tia. 

Iustantlna regulariza a 
dreuladio do sangue e 
ajudando a eliminação 
das suhstancias toxieas, 
:ifas111 o per4(o <li' compli
r~u;iíes. 

SlANITIRl 
~cortn os resfriados_. 

-------- -----·-----
§ wlic<1 - Na falto d:i ca'.tdi'i.o de 1·•gistro civil, ju,u1r_se_<í a,:, •n

QU"'..ri~ a. ce.r1.i:i5o de bapt'~"1110 ' ~uaesquer oukcs dxumen'.cs ccnprobato· 
rior da. menoridade do infracror. devmdo. sempre que possh,·el e necegsario. 
ser estP. submettido a ~xarne medico pa.ra determinação da idad,. 

Art. 155 - NenhUJn mr.no:· de dew-ito , 18> 'lnnc-s-, 'lppreh".n-dido cu 
j)teso pcQ" qufl-lquer rrcMvo será rH·olhido á pr.il ão ccrnmsum.1. 

§ t.• -- Em "9.~D de flag.r&nte, a autoridade policia' rem,merà cem 
d.emora. o m~nor a,;-. jui2: r.ompet-e-nte rr-c.c::eg,.tindo n<1 inquf"rito 2'.em a JlTe_ 
s,ença do inforactor; 

§ 2.0 
- Não ... endo p~~i\'e1 a "'Crn~!lã immed.i:--tta ao .iuiz ~.cmµ;ten_ 

te, o menor poderá s~r confiado. mediante termo de responsabilidade, é. sua 
propria familir., ~e elle não fõr profunde.mente vicioso e esta ma_ 
n'fest.anttl»te Mft; po1endo igun.lrn.:nte, .~er entr<egue a pessêa i<knea, a ai. 
gum. irl5titnn<' tie en·i i.no e 1 de ca:r;cta0e, ou, finalmente !'i"r ree< :hido 1. -U
gum "?Stabel~im-t'nto que. não ~~ndo dest·nado 1. PI'i~áo. qu~!!'a. · oda,ia, 
preitar_se a :~~; 

~ 3.º - Em ram. PC'"én.>4" àe abs"''·u ,a nec"' rlRd:"' •-,e a irr.p.r !"s:ibllid3._ 
rle tnaterial de enco:it,r::ir Qmim ix:-s.a 3":i1her o mencr 

1
pcde Gt? Sier gua~

dado preventlvam"nte em algum compa.!'timf'nto de pri~Ro rommum. sepnra_ 
d0

1 
pc:rem etc pr.esG, iduitos: 

§ 4." -· Se o rni~nor nã'l :ti.ver f::;do p~1 "'nl flagrante:-, rr,.s a nu_ 
to:ridade achar c-nnveniente não o dPixar em l bet dade, p.r ".ederá d,e necfü· ... 
do com cs pH.ag .. aphm 2 P- :{ d r...., 11rt.igo , 

Art. J5t, - F.mbor .. não t~nha ha,·;do p:i!'ã:, <.>m flagrante, a '1.Uto. 
r:rtade polict-r~ .ipre.'i nta.rft o meror ao juiz cm~tient~ na mf'~ma ·Jeca_ 

sláo em que lhe remetter os autos do inquerito. para o qne f.:rá 3 apprehen
sã.o d:lle. 

Art.. t.í7 - Semp1·c QUt' frr v'd,:ma de mfracção f),.~nal algum 'ne
?lOT de deooit.(' , 18) · nncq. aba.ndcnad . J:}en' .:rtido, ou , m pi: :_..;o de J ~r .l 

atrt,or1dacle o ap1·e~nt9.l'"á ao jUiz 001rc,etente~ para .... s fins de rJ1~·1ü-0 
Art lt8 - O inquc1ito d,wrá ·,i· ooncluido no p.n1:,,o io n-t 122. 

:ievendo i:ter 1·~1"·1.e~tido ~Pm demor-1 a.o jnlz compr~{nt ~alvo n'!"'! "a, "J ·fo ·1n. 

121, § 3." 

Art. 15D - o inQuerito. em todos fu • u termot:, corerá em segre 
1'.i".l de ju.stlça. '1Õ.o p,.."t!endr r.ob pena de 1'e~ponro1Jllir\ad~ ser a,,,Lstido ·.,o,• 
e· tranhc-,i. nier:• ~erirm dad.·1~ cert1',r.tõf3 d-e- sua!. çeça.:; 

At't, lt'O - Nac; inf!'::t'CÇÓC.C, pena~ commf · .. 1.d. r- 1 or mf"DCT'fS de qu.a_ 
,,cirze (14) an;ncs, nãú hav:-l'S. inqu i!UO d,e "S-J>Cci-e algumn, n :::i.ut'°!rld:ide J-0.

lk'ial a.peir.ns t')ma1·á 1n!om·1açõe, pr?C'i5'r.i~ s'"br? ') facto pun!vel ~ ~?us ngen
r.E'G, o e~~·"d-O phy~ico, mental ~ m( .. r:l.l d::> mr,nct ! a ,;itt•açã f :cial. mo!'al •' 
eooncmic.a de ~-eu~ P"f:3, tu1-cr cu per:;õa • 'h cujb guarda viva. ·ernictc.,end,:, 
ct.:il3..i. 1.J,.!orm,sçües no juiz r.:mp?tr,n .... parn o-; ti.n~ cto art. 68. H 1. a. 4:.{I dO 
Codlgo dcs M 0 noress 

.mação; 

C.WITl'LO T\' 

D~ Examu Pf"rirlu~ 

!,ECÇi\O T \;' 

Allt 161 - o <>xame de cerro de d•ll~to 'Cmprehende 
1 - exame de lesões corpora.-,; 
li - exame de sanidade; 
l!t - e-xa.me cadav,e1·ioo, externo ou int.erno. com ou Sém e,U,11 .. 

IV - exame de idcntidad,e; 
V - e><ame para det>ermtnnção c1<' Klade: 
VI - e.'C"am:.<; de. labcrau .·1'); 

vn - exrm,e de in{'t.rumenro1; do crh11<> obJrctos. m:1ncha~. ,riistigics: 
VIII - exame de documentos; 
IX - exame do !ceai do crime 
§ ttn!C-O - Ect,a f:'r.nmrrarão não e,rc1ue qualc1u~ outro P.X'Ull.e ne_ 

cc&sar!-.> f, itwestiiração 

-.-J 



1G A v:SIAO - Domingo, 12 de Juuho de 1932 

...,,......,...,......,.,......,....,....,..,......,....,....,~ .. .., ... ,...."""'....,.,.. ...... ..,. ... ...,..,...., ..... ..,...,......,_."""''I 

MILHARES DE PADEIROS NO RIO DE JANEIRO E S. PAUO 
RECONHECEM A SUPERIORIDADE DAS MARCAS· 

1 

-; 
/ 

A tXCLl!tNTI:. A MAIS COMODA t. MAIS roRTf 

DCSTRIBJ!DORIES N:0 E0TADO DA • APA'.PA 
LOL'REIRO. BARBOSA d. ('0111• .. l,D ,\ 

RUA BARÃO DA PASSAGEM, 12 -x João Pessôa 

lw ................................. .,. ..... .,...,..., ..... ,....,. 

ANNUNCIOS 
PROCURA-SE 

P,\RA ALUGUEL 

Luw casa saneada e hygicni
ca, com regular quintal situada 
perto de qualquer linha de bon
de. Deixar informações comple
tas na sub-gerencia desta folhu. 

I melro, de fl'cnlc por '.!80 de 
fttndo. silo a Awnida D Pedro 
li. n." 1.10 1, :• tratar nu \\cni
da General Osurio, n.' 11;J, 

CONFORTAVEL 
VIVENDA 

e1.1111 • au s asa .. ·-=::z::i:--.-:= 
• ......._: • r. ...... ...... -..... .. -·...:~~-· --• E • 

1 

GRANDE FABRICA DE VINHOS 
TITO si::i:....v A. & c.•A 

.1 !IIUOll E ,l IUIJ! DEll !IIONT.ID.I DO ,onn "º P1tZ) 

Pn m'aJos com 5 meJalhas le OURO e ? gran!es iremios em variai [,10.1ws Nac:onm • úlrar r, 

üo11 a, nol&tadtJ, qno mant~m Stlll prodoct-01 analy1ado1 e apvrovados p, la SandG Puliíiea, do R. ~e Janeir, 
•.;SPE(;IALIDtl.DE"i1 

e l;«~J!:D!.! E I 1 E ~.!,r..~,!.• NA 
( sueco DE CAJÚ. SEM ALCOOL) ( sueco DE JF.NIPAPO SEM ALCOOL 

l'elephooe 1 "Ctll -- f'clc"r,unma 1 ,·,,uo~ 
Rua Barão oa. Pa.ssagcn1 n.o 14.S 
..1 O ,i tJ P E,">,"> O 1--1• .1 li .1 li :J' B t 

FABRICAS DE FOGÕES E GttA·IA R AR UTA BRASIL 
PEOS DE SOL B 

l'OSTO SERVIÇO CHEVROLfT Alimento por escellenc'a para c,1•11~as, 
velhos, conv,lf,cent,s. ele. Refinada e 

L. Wojily purificada por 
rrrios de !0115ta-&0$ a 500$. lllslal~õc 

por conta dos labllcantcs. 

ocerl&n·s• toifos °' lypos de lorões. f•brl

t', J1 EU Z E S & FILHO 
MOINHO PARAHYBA 

. • ·se P' rlões de !mo, rndu, escada ••pedal, Joào Pmóa - IIUA &AMA E MiLLO, 118 
tf osltl)S pua c.crues e para canão com 

PACOTE: 1$200 
1,occas automa.tica.1~ 

R11a Maalall Pinheiro, 11 a, 

S A. U O E - V I T A L I O A D E ~ V I G Ç>J\· 

f I B R O G E N ·.o · ·t :·:=-:-:\ 
O M E L H O R R E C O N S T I T U I r,i.,.1;1:e·i 

Para bemorrbagias, golpes, contusões, 
queimaduras, molestia da bocca, 

uanz, ouvido e gargantas apbtas, etc., 
&ó a m1lagr0>a 

~gua de Lonrtles 
Pbarmacia Confiança -:- Parabyba 

Usem 11GONOPIRINA" 
Cura lnfalllvel da BLl:NORRHAGI.A 

cm pouco tempo 

Vende-se em toda pharmacla 

SSOENSES 
I Prestae mais um culto á memoria do Ine 

P E , gualavel parahybano, saboreando os cigarros 

"Presidente João Pessôa" 
Ultimos Modêlos 

PIANO 
Afinação, cordas, concertos. collo. 

cação de cépos de faia, etc. Trata.se 
na rua de S. Miguel n. 113. 

,\LüG,\-8E - Lma casa lll"· 

dl'rnu saneada. quatro quarln,, 
luz, ~,gua e g,trugc. ú a'-cnid;1 
Epilacio Pcssü:.1. 821. Trai."· 
curn ;\lanuel <le OliYeir:.i, "Ca,a 
~lnger" = }!1 ~ De chapéos e calçados para homens e senhoras, acaba 

• ........ :':: de receber a conhecida 
VENDE-SE uma casa na l'Ua VHEVROLET rn29 - V:nd,- e ...... _.. C 3. S a, p e 1:1 1:1 a,. -............ ., 

das Flôres n. 475-Corn 2 quar- l• m c~nrervado cem J)'Tfeita .-Qd1. ••awa.,a.. Usar o commodo e elegante calçado D .. D é fazer 
tos, sala de jantar e uma grande gem. A tratm com Frsc:deric~ P ,- --, · f- \ 
cosinha. Quintal murado e Ulll ning, (co:-ipt:>rio da e. e. I. Knn_ -· ........... - economia. Perfumarias, meias, lenços, gravatas, etc. 
quarto para cUl'YÜO·. Com agua cke, praça Maciel Pinh>iI0 n. 28;34 -•••••••• PREÇOS EXCEPCIONAES 
e luz .. ~ tratar na mesma. -----

.\Ll,GA.SE wna bôa =a ã avenl. / lêll.. -'llfe d A espalharei por toda a parte que os 
da dr. João da Matta n. 45-0, ª tratar I !11----------------------·•I wlr~1~ª-nt~~ melhores tecidos, º melhor sorti-ua avenida João Machado n. 61. 1 d mento e os menores preços são os a 

Aproveitem a occasião e o N s [ l H o A os D o [ N T[ s A L I•' A IA.. 'l' A.. RI A. L 
1 

1 " E B • 11 L 
cav~;~.~-~i~.~~~,ª\!ªce'3i~'~~ n;:~: Rua Maciel Pinheiro, 1.45. 
na, uma machina de coar café, wna MOS ªICOS 9 1 L • / 1 t !~~":1~7 ;~~ri:r:t:t~~~ e uwn_ " i eia a S líl eresse 

o Interessado pela compra póde ter Nunca se deve abusar do QUININO mor- ~ Antes de V. s. comprar qualquer me-
ª bondade de entender.se com Manuel mente depois dos 30 annos quando os Rins tO· dieamento tenha a bondade a !/interes-
Carvalho, nesta praça, á rua. Barão Só os da Fabrica s. se, consultar os preço• da PHARMA-
~!u~~e~1a!f.: t';..::.B;~;ro~~r~ meçam a enfraquecer não supportando irritantes I José. Grande stock e CIA s. ANTONIO 
estal>eleciment:> e 1. • ponto naquella que perturbem O seu funccionamento normal. I , enda!> a _srosu e a retalho 
cida<le, á rua 1.• de Março n. 91. o quinino irrita 1) Estomago, a Bexiga e os lindas padronagens. Secgão de Receituario c/ngorcsa flsca-

Rins, produz mouquice, fastio, tonturas, urinas lisatão de siproprietario. NEGOCIO URGENTE. - Vende se 
p.r preço resumido dois chaJet.s, Üm 
coberto de telha e outro de palha, 
sitos á rua. S. Luis n. • 85 em Cruz das 
Arlll&S;, com oonunodos 'p~ra familia, 
anuaçao nova e installaçao electrica. 
A tratar com o proprietaric doo mes 
mOO'. -

PREÇOS EXCEPCIONAES PESSOAL IDONEO E COMPETENTE 
vermelhas e ardentes. Pra.,• Pedro . merle•, ;.a 

Com a sua acção os Rins vio se fechando, Bol'romeu & Cla. · João Peeao, 

'\' ENDE.SE um magnüfco terreno 
- Com 2. 240 metros quadrados, com 
3 optimas casas ba-stante confort.a -
veis no oentro desta cidade e defron. 

1 
te o parque A.tTUda ca.mara. 

A tratar na rua do Fôgo, n.' 110. 

LABORATO~IOO CLINICO I 
Dr. M, Plorentlno I 

RUA MACIEL PINHEll<O, 172--1.• 
( Reu.çQ.o de 'li a11~erwann uuM 

MO.bbQ.dOli) 

BOM ElUPREGO DE CAPITAL _ 
Vtn.de.se um torcedo,· de canna mo 
vido a electrlclda<ie e o botequim 
onde !u1~cciona d mesmo, locaJiz:id.o 
na ,Avenida Beaui-epaire Rohan n º 
269. A tratar com J . Oalda.s & -r,: 
mão na rua Ri.aohueb n. • 293. õ 
moti "º ela venda se el<plicará ao com 
prador. • 

diminuindo a diurése, fonte natura) de elimina· 
ção, dando lugar a a<'ridentes perigosos como 
seja a Uremía, etc. 

A CASSIA VIRGfNICA é om remedlo vege
tal diuretico, de bom gosto, simples e de effeito ra· 
pido, comprovadamente "inoffensivo" para cre· 
anças, senhoras gravidas, Cardíacos, Albuminori
cos e Diabeticos. 

Indicada com aegurança contra a Zrrll· 
pela, Febres rebeldes, Grippe, etc. 

TODAS AS FEBRES SERÃO VENCIDAS I 
< Ylü ~ n• IICOmDanba llllfa 'f1be J 

l!!ll!l!l!l!!!!!ml!!ml·.·.•.Ul4&!!!!!!!!.DMll!!!!I.Dr1nc11!!!!!!~DMalll!!I .. Ptiarm.clu ....... •.Dronr1u .. !l!!!ll!!!!!.!!!!!!!!Bl!!ll!!!!l!!III. 

VASA DI: SAUUE • M'ATmNIDADI: 9. VlmNTI: DE PAULO IPA· 1 
T&IMONJO DO INSTITUTO DE P&ODCÇAO .6 INFANCIA 

•thah em •,rulftl • _,..o reeank , .. ia ea,t&al, A ...... 
CIJAVES PERDIDAS - Pe<le~ a alb Joio Mllclhaà, &lllleU ae lmtt&úo b ~ e &afa&enola A 

~~~~!ti~emc1~f::t:;o~um~a~f;:.,~ lnfancla, • C.. .. S•H• 8. TI.ente .. Pa ... ,-... te Jl'SINI u-
pardido.s á rua Amaro Ccutmho, eu_ •ww. • IO!Wk • .. •tUmu • llOllfor1ayà ~. 

[!11-.t ________ l 
/ PEREIRA CARNEIRO & C.1 LIMITADA 
1 (Comp.• ~ommerele e ~ave5aeAn) 1 

Sl!OI! - RIO OI! JANEIRO 

l'APOBES ESPRRADOS 

PIIIANGY - Esperado de Santo, e escala no dia 9 Je ju
nho proximo •abindo no mesmo dia a tarde. para Natal, Mtcaú, Mos
&oró. Ccad, Maranhão e Pará, para onde recebe carga. 

Gl.iRDPY - &perado do, portos do Norte no diz G de 
junho proximo, abirá depois da fndispensavel demora para Recife, 
Maceió, Bahia. V1ctorla, Rio de Janeiro e Santos. para cnde :recebe carga!. 

AVISO - Previne-se aos ani. carregadores que as ordens de em
barque só aerlo fornecidas ai~ a vespera da aablda dos vaporee, contra 
entrcgasdoe conbeclmentoe de embarque e despachos federacs e esta
doac1. 

fa.ra urru e acommenda.s.. fttta. uJora. Trat• .. .sc tom 0$ ieenta • trogar na Galena Pedro Amerlco á , O feenle n • ,artule.nt. ~ o - meiice A Hlltat., 

:~:~: Rohan, 

91

• que será bem. 1, I ._ . ..::-::_-: :&a=~.:111 
... •· •• .. ,.., •• tr• 1 Companhia Commercio e f n~nstria Krõncke 

TERRENO .._,._ • - .. •..m.te. a.• m - 1• ...... PRAÇA MACIEL PINHEIRO Nos.º 28 e 34 
Vende-se um terreno com t.~: ll!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!l!!!!!!!!!!!!l!!!!!!!!!!!!!l•!l!m!i!!!-"'l!!P!lm!!!l!l!!l!!!l!Bl!!!!!!•!!III ! ii!!l!l!!lll!!•••••••••••••••m•m••!!l!!!I vV'"'" f-i:::tc'-· s. •· .. "-('._, _ - -
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